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1.  APRESENTAÇÃO DO CURSO 

1.1 に DIREITO CIVIL PARA O CONCURSO DO TJ/MA 2019. 

Olá, Concurseiros, tudo bem? ☺ 

É com enorme alegria que, hoje, damos início ao nosso curso pré-edital de Direito Civil - com Teoria, 
Questões e Vídeo Aulas - voltado para o concurso do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ/MA) para 
o cargo de Oficial de Justiça. 

Estamos relançando o curso do Tribunal de Justiça do Maranhão 2019. A banca responsável pelo 
último concurso foi o INSTITUTO IESES. 

 

MATERIAL ESCRITO (PDF): Aline Santiago/Renata Armanda 

VIDEOAULAS: Paulo H M Sousa 

FÓRUM DE DÚVIDAS (PDF): Aline Santiago/Renata Armanda 

FÓRUM DE DÚVIDAS VIDEOAULAS: Paulo H M Sousa/Renata Armanda 

 

1.2 に METODOLOGIA 

O curso de direito civil que começamos, hoje, está de acordo com o último edital do TJ/MA e tem 
como principal objetivo que você consiga obter um bom resultado em sua prova relativa a esta 
matéria. No final de cada aula, comentaremos questões do INSTITUTO IESES. 

Gostaríamos de informar também, que quando o edital for publicado o conteúdo será alterado (se 
for o caso) para atender integralmente as disposições editalícias, e quem já estiver matriculado não 
vai incorrer em gastos adicionais. ☺ 

Como você dispõe de algum tempo, aconselhamos que você faça sua programação de estudos e 
estabeleça prioridades. Mas procure não deixar nenhuma matéria totalmente de lado, 
principalmente se você tiver chances de obter acertos nesta disciplina.  

Procure também reservar um tempinho no seu cronograma, mesmo que pequeno, para você ☺. 
Lembre-se de que o descanso em alguns momentos será necessário.  
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Nosso objetivo neste curso, atendendo a proposta das aulas em PDF, é que você aprenda a matéria 
de maneira prática e simples, para que possa resolver as questões da prova de direito civil. 
Adotaremos uma linguagem mais informal, com ênfase naquilo que realmente é cobrado nas 
provas. 

Algumas considerações a respeito da nossa aula: 

A ﾉWｷデ┌ヴ;àS;àﾉWｷàさゲWI;ざ (Código Civil) é fundamental. (Deste modo, para facilitar seu estudo, passamos 
a incluir a maior parte dos trechos do CC e de outras normas citadas nas nossas aulas em PDF).  

Faça muitas questões (isto vale para todas as disciplinas). 

Os grifos e negritos, aos trechos de legislação e citações, são nossos, eles serão feitos apenas para 
ｷSWﾐデｷaｷI;ヴàさヮ;ﾉ;┗ヴ;ゲ-Iｴ;┗Wざくà 

Esperamos que suas expectativas sejam correspondidas e pedimos, por gentileza, que você envie 
suas dúvidas para o fórum do curso. 

Lembre-se sempre: 

áà ;ヮヴﾗ┗;N?ﾗà Yà aヴ┌デﾗà SWàﾏ┌ｷデ;à SWSｷI;N?ﾗがà Wゲデ┌SﾗがàﾏWﾏﾗヴｷ┣;N?ﾗà S;à さLWｷà ゲWI;ざがà Hﾗﾐゲàﾏ;デWヴｷ;ｷゲà Wà
finalmente: conhecimento da banca e muitos exercícios. EﾏàIﾗﾐI┌ヴゲﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàIﾗﾏﾗàSｷ┣Wﾏぎàさﾐ?ﾗà
passam, necessariamente, aqueles que sabem mais sobre determinado assunto, mas sim, aqueles 
que se prepararam melhor para a prova ケ┌Wàｷヴ?ﾗàa;┣Wヴざく 

Antes de qualquer coisa, para aqueles que ainda não me conhecem, vamos a uma rápida 
apresentação: Meu nome é Aline Baptista Santiago, sou formada pela ULBRA-RS, com uma pós-
graduação em Direito Público pela UNIFRA-RS. Meu primeiro contato com concurso foi na prova da 
OAB, em 2002, logo após a formatura. Estou no Estratégia Concursos desde sua inauguração, em 
2011, e sou muito feliz em ter a oportunidade de ajudar milhares de pessoas a conseguir sua 
aprovação. Estou à sua disposição no fórum de dúvidas. ☺   

Aline Baptista Santiago. 
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2. CRONOGRAMA DAS AULAS 

AULAS TÓPICOS ABORDADOS NO EDITAL DATA 

Aula 00 Das pessoas naturais. Domicílio e residência. 19/04/2019 

Aula 01 Das pessoas jurídicas. Domicílio. 26/04/2019 

Aula 02 
Fatos e atos jurídicos. Prescrição e decadência, interrupção e suspensão da 
prescrição. 

03/05/2019 

Aula 03 
Do Direito das Obrigações: das obrigações de dar, das obrigações de fazer e das 
disposições gerais dos efeitos das obrigações. 

10/05/2019 

Aula 04 Dos atos ilícitos. Responsabilidade Civil. 17/05/2019 

Aula 05 Dos contratos (disposições gerais) 24/05/2019 

Aula 06 Do Direito das Coisas: posse, propriedade. 31/05/2019 

Aula 07 
Do Direito de Família. Do casamento e da dissolução da sociedade conjugal 
(separação judicial e divórcio). Relações de parentesco (disposições gerais) 

07/06/2019 

 

AULAS TÓPICOS ABORDADOS NO EDITAL ARTIGOS DA LEI  

Aula 00 Das Pessoas Naturais. Domicílio Civil.  
Art. 1º - 39 

Art. 70 - 74 
Código Civil 

Aula 01 Das Pessoas Jurídicas. Domicílio Civil. 
Art. 40 に 69 

Art. 75 - 78 
Código Civil 

Aula 02 
Fatos e atos jurídicos. Prescrição e decadência, 
interrupção e suspensão da prescrição. 

Art. 104 - 185 

Art. 189 に 211 
Código Civil 

Aula 03 
Do Direito das Obrigações: das obrigações de dar, das 
obrigações de fazer e das disposições gerais dos efeitos 
das obrigações. 

Art. 233 - 266 Código Civil 

Aula 04 Dos atos ilícitos. Responsabilidade Civil. 
Art. 186 - 188 

Art. 927 - 954 
Código Civil 

Aula 05 Dos contratos (disposições gerais) Art. 421 - 471 Código Civil 

Aula 06 Do Direito das Coisas: posse, propriedade. 
Art. 1.196 に 1.224 

Art. 1.228 に 1.237 
Código Civil 

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

5 

 

Aula 07 Do Direito de Família. Do casamento e da dissolução da 
sociedade conjugal (separação judicial e divórcio). 
Relações de parentesco (disposições gerais)   

Art. 1.591 に 1.595 
Código Civil 

 

3. PESSOAS NATURAIS 

Éàﾏ┌ｷデﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàケ┌WàW┝ｷゲデ;ﾏàﾏ;ﾐWｷヴ;ゲàSWàゲWà;ｪｷヴàWàSWàaﾗヴﾏ;ヴàヴWﾉ;NﾛWゲがàｷゲデﾗàヮ;ヴ;àケ┌Wàデ┌Sﾗàゲｷｪ;à
┌ﾏ;àﾗヴSWﾏがàヮﾗｷゲがà;à┗ｷS;àゲWヴｷ;à┌ﾏà┗WヴS;SWｷヴﾗàI;ﾗゲàゲWﾏàWゲデWゲàヮ;ヴ>ﾏWデヴﾗゲàSWàIﾗﾐS┌デ;く 

Eﾐデ?ﾗがàヮﾗSWﾏﾗゲàヮWヴIWHWヴàケ┌Wà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàゲ?ﾗàﾗàIﾗﾏWNﾗàSWàデ┌SﾗくàEàヮ;ヴ;àケ┌WàIﾗﾐゲｷｪ;ﾏàW┝WヴIWヴàゲW┌ゲà
SｷヴWｷデﾗゲàWàI┌ﾏヮヴｷヴàIﾗﾏàゲ┌;ゲàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲがàW┝ｷゲデWﾏàさヴWｪヴ;ゲざàケ┌Wà┗;ﾏﾗゲàWゲデ┌S;ヴà;àヮ;ヴデｷヴàSWà;ｪﾗヴ;く 

 

 

 

Q┌;ﾐデﾗà<ゲàヮWゲゲﾗ;ゲがàS┌;ゲàゲ?ﾗàゲ┌;ゲà;ゲàWゲヮYIｷWゲがàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏぎà;àΕヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàふﾗàゲWヴàｴ┌ﾏ;ﾐﾗぶàWà;à
ΖヮWゲゲﾗ;à ﾃ┌ヴｹSｷI;à ふ;ｪヴ┌ヮ;ﾏWﾐデﾗà SWà ゲWヴWゲà ｴ┌ﾏ;ﾐﾗゲà Iﾗﾏà aｷﾐゲà Wà ｷﾐデWヴWゲゲWゲà Iﾗﾏ┌ﾐゲぶくà NWゲデ;à ;┌ﾉ;à
デヴ;デ;ヴWﾏﾗゲàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉがàSWｷ┝;ﾐSﾗàﾗà;ゲゲ┌ﾐデﾗàヮWゲゲﾗ;àﾃ┌ヴｹSｷI;àヮ;ヴ;à;àﾐﾗゲゲ;àヮヴﾙ┝ｷﾏ;à;┌ﾉ;く 

 

4. PESSOAS NATURAIS: INÍCIO DE SUA EXISTÊNCIA E PERSONALIDADE. 

OàヮヴｷﾏWｷヴﾗà IﾗﾐIWｷデﾗà a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉà Sﾗà SｷヴWｷデﾗà ヮヴｷ┗;Sﾗà Yà ﾗà SWà ヮWゲゲﾗ;くà Cﾗﾏﾗà ┗ｷﾏﾗゲà ;Iｷﾏ;がà ヮWゲゲﾗ;à
ﾐ;デ┌ヴ;ﾉ1àYàﾗàゲWヴàｴ┌ﾏ;ﾐﾗがàﾗà┎ﾐｷIﾗàゲWヴà┗ｷ┗ﾗàケ┌WàヮﾗSWà ゲWヴà デｷデ┌ﾉ;ヴàSWà ヴWﾉ;NﾛWゲà ﾃ┌ヴｹSｷI;ゲがàゲ┌ﾃWｷデﾗàSWà
SｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲくàEﾐデヴWデ;ﾐデﾗがà;ヮﾉｷI;どゲWàデ;ﾏHYﾏà<ゲàIｴ;ﾏ;S;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàﾃ┌ヴｹSｷI;ゲàふ;ゲゲ┌ﾐデﾗàS;àﾐﾗゲゲ;à
ヮヴﾙ┝ｷﾏ;à;┌ﾉ;ぶがàﾐﾗàケ┌WàIﾗ┌HWヴがà;àヮヴﾗデWN?ﾗàSﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàふCCà;ヴデくàヵヲぶく 

áゲゲｷﾏがàﾉﾗｪﾗàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヱ┨àSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàデWﾏﾗゲàﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWぎà 

áヴデくàヱ┨àTﾗS;àヮWゲゲﾗ;àYàI;ヮ;┣àSWàSｷヴWｷデﾗゲàWàSW┗WヴWゲàﾐ;àﾗヴSWﾏàIｷ┗ｷﾉく 

 

                                                   
1 Também pode ser encontrada a denominação, para a pessoa natural, de pessoa física. 

さPROFE““ORE“がàMá“àPáRáàOàDIREITOàOàQUEà“ÃOàá“àPE““Oá“いàOàQUEà
EUàPRECI“Oà“áBERざい

Você precisa entender que em nosso estudo iremos utilizar a conceituação
jurídica, onde a pessoa é o ente físico ou moral, susceptível de direitos e
obrigações, é o sujeito da relação jurídica, o sujeito de direito.
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Q┌;ﾐSﾗà ┌デｷﾉｷ┣;ﾏﾗゲà ;à W┝ヮヴWゲゲ?ﾗà さデﾗS;à ヮWゲゲﾗ;ざà ケ┌WヴWﾏﾗゲà Sｷ┣Wヴà ｴﾗﾏWﾏがàﾏ┌ﾉｴWヴがà ｷSﾗゲﾗがà Iヴｷ;ﾐN;à Wà
ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWà SWà ゲ┌;à Iﾗヴがà SWà ゲW┌à IヴWSﾗくくくà Éà ﾗà ゲ┌ﾃWｷデﾗà SWà SｷヴWｷデﾗà Wがà ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà ﾗà WﾐデWà Sﾗデ;Sﾗà SWà
ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàIﾗﾏﾗàW┝ヮヴWゲゲﾗàﾉﾗｪﾗàWﾏàゲWｪ┌ｷS;がàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヲ┨àSﾗàIﾙSｷｪﾗàIｷ┗ｷﾉàケ┌WàSｷ┣ぎ 

áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;àﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

 

Éà ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWà ┗ﾗIZà ﾗHゲWヴ┗;ヴà ケ┌Wà ;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà ケ┌;ﾉｷS;SWà SWà ケ┌Wﾏà Yà ゲ┌ﾃWｷデﾗà SWà SｷヴWｷデﾗゲがà Yà
;Sケ┌ｷヴｷS;àﾐﾗàW┝;デﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;2àWàゲWàWﾐIWヴヴ;àIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWàS;àヮWゲゲﾗ;くàQ┌Wﾏà
YàヮWゲゲﾗ;àデWﾏàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾃ┌ヴｹSｷI;く 

 

 

 

Éà┌ﾏ;àW┝ヮWIデ;デｷ┗;àSWàSｷヴWｷデﾗがàゲWàﾐ;ゲIWヴàIﾗﾏà┗ｷS;àﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàヴWデヴﾗ;ｪWﾏà;àゲ┌;àIﾗﾐIWヮN?ﾗくàEﾏHﾗヴ;àﾐ?ﾗà
デWﾐｴ;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàYàSﾗデ;SﾗàS;àIｴ;ﾏ;S;àｴ┌ﾏ;ﾐｷS;SWàふデWﾏàﾐ;デ┌ヴW┣;àｴ┌ﾏ;ﾐ;ぶく 

áゲゲｷﾏがà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàSWà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àWàゲ┌;àIﾗﾐゲWケ┌WﾐデWàI;ヮ;IｷS;SWàSWàSｷヴWｷデﾗゲàWàSW┗WヴWゲàIﾗﾏWN;à
ﾐﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;àWがàﾐWゲデWàゲWﾐデｷSﾗがàデWﾏﾗゲà;àRWゲﾗﾉ┌N?ﾗàﾐくàヱàSWàヱΓΒΒàSﾗàCﾗﾐゲWﾉｴﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉàSWà
ゲ;┎SWà ゲﾗHヴWà ﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗà Iﾗﾏà ┗ｷS;ぎà さW┝ヮ┌ﾉゲ?ﾗà ﾗ┌à W┝デヴ;N?ﾗà IﾗﾏヮﾉWデ;à Sﾗà ヮヴﾗS┌デﾗà S;à IﾗﾐIWヮN?ﾗà
ケ┌;ﾐSﾗがà;ヮﾙゲà;àゲWヮ;ヴ;N?ﾗがàヴWゲヮｷヴWàWàデWﾐｴ;àH;デｷﾏWﾐデﾗゲàI;ヴSｹ;IﾗゲがàデWﾐSﾗàゲｷSﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàIﾗヴデ;SﾗàﾗàIﾗヴS?ﾗがà
WゲデWﾃ;àﾗ┌àﾐ?ﾗàSWゲヮヴWﾐSｷS;à;àヮﾉ;IWﾐデ;ざく 

 

Há três teorias associadas à questão do NASCITURO: 

ヱぶàN;デ;ﾉｷゲデ; ヲぶàD;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIﾗﾐSｷIｷﾗﾐ;ﾉ ンぶàCﾗﾐIWヮIｷﾗﾐｷゲデ; 

 

Das teorias citadas apenas a CONCEPCIONISTA afirma que o nascituro teria personalidade jurídica. 

                                                   
2 Quando acontece de a criança nascer morta (natimorto), não adquirindo assim a personalidade civil (qualidade de quem é sujeito 
de direito), ela não terá uma certidão de nascimento, será registrada em um livro auxiliar; se a criança nascer viva e depois vier 
a falecer, mesmo que seja por segundos, esta criança terá uma certidão de nascimento, pois adquiriu a personalidade civil (nasceu 
com vida) e posteriormente uma certidão de óbito. 

さOKがàMá“àOàQUEàQUERàDI)ERàEXáTáMENTEàáà“EGUNDáàPáRTEàDOà
áRTIGOいàQUEMàÉàOàNá“CITUROざい

Nascituro é o feto, que está dentro do ventre da mãe e que ainda vai
nascer. Ele não possui personalidade jurídica material, mas a lei assegura
seus direitos desde a concepção. O nascituro possui o que se chama de
personalidade jurídica formal.
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Eゲケ┌WIWﾐSﾗàSｷゲI┌ゲゲﾛWゲàSﾗ┌デヴｷﾐ=ヴｷ;ゲàWàヮWﾐゲ;ﾐSﾗàWﾏàヮヴﾗ┗;ゲàYàヮヴWIｷゲﾗàa;┣Wヴﾏﾗゲà┌ﾏ;àさﾏWゲIﾉ;ざàS;ゲà
teorias! 

A PERSONALIDADE JURÍDICA da pessoa natural começa DO NASCIMENTO COM VIDA (teoria 
natalista). OU SEJA, antes do nascimento não há personalidade. 

NÃO SE PODE AFIRMAR QUE O NASCITURO POSSUI PERSONALIDADE JURIDICA (a palavra formal 
precisa constar expressamente na questão) ou, então, a afirmação deverá trazer informações acerca 
da teoria concepcionista (uma vez que é esta teoria que entende que o nascituro teria a 
personalidade formal, relacionada aos direitos da personalidade). 

A conclusão pela corrente concepcionista consta do Enunciado n. I da I JORNADA de Direito Civil: 
さA PROTEÇÃO que o código confere ao nascituro ALCANÇA o natimorto, no que concerne aos direitos 
S;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàデ;ｷゲàIﾗﾏﾗàﾐﾗﾏWがàｷﾏ;ｪWﾏàWàゲWヮ┌ﾉデ┌ヴ;ざく 

Embora a personalidade comece do nascimento com vida, tanto o nascituro quanto o natimorto 
terão seus direitos da personalidade resguardados.  

O nome é um direito de personalidade formal (que é aquela relacionada com os direitos de 
personalidade, o que o nascituro já tem desde a concepção), a personalidade jurídica material, 
さﾏ;ﾐデYﾏàヴWﾉ;N?ﾗàIﾗﾏàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàヮ;デrimoniais, e o nascituro só a adquire com o nascimento com 
┗ｷS;くざ3  

 

 さáàpersonalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, pondo a lei a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro, porém, na sucessão testamentária, podem ser chamados a 
suceder os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas 
ao abrir-ゲWà;àゲ┌IWゲゲ?ﾗくざ 

 

A proteção conferida pelo Código Civil ao nascituro em relação aos direitos da personalidade alcança 
também o natimorto. 

 

(FCC/SEFAZ-PE に2015)  

                                                   
3 Flávio Tartuce, Manual de Direito Civil, ed. Método, 2ª ed., pág. 72 
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A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro e permite que, por testamento, seja chamada a suceder 
prole eventual de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao abrir-se a sucessão. 

Comentários:  

De acordo com o art. 2° do CC: 

Art. 2°. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 
desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Gabarito: Correto. 

 

Para o direito civil nascer com vida é respirar. Comprovado que a criança respirou, nem que seja por 
um breve momento, houve personalidade. 

 
EがàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWàSWàSｷゲI┌ゲゲﾛWゲàSﾗ┌デヴｷﾐ=ヴｷ;ゲà;IWヴI;àSWàケ┌;ﾐSﾗàヴW;ﾉﾏWﾐデWàゲWàｷﾐｷIｷ;à;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà
ヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSWàヮヴﾗ┗;àゲWｪ┌WどゲWàﾗàケ┌WàWゲデ=àSｷゲヮﾗゲデﾗàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヲ┨ぎà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗà
Iﾗﾏà┗ｷS;くà 

 

Tenha, entretanto, o cuidado de entender que a proteção a esses direitos existe desde a concepção. 

 

5. CAPACIDADE 

Vﾗﾉデ;ﾐSﾗà;ﾗà;ヴデｷｪﾗàヱ┨がàケ┌;ﾐSﾗàWﾉWàSｷ┣ぎàさTﾗS;àヮWゲゲﾗ;àYàI;ヮ;┣àくくくざàどàﾃ=àヮﾗSWﾏﾗゲàヮWヴIWHWヴà;àヮヴｷﾏWｷヴ;à
ﾐﾗN?ﾗàSWàI;ヮ;IｷS;SWがàケ┌Wà┗Wﾏà;àゲWヴà;àﾏ;ｷﾗヴàﾗ┌àﾏWﾐﾗヴàW┝デWﾐゲ?ﾗàSﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲくàふYàIﾗﾏﾗà
ゲWàWゲデｷ┗YゲゲWﾏﾗゲàﾏWSｷﾐSﾗàWゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲぶく 
Eﾐデ?ﾗà┗;ﾏﾗゲàヮﾗヴàヮ;ヴデWゲぎàC;ヮ;IｷS;SWàW┝ヮヴｷﾏWàヮﾗSWヴWゲàﾗ┌àa;I┌ﾉS;SWゲきàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàYà;àヴWゲ┌ﾉデ;ﾐデWà
SWゲゲWゲàヮﾗSWヴWゲきàヮWゲゲﾗ;àYàﾗàWﾐデWà;àケ┌Wﾏà;àﾗヴSWﾏàﾃ┌ヴｹSｷI;àﾗ┌デﾗヴｪ;àWゲゲWゲàヮﾗSWヴWゲく4 

áà ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà デWﾏà ゲ┌;à ﾏWSｷS;à ﾐ;à I;ヮ;IｷS;SWà Wà ヮ;ヴ;à デWヴﾏﾗゲà Wゲデ;à ﾏWSｷS;à ゲWヴ=à ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà
SｷaWヴWﾐIｷ;ヴﾏﾗゲà;àI;ヮ;IｷS;SWàSWàSｷヴWｷデﾗàふSWàｪﾗ┣ﾗぶàS;àI;ヮ;IｷS;SWàSWàa;デﾗàふSWàW┝WヴIｹIｷﾗぶく 

✓À capacidade de adquirir direitos e contrair obrigações na vida civil se dá o nome de capacidade 
de gozo ou de direito. Ela é inerente à pessoa humana (sem isto se perde a qualidade de pessoa), 

                                                   
4 Washington de Barros Monteiro, Ana Cristina de Barros Monteiro França Pinto, Curso de direito Civil 1, 43 ed. 
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neste sentido capacidade tem a mesma significação de personalidade. Porém, esta capacidade de 
direito pode vir a sofrer algumas restrições legais (limitações), por causas diversas, no seu exercício. 

✓À capacidade de exercer por si mesmo os atos da vida civil se dá o nome de capacidade de fato 
ou de exercício. 

 

 

 

Cﾗﾏﾗà;àI;ヮ;IｷS;SWàYàﾉｷﾏｷデ;S;がàヮ;ヴ;àデWヴﾏﾗゲà;àﾏWSｷS;àS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲWàa;┣àﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàSｷゲデｷﾐｪ┌ｷヴà
Wゲゲ;àI;ヮ;IｷS;SWくàEﾉ;àヮﾗSWàゲWヴàSWàS┌;ゲàWゲヮYIｷWゲぎà;àヮヴｷﾏWｷヴ;がàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;àΕSWàｪﾗ┣ﾗàﾗ┌àSWàSｷヴWｷデﾗがàケ┌Wà
Yà;ケ┌Wﾉ;àﾗヴｷ┌ﾐS;àS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàWàケ┌WàYàｷﾐWヴWﾐデWà<àヮWゲゲﾗ;きàWà;àゲWｪ┌ﾐS;がàSWﾐﾗﾏｷﾐ;S;àΖSWàa;デﾗà
ﾗ┌àSWàW┝WヴIｹIｷﾗがàケ┌WàYà;àI;ヮ;IｷS;SWàSWàW┝WヴIWヴàWゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàヮﾗヴàゲｷàゲﾙàﾐ;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉく 
Eﾐデ?ﾗがà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àケ┌;ﾐSﾗàﾐ;ゲIWがà;Sケ┌ｷヴWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàWàデ;ﾏHYﾏがàヮﾗヴàIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;がà;àI;ヮ;IｷS;SWà
SWàｪﾗ┣ﾗàﾗ┌àSWàSｷヴWｷデﾗがàﾐﾗàWﾐデ;ﾐデﾗがà;ｷﾐS;àﾐ?ﾗà;Sケ┌ｷヴWà;àI;ヮ;IｷS;SWàSWàa;デﾗàﾗ┌àSWàW┝WヴIｹIｷﾗがàデWﾐSﾗà
Wﾏà┗ｷゲデ;àケ┌Wà┌ﾏàヴWIYﾏどﾐ;ゲIｷSﾗàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲWｪ┌WàW┝WヴIWヴàWゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàヮﾗヴàIﾗﾐデ;àヮヴﾙヮヴｷ;く 
Q┌;ﾐSﾗà Wゲデ;à ヮWゲゲﾗ;à IヴWゲIWヴがà ゲ;┌S=┗Wﾉà Wà ゲWﾏà ｷﾏヮWSｷﾏWﾐデﾗゲがà Wﾉ;à ┗;ｷà ヮﾗゲゲ┌ｷヴがà Wﾐデ?ﾗがà ;ゲà S┌;ゲà
I;ヮ;IｷS;SWゲぎà Ε;à ｷﾐWヴWﾐデWà ;à ゲ┌;à IﾗﾐSｷN?ﾗà SWà ゲWヴà ｴ┌ﾏ;ﾐﾗà ふﾗヴｷ┌ﾐS;à S;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWぶà Wà Ζ;à ヮﾉWﾐ;à
I;ヮ;IｷS;SWà SWà W┝WヴIWヴà ヮﾗヴà Wﾉ;à ﾏWゲﾏ;à WゲデWゲà SｷヴWｷデﾗゲくà Iゲデﾗがà Wﾏà ヴWｪヴ;がà ﾗIﾗヴヴWà ケ┌;ﾐSﾗà ;à ヮWゲゲﾗ;à
IﾗﾏヮﾉWデ;àヱΒà;ﾐﾗゲく 
Tendo em vista o que acabamos de ver, podemos concluir que a capacidade jurídica de uma pessoa 
natural é limitada, pois a pessoa pode gozar de um direito, sem, no entanto, ter seu exercício. 
  

Capacidade de direito (ou de gozo) → É inerente ao ser humano 

 

Já: 

 

さ“ÃOàMUITá“àINFORMáÇÕE“がàVOCÊ“àPODEMàEXPLICáRàMáI“à
DEVáGáRざい

Claro. Vamos com calma então. Até o momento, o seu entendimento a
respeito do assunto deve ter sido o seguinte:

A pessoa natural é o ser humano, que ao nascer com vida, adquire
personalidade civil, considerado, então, como sujeito de direitos e
obrigações.

A Capacidade de fato (ou de exercício) leva em conta critérios como:

Idade Estado de saúde
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A capacidade de direito precede a capacidade de fato e esta última não pode subsistir sem aquela. 

 

Se a capacidade é plena a pessoa estará conjugando tanto a capacidade de direito (gozo) como a de 
fato (exercício). 

 

 

Vamos agora, então, estudar os casos onde a pessoa natural possui o gozo de um direito, porém não 
possui a capacidade de exercê-lo por si mesma. 

 

6. INCAPACIDADE 

IﾐI;ヮ;IｷS;SWàYà;àヴWゲデヴｷN?ﾗàﾉWｪ;ﾉàヮ;ヴ;àSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲà;デﾗゲàS;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉくàTﾗS;ゲà;ゲàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWゲàWゲデ?ﾗà
ヮヴW┗ｷゲデ;ゲàWﾏàﾉWｷがàﾐWゲデWàゲWﾐデｷSﾗàデWﾏﾗゲàケ┌Wàa;ﾉ;ヴàケ┌Wà;àI;ヮ;IｷS;SWàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàYà;àヴWｪヴ;がàゲWﾐSﾗà
;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;àW┝IWN?ﾗく 
VﾗIZàヮヴWIｷゲ;àWゲデ;ヴà;デWﾐSﾗà;à┌ﾏàSWデ;ﾉｴWぎàﾐ?ﾗàゲWàSW┗WàIﾗﾐa┌ﾐSｷヴàﾗàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàS;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàIﾗﾏà;à
ヮヴﾗｷHｷN?ﾗàﾉWｪ;ﾉàSWàWaWデ┌;ヴàIWヴデﾗゲàﾐWｪﾙIｷﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲ5àIﾗﾏàIWヴデ;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàﾗ┌àIﾗﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗゲàHWﾐゲà;à
Wﾉ;ゲàヮWヴデWﾐIWﾐデWゲくàEゲデ;àヮヴﾗｷHｷN?ﾗà;デヴｷH┌ｷàa;ﾉデ;àSWàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWà;àヮWゲゲﾗ;àWàﾐ?ﾗàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWく 

 

Preste atenção na distinção dos conceitos de capacidade e de legitimação. Uma pessoa que possui 
capacidade de fato pode por vezes não ter legitimidade para praticar um negócio jurídico, p.ex.: a 
proibição de um pai vender um bem para um filho sem a autorização dos demais filhos, se os tiver, 
e da sua esposa. Perceba que, no exemplo dado, o pai é uma pessoa natural, com plena capacidade, 
como veremos melhor mais adiante, entretanto, o ato de venda é ilegítimo, falta legitimidade.  

 

                                                   
5 Este assunto será abordado em nossas próximas aulas. 

1º - Capacidade de gozo ou de direito 2º - Capacidade de fato ou de exercício
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VWﾃ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàW┝WﾏヮﾉﾗゲàSWàa;ﾉデ;àSWàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWàWﾐIﾗﾐデヴ;SﾗゲàﾐﾗàIﾙSｷｪﾗàIｷ┗ｷﾉぎ 
áヴデくàヵΒヰくàOゲàデ┌デﾗヴWゲがàI┌ヴ;SﾗヴWゲàWàWﾏàｪWヴ;ﾉàデﾗSﾗゲàﾗゲà;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;SﾗヴWゲàSWàHWﾐゲà;ﾉｴWｷﾗゲàﾐ?ﾗàヮﾗSWヴ?ﾗàS;ヴà
WﾏàIﾗﾏﾗS;デﾗがàゲWﾏà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàWゲヮWIｷ;ﾉがàﾗゲàHWﾐゲàIﾗﾐaｷ;Sﾗゲà<àゲ┌;àｪ┌;ヴS;く 

áヴデくàヱくヶヴΑくàRWゲゲ;ﾉ┗;SﾗàﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗàﾐﾗà;ヴデくàヱくヶヴΒがàﾐWﾐｴ┌ﾏàSﾗゲà Iﾚﾐﾃ┌ｪWゲàヮﾗSWがà ゲWﾏà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàSﾗà
ﾗ┌デヴﾗがàW┝IWデﾗàﾐﾗàヴWｪｷﾏWàS;àゲWヮ;ヴ;N?ﾗà;Hゲﾗﾉ┌デ;ぎ 

Iàどà;ﾉｷWﾐ;ヴàﾗ┌àｪヴ;┗;ヴàSWàﾚﾐ┌ゲàヴW;ﾉàﾗゲàHWﾐゲàｷﾏﾙ┗Wｷゲき 

 

áàﾉWｪｷデｷﾏ;N?ﾗà;I;H;àヮﾗヴàゲWヴà┌ﾏ;àaﾗヴﾏ;àWゲヮWIｹaｷI;àSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàヮ;ヴ;àSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲà;デﾗゲàS;à┗ｷS;à
Iｷ┗ｷﾉくàEゲデ=àﾉWｪｷデｷﾏ;Sﾗàヮ;ヴ;à;ｪｷヴàWﾏàSWデWヴﾏｷﾐ;S;àゲｷデ┌;N?ﾗàﾃ┌ヴｹSｷI;àケ┌Wﾏà;àﾉWｷàSWデWヴﾏｷﾐ;ヴ6く 

  

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàM;ヴｷ;àHWﾉWﾐ;àDｷﾐｷ┣7ぎàOàｷﾐゲデｷデ┌デﾗàS;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà┗ｷゲ;àヮヴﾗデWｪWヴàﾗゲàケ┌Wàゲ?ﾗàヮﾗヴデ;SﾗヴWゲà
SWà┌ﾏ;àSWaｷIｷZﾐIｷ;àﾃ┌ヴｹSｷI;à;ヮヴWIｷ=┗Wﾉがàｪヴ;S┌;ﾐSﾗà;àaﾗヴﾏ;àSWàヮヴﾗデWN?ﾗàケ┌Wàヮ;ヴ;àﾗゲà;Hゲﾗﾉ┌デ;ﾏWﾐデWà
ｷﾐI;ヮ;┣Wゲà ふCCがà ;ヴデくン┨ぶà ;ゲゲ┌ﾏWà ;à aWｷN?ﾗà SWà ヴWヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗがà ┌ﾏ;à ┗W┣à ケ┌Wà Wゲデ?ﾗà IﾗﾏヮﾉWデ;ﾏWﾐデWà
ヮヴｷ┗;Sﾗゲà SWà ;ｪｷヴà ﾃ┌ヴｷSｷI;ﾏWﾐデWがà Wà ヮ;ヴ;à ﾗゲà ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà ｷﾐI;ヮ;┣Wゲà ふCCがà ;ヴデくヴ┨ぶà ﾗà ;ゲヮWIデﾗà SWà
;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;がà ﾃ=à ケ┌Wà デZﾏà ﾗà ヮﾗSWヴà SWà ;デ┌;ヴà ﾐ;à ┗ｷS;à Iｷ┗ｷﾉがà SWゲSWà ケ┌Wà ;┌デﾗヴｷ┣;Sﾗゲくà Pﾗヴà ﾏWｷﾗà S;à
ヴWヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗà Wà S;à ;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;がà ゲ┌ヮヴWどゲWà ;à ｷﾐI;ヮ;IｷS;SWがà Wà ﾗゲà ﾐWｪﾙIｷﾗゲà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲà ヴW;ﾉｷ┣;ﾏどゲWà
ヴWｪ┌ﾉ;ヴﾏWﾐデWくàふｪヴｷaﾗゲàﾐﾗゲゲﾗゲぶ 

 

Absolutamente incapazes → são Representados (AR) 

Relativamente capazes   →  são Assistidos (RA) 

 

 

 

ヱくà IﾐI;ヮ;IｷS;SWà áHゲﾗﾉ┌デ;ぎà áà ｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà ゲWヴ=à ;Hゲﾗﾉ┌デ;à ケ┌;ﾐSﾗà ┌ﾏ;à ヮWゲゲﾗ;à aｷI;ヴà デﾗデ;ﾉﾏWﾐデWà
ヮヴﾗｷHｷS;àSWàW┝WヴIWヴàヮﾗヴàゲｷàゲﾙàﾗàSｷヴWｷデﾗくà“WàWゲデ;àヮヴﾗｷHｷN?ﾗàﾐ?ﾗàaﾗヴàヴWゲヮWｷデ;S;àゲWヴ=àﾐ┌ﾉﾗàケ┌;ﾉケ┌Wヴà;デﾗà
ヮヴ;デｷI;SﾗàヮWﾉﾗàｷﾐI;ヮ;┣く 

                                                   
6 Sílvio de Salvo Venosa, Direito Civil I, Parte Geral, p. 135. 

7 Maria Helena Diniz, Curso de Direito Civil Brasileiro 1. 

さDEVáGáRぁàENTÃOàQUERàDI)ERàQUEàHãàMáI“àDEàUMàTIPOàDEà
INCáPáCIDáDEざい

Exatamente, e estes dois tipos diferenciam-se basicamente pela sua
gradação. Trata-se da incapacidade absoluta e da incapacidade relativa.
Vejamos:
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NWゲデWàデｷヮﾗàSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWがà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàデWﾏàSｷヴWｷデﾗゲがàﾗ┌àゲWﾃ;がàデWﾏàI;ヮ;IｷS;SWàSWàｪﾗ┣ﾗàﾗ┌àSWà
SｷヴWｷデﾗがàﾏ;ゲàﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌ｷà;àI;ヮ;IｷS;SWàSWàa;デﾗàﾗ┌àSWàW┝WヴIｹIｷﾗがàヮﾗヴケ┌Wàゲﾗ┣ｷﾐｴ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWヴ=àヮヴ;デｷI;ヴà
;デﾗゲàS;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉがàWﾉ;àヮヴWIｷゲ;ヴ=àヮ;ヴ;àデ;ﾐデﾗàWゲデ;ヴàヴWヮヴWゲWﾐデ;S;く 
áàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;Hゲﾗﾉ┌デ;àWゲデ=àﾐﾗヴﾏ;デｷ┣;S;àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàン┨àSﾗàCCがàケ┌WàaﾗｷàヴWIWﾐデWﾏWﾐデWà;ﾉデWヴ;SﾗàヮWﾉ;à
LWｷàﾐ┨àヱンくヱヴヶっヱヵàにàEゲデ;デ┌デﾗàS;àPWゲゲﾗ;àIﾗﾏàDWaｷIｷZﾐIｷ;がàaｷI;ﾐSﾗàIﾗﾏà;àゲWｪ┌ｷﾐデWàヴWS;N?ﾗぎ 

áヴデくàン┨くà“?ﾗà;Hゲﾗﾉ┌デ;ﾏWﾐデWàｷﾐI;ヮ;┣WゲàSWàW┝WヴIWヴàヮWゲゲﾗ;ﾉﾏWﾐデWàﾗゲà;デﾗゲàS;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉàﾗゲàﾏWﾐﾗヴWゲàSWà
ヱヶàふSW┣WゲゲWｷゲぶà;ﾐﾗゲくàà 

 

Pﾗヴデ;ﾐデﾗがà ;à ヮ;ヴデｷヴà SWà ;ｪﾗヴ;がà ゲﾙà ゲWヴ?ﾗà IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲà ;Hゲﾗﾉ┌デ;ﾏWﾐデWà ｷﾐI;ヮ;┣Wゲがà ヮWヴ;ﾐデWà ;à ﾉWｷがà ﾗゲà
ﾏWﾐﾗヴWゲàSWàヱヶà;ﾐﾗゲがàヮWﾉﾗゲàﾏWゲﾏﾗゲàﾏﾗデｷ┗ﾗゲàケ┌Wàﾃ=àWヴ;ﾏà;ゲゲｷﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲがàﾐ;àヴWS;N?ﾗà;ﾐデｷｪ;àSﾗà
;ヴデくàン┨àSﾗàCCがàﾗ┌àゲWﾃ;がàデWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;àゲ┌;àヮﾗ┌I;àｷS;SWàWàヴWS┌┣ｷS;àW┝ヮWヴｷZﾐIｷ;àSWà┗ｷS;がà;デYàWゲデ;àｷS;SWà
ﾃ┌ﾉｪ;どゲWàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗàデWﾏàﾗàIﾗヴヴWデﾗàSｷゲIWヴﾐｷﾏWﾐデﾗàヮ;ヴ;àWゲIﾗﾉｴ;ゲがàヮﾗSWﾐSﾗがàWﾐデ?ﾗがàゲWヴàa;IｷﾉﾏWﾐデWà
ｷﾐaﾉ┌WﾐIｷ;S;àヮﾗヴàﾗ┌デヴWﾏく 

Oゲàﾗ┌デヴﾗゲàSﾗｷゲàI;ゲﾗゲàSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;Hゲﾗﾉ┌デ;がàSﾗゲàケ┌WàヮﾗヴàWﾐaWヴﾏｷS;SWàﾗ┌àSWaｷIｷZﾐIｷ;àﾏWﾐデ;ﾉがàﾐ?ﾗà
デｷ┗WヴWﾏà ﾗà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà SｷゲIWヴﾐｷﾏWﾐデﾗà ヮ;ヴ;à ;à ヮヴ=デｷI;à Sﾗゲà ;デﾗゲà S;à ┗ｷS;à Iｷ┗ｷﾉがà Wà ﾗà I;ゲﾗがà S;à Iｴ;ﾏ;S;à
ｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;Hゲﾗﾉ┌デ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;がàケ┌WàYà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàS;ケ┌WﾉWゲàケ┌WがàﾏWゲﾏﾗàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;がà
ﾐ?ﾗàヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWがàaﾗヴ;ﾏàヴW┗ﾗｪ;Sﾗゲく 

 

Atos praticados diretamente por absolutamente incapaz são nulos, pois estes deveriam ser 
representados. 

 

ヲくàIﾐI;ヮ;IｷS;SWàヴWﾉ;デｷ┗;àにàáゲàヮWゲゲﾗ;ゲàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWàｷﾐI;ヮ;┣Wゲàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàW┝WヴIWヴà;┌デﾗﾐﾗﾏ;ﾏWﾐデWà
ﾗゲà;デﾗゲàS;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉがàWﾉ;ゲàﾐWIWゲゲｷデ;ﾏàSWà;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;くàE┝ｷゲデWﾏがàヮﾗヴYﾏがàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲà;デﾗゲàケ┌WàWゲデ;ゲà
ヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗSWﾏàヮヴ;デｷI;ヴàゲﾗ┣ｷﾐｴ;ゲくàOゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàSWàヱヶà;ﾐﾗゲàWàﾏWﾐﾗヴWゲàSWàヱΒàヮﾗSWﾏがàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗぎà
;IWｷデ;ヴàﾏ;ﾐS;デﾗがàa;┣WヴàデWゲデ;ﾏWﾐデﾗがàゲWヴàデWゲデWﾏ┌ﾐｴ;àWﾏà;デﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲがà┗ﾗデ;ヴく 

 

V;ﾏﾗゲàIﾗﾏWN;ヴàヮWﾉﾗà;ヴデｷｪﾗàヴ┨àSﾗàCCがàケ┌Wàデ;ﾏHYﾏàデW┗Wà;àゲ┌;àヴWS;N?ﾗà;ﾉデWヴ;S;àヮWﾉﾗàEゲデ;デ┌デﾗàS;à
PWゲゲﾗ;àIﾗﾏàDWaｷIｷZﾐIｷ;がàaｷI;ﾐSﾗàS;àゲWｪ┌ｷﾐデWàﾏ;ﾐWｷヴ;ぎ 

áヴデくàヴ┨くà“?ﾗàｷﾐI;ヮ;┣WゲがàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;àIWヴデﾗゲà;デﾗゲàﾗ┌à<àﾏ;ﾐWｷヴ;àSWàﾗゲàW┝WヴIWヴぎà 

Iàどàﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàSWàSW┣WゲゲWｷゲàWàﾏWﾐﾗヴWゲàSWàSW┣ﾗｷデﾗà;ﾐﾗゲき 

IIàどàﾗゲàYHヴｷﾗゲàｴ;Hｷデ┌;ｷゲàWàﾗゲà┗ｷIｷ;SﾗゲàWﾏàデﾙ┝ｷIﾗきà 

IIIàどà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WがàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;àﾗ┌àヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWがàﾐ?ﾗàヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWきà 

IVàどàﾗゲàヮヴﾙSｷｪﾗゲく 
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I. O primeiro caso de incapacidade relativa é o dos maiores de 16 anos e menores de 18 anos, pois 
aos 18 anos, de acordo com o novo Código de 2002, adquire-se a capacidade plena para os atos da 
vida civil.  

áàヮWゲゲﾗ;àヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWàI;ヮ;┣àヮ;ヴ;àヮヴ;デｷI;ヴàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲà;デﾗゲà┗;ｷàヮヴWIｷゲ;ヴàゲWヴà;ゲゲｷゲデｷS;àヮﾗヴàケ┌Wﾏà;à
ﾉWｷà;┌デﾗヴｷ┣;ヴがàWﾏàヴ;┣?ﾗàSWàヮ;ヴWﾐデWゲIﾗがàSWàヴWﾉ;N?ﾗàSWàﾗヴSWﾏàIｷ┗ｷﾉàﾗ┌àSWゲｷｪﾐ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉく 

 

Como já falado, o menor relativamente incapaz poderá praticar livremente diversos atos e 
equiparar-se ao maior no que se refere a outros.  

 

VWﾃ;ﾏﾗゲàIﾗﾏﾗàｷﾉ┌ゲデヴ;N?ﾗà;ﾉｪ┌ﾏ;ゲàゲｷデ┌;NﾛWゲàWﾐIﾗﾐデヴ;S;ゲàﾐﾗàIﾙSｷｪﾗàIｷ┗ｷﾉぎ 

áヴデくàヶヶヶくàOàﾏ;ｷﾗヴàSWàSW┣WゲゲWｷゲàWàﾏWﾐﾗヴàSWàSW┣ﾗｷデﾗà;ﾐﾗゲàﾐ?ﾗàWﾏ;ﾐIｷヮ;SﾗàヮﾗSWàゲWヴàﾏ;ﾐS;デ=ヴｷﾗがàﾏ;ゲà
ﾗàﾏ;ﾐS;ﾐデWàﾐ?ﾗà デWﾏà;N?ﾗàIﾗﾐデヴ;àWﾉWà ゲWﾐ?ﾗàSWàIﾗﾐaﾗヴﾏｷS;SWàIﾗﾏà;ゲà ヴWｪヴ;ゲàｪWヴ;ｷゲがà;ヮﾉｷI=┗Wｷゲà<ゲà
ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàIﾗﾐデヴ;ｹS;ゲàヮﾗヴàﾏWﾐﾗヴWゲく 

áヴデくàヱΒヰくàOàﾏWﾐﾗヴがàWﾐデヴWàSW┣WゲゲWｷゲàWàSW┣ﾗｷデﾗà;ﾐﾗゲがàﾐ?ﾗàヮﾗSWがàヮ;ヴ;àW┝ｷﾏｷヴどゲWàSWà┌ﾏ;àﾗHヴｷｪ;N?ﾗがàｷﾐ┗ﾗI;ヴà
;àゲ┌;àｷS;SWàゲWàSﾗﾉﾗゲ;ﾏWﾐデWà;àﾗI┌ﾉデﾗ┌àケ┌;ﾐSﾗàｷﾐケ┌ｷヴｷSﾗàヮWﾉ;àﾗ┌デヴ;àヮ;ヴデWがàﾗ┌àゲWがàﾐﾗà;デﾗàSWàﾗHヴｷｪ;ヴどゲWがà
SWIﾉ;ヴﾗ┌どゲWàﾏ;ｷﾗヴく 

áヴデくàΓヲΒくàOà ｷﾐI;ヮ;┣à ヴWゲヮﾗﾐSWàヮWﾉﾗゲàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗゲàケ┌Wà I;┌ゲ;ヴがà ゲWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗヴàWﾉWà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲàﾐ?ﾗà
デｷ┗WヴWﾏàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàSWàa;┣Zどﾉﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàSｷゲヮ┌ゲWヴWﾏàSWàﾏWｷﾗゲàゲ┌aｷIｷWﾐデWゲく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàáà ｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàヮヴW┗ｷゲデ;àﾐWゲデWà;ヴデｷｪﾗがàケ┌WàSW┗Wヴ=àゲWヴàWケ┌ｷデ;デｷ┗;がàﾐ?ﾗàデWヴ=à ﾉ┌ｪ;ヴàゲWà
ヮヴｷ┗;ヴàSﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàﾗàｷﾐI;ヮ;┣àﾗ┌à;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàケ┌WàSWﾉWàSWヮWﾐSWﾏく 

áヴデくà ヱくΒヶヰくà áﾉYﾏà Sﾗゲà ｷﾐI;ヮ;┣Wゲがà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWﾏà デWゲデ;ヴà ﾗゲà ケ┌Wがà ﾐﾗà ;デﾗà SWà a;┣Zどﾉﾗがà ﾐ?ﾗà デｷ┗WヴWﾏà ヮﾉWﾐﾗà
SｷゲIWヴﾐｷﾏWﾐデﾗく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàPﾗSWﾏàデWゲデ;ヴàﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàSWàSW┣WゲゲWｷゲà;ﾐﾗゲく 

 

INCAPACIDADE RELATIVA

I. maiores de 16 e 
menores de 18 anos.

II. ébrios habituais e os 
viciados em tóxico.

III. aqueles que, por 
causa transitória ou 

permanente, não 
puderem exprimir sua 

vontade. 

IV. pródigos.
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IIくàOàゲWｪ┌ﾐSﾗàI;ゲﾗàSWà ｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàヴWﾉ;デｷ┗;àYàSﾗゲàΕYHヴｷﾗゲàｴ;Hｷデ┌;ｷゲがàSﾗゲàΖ┗ｷIｷ;SﾗゲàWﾏàデﾙ┝ｷIﾗゲàケ┌Wà
デWﾐｴ;ﾏàﾗàSｷゲIWヴﾐｷﾏWﾐデﾗàヴWS┌┣ｷSﾗく 
Q┌;ｷゲケ┌Wヴàケ┌WàゲWﾃ;ﾏà;ゲàSヴﾗｪ;ゲぎà=ﾉIﾗﾗﾉがàIﾗI;ｹﾐ;がàIヴ;Iﾆがàﾏ;Iﾗﾐｴ;がà;ﾐaWデ;ﾏｷﾐ;がàヮﾗｷゲàﾗà┌ゲﾗàヮヴﾗﾉﾗﾐｪ;Sﾗà
にàIﾗﾏﾗàデﾗSﾗゲàHWﾏàゲ;HWﾏがà┗ｷIｷ;がàヮヴﾗS┌┣àSWヮWﾐSZﾐIｷ;àケ┌ｹﾏｷI;àWàaｹゲｷI;がàIﾗﾏヮヴﾗﾏWデWﾐSﾗàデ;ﾏHYﾏà;à
I;ヮ;IｷS;SWàﾏWﾐデ;ﾉく 

IIIくàOàデWヴIWｷヴﾗàI;ゲﾗàSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàヴWﾉ;デｷ┗;àYàSﾗゲàケ┌WがàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;àﾗ┌àヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWがàﾐ?ﾗà
ヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWく 
IVくàPﾗヴàaｷﾏがàデWヴﾏｷﾐ;ﾐSﾗàﾗàヴﾗﾉàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàﾐ;デ┌ヴ;ｷゲàケ┌Wàヮﾗゲゲ┌WﾏàI;ヮ;IｷS;SWàヴWﾉ;デｷ┗;がàデWﾏﾗゲàﾗàヮヴﾙSｷｪﾗくà
EﾏHﾗヴ;à ﾗà IﾙSｷｪﾗà Iｷ┗ｷﾉà ﾐ?ﾗà SWaｷﾐ;à W┝;デ;ﾏWﾐデWà ﾗà ケ┌Wà ゲWﾃ;à ﾗà ヮヴﾙSｷｪﾗがà WﾉWà Yà ;ケ┌Wﾉ;à ヮWゲゲﾗ;à ケ┌Wà
SWゲﾗヴSWﾐ;S;ﾏWﾐデWàｪ;ゲデ;がà;I;H;àIﾗﾏàゲW┌àヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàaｷI;ﾐSﾗàﾐ;àﾏｷゲYヴｷ;く 

C;HWàヴWゲゲ;ﾉデ;ヴàケ┌WàWﾐケ┌;ﾐデﾗàﾐ?ﾗàｴﾗ┌┗Wヴà┌ﾏ;àゲWﾐデWﾐN;àSWIﾉ;ヴ;ﾐSﾗàﾗàWゲデ;SﾗàSWàヮヴﾗSｷｪ;ﾉｷS;SWàふWà
デﾗヴﾐ;ﾐSﾗどﾗà ヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà ｷﾐI;ヮ;┣ぶà ﾗà ヮヴﾙSｷｪﾗà Yà I;ヮ;┣àSWà デﾗSﾗゲà ﾗゲà ;デﾗゲà S;à ┗ｷS;à Iｷ┗ｷﾉくà Cﾗﾏà ;à ゲ┌;à
ｷﾐデWヴSｷN?ﾗがà ﾗà ヮヴﾙSｷｪﾗà ゲWヴ=à ヮヴｷ┗;Sﾗがà W┝Iﾉ┌ゲｷ┗;ﾏWﾐデWがà Sﾗゲà ;デﾗゲà ケ┌Wà ヮﾗゲゲ;ﾏà IﾗﾏヮヴﾗﾏWデWヴà ゲW┌à
ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWﾐSﾗがà ゲWﾏà ;à ;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;à SWà ゲW┌à I┌ヴ;Sﾗヴà ふ;ヴデｷｪﾗà ヱくΑヶΑがà Và Sﾗà CCぶがà ;ﾉｷWﾐ;ヴがà
WﾏヮヴWゲデ;ヴがàS;ヴàケ┌ｷデ;N?ﾗがàデヴ;ﾐゲｷｪｷヴがàｴｷヮﾗデWI;ヴがà;ｪｷヴàWﾏàﾃ┌ｹ┣ﾗàWàヮヴ;デｷI;ヴがàWﾏàｪWヴ;ﾉがà;デﾗゲàケ┌Wàﾐ?ﾗàゲWﾃ;ﾏà
SWàﾏWヴ;à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàふ;ヴデｷｪﾗàヱくΑΒヲàSﾗàCCぶく 
 

áヴデくàヱくΑヶΑくàEゲデ?ﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗゲà;àI┌ヴ;デWﾉ;ぎ 

Iàどà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WがàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;àﾗ┌àヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWがàﾐ?ﾗàヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWき 

IIàどàふRW┗ﾗｪ;Sﾗぶき 

IIIàどàﾗゲàYHヴｷﾗゲàｴ;Hｷデ┌;ｷゲàWàﾗゲà┗ｷIｷ;SﾗゲàWﾏàデﾙ┝ｷIﾗき 

IVàどàふRW┗ﾗｪ;Sﾗぶき 

VàどàﾗゲàヮヴﾙSｷｪﾗゲく 

 

Cﾗﾐデｷﾐ┌;ﾐSﾗぁ 

Nﾗà ヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà ┎ﾐｷIﾗà Sﾗà ;ヴデくà ヴ┨à Sﾗà CCà デWﾏﾗゲà ﾗゲà ｹﾐSｷﾗゲがà ヴWｪｷSﾗゲà ヮﾗヴà ﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà WゲヮWIｹaｷI;à にà LWｷà
ヶくヰヰヱっヱΓΑンàにàEゲデ;デ┌デﾗàSﾗàÍﾐSｷﾗくàEゲデ;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲがàヮﾗヴàゲ┌;àさｷﾐ;IWゲゲｷHｷﾉｷS;SWà;à┗ｷS;àﾐ;àIｷS;SWざがàヮﾗゲゲ┌Wﾏà
┌ﾏ;àWS┌I;N?ﾗàﾉWﾐデ;àWàSｷaｹIｷﾉがàヮﾗヴàWゲデWàﾏﾗデｷ┗ﾗàﾗàﾉWｪｷゲﾉ;SﾗヴàIヴｷﾗ┌à┌ﾏàゲｷゲデWﾏ;àSWàヮヴﾗデWN?ﾗく 

 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial.  
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Eﾏà┗=ヴｷ;ゲàS;ゲàｴｷヮﾙデWゲWゲàSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;ヮﾗﾐデ;S;ゲàI;HWヴ=à;ﾗàﾃ┌ｷ┣à;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴàﾗàI;ゲﾗàIﾗﾐIヴWデﾗà;┌┝ｷﾉｷ;Sﾗà
ヮﾗヴàヮWヴｹIｷ;ゲàﾏYSｷI;ゲがàケ┌WàS;ヴ?ﾗàﾗàｪヴ;┌àSWàSｷゲIWヴﾐｷﾏWﾐデﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àWﾏàI;S;àI;ゲﾗくàDWゲデ;àaﾗヴﾏ;àYàﾐ;à
ﾏWSｷIｷﾐ;àケ┌WàゲWàWﾐIﾗﾐデヴ;ヴ=àﾗàﾃ┌ゲデﾗàｪヴ;┌àSWàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàS;àヮWゲゲﾗ;く 

 

áHゲﾗﾉ┌デ;ﾏWﾐデWàｷﾐI;ヮ;┣à→àSW┗WàゲWヴàヴWヮヴWゲWﾐデ;Sﾗà→àゲWàﾐ?ﾗàaﾗヴがàﾗà;デﾗàYàﾐ┌ﾉﾗく 

RWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWàI;ヮ;┣à→àSW┗Wà┗Wヴà;ゲゲｷゲデｷSﾗà→àゲWàﾐ?ﾗàaﾗヴがàﾗà;デﾗàYà;ﾐ┌ﾉ=┗Wﾉく 

 

6.1 に CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE 

EﾏàヴWｪヴ;がà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàIWゲゲ;ヴ=àふデWヴﾏｷﾐ;ヴ=ぶàゲWà;ゲàゲｷデ┌;NﾛWゲàケ┌Wà;àSWデWヴﾏｷﾐ;┗;ﾏàSWゲ;ヮ;ヴWIWヴWﾏがà
I;ゲﾗàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗàヮWヴﾏ;ﾐWIWà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWく 

 

V;ﾏﾗゲà;ﾗàCCà;ヴデｷｪﾗàヵ┨ぎ 

áヴデくàヵ┨くàáàﾏWﾐﾗヴｷS;SWàIWゲゲ;à;ﾗゲàヱΒàふSW┣ﾗｷデﾗぶà;ﾐﾗゲàIﾗﾏヮﾉWデﾗゲがàケ┌;ﾐSﾗà;àヮWゲゲﾗ;àaｷI;àｴ;Hｷﾉｷデ;S;à;à
ヮヴ=デｷI;àSWàデﾗSﾗゲàﾗゲà;デﾗゲàS;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぎàCWゲゲ;ヴ=がàヮ;ヴ;àﾗゲàﾏWﾐﾗヴWゲがà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWぎ 

Ià にà ヮWﾉ;à ΕIﾗﾐIWゲゲ?ﾗà Sﾗゲà ヮ;ｷゲがà ﾗ┌à SWà ┌ﾏà SWﾉWゲà ﾐ;à a;ﾉデ;à Sﾗà ﾗ┌デヴﾗがà ﾏWSｷ;ﾐデWà ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗがà
ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWàSWàｴﾗﾏﾗﾉﾗｪ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉがàﾗ┌àΖヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣がàﾗ┌┗ｷSﾗàﾗàデ┌デﾗヴがàゲWàﾗàﾏWﾐﾗヴà
デｷ┗WヴàヱヶàふSW┣WゲゲWｷゲぶà;ﾐﾗゲàIﾗﾏヮﾉWデﾗゲき 

IIàにàヮWﾉﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗき 

IIIàにàヮWﾉﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWàWﾏヮヴWｪﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàWaWデｷ┗ﾗき 

IVàにàヮWﾉ;àIﾗﾉ;N?ﾗàSWàｪヴ;┌àWﾏàI┌ヴゲﾗàSWàWﾐゲｷﾐﾗàゲ┌ヮWヴｷﾗヴき 

さCOMOàFICOUàáàQUE“TÃOàDáàINCáPáCIDáDEàENTÃOざい
Incapacidade absoluta é aquela onde a pessoa é incapaz de manifestar
sua vontade, serão representados para todos os atos da vida civil,
acarretando a nulidade do ato, ato nulo, se praticado sem seu
representante;

Incapacidade relativa - é aquela onde a pessoa pode praticar atos da
vida civil, desde que devidamente assistida por quem a represente de
direito, podendo o ato ser anulável se desrespeitada esta norma.
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VàにàヮWﾉﾗàWゲデ;HWﾉWIｷﾏWﾐデﾗàIｷ┗ｷﾉàﾗ┌àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉがàﾗ┌àヮWﾉ;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWàヴWﾉ;N?ﾗàSWàWﾏヮヴWｪﾗがàSWゲSWàケ┌Wがà
Wﾏàa┌ﾐN?ﾗàSWﾉWゲがàﾗàﾏWﾐﾗヴàIﾗﾏàヱヶàふSW┣WゲゲWｷゲぶà;ﾐﾗゲàIﾗﾏヮﾉWデﾗゲàデWﾐｴ;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;àヮヴﾙヮヴｷ;く 

 

Oàﾐﾗ┗ﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉà;ﾐデWIｷヮﾗ┌à;àﾏ;ｷﾗヴｷS;SWàヮ;ヴ;àヱΒà;ﾐﾗゲàふﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàSWàヱΓヱヶàWゲデ;àWヴ;àSWàヲヱà;ﾐﾗゲぶがà
Iﾗﾏà ｷゲゲﾗà ﾗゲà ﾃﾗ┗Wﾐゲà ;ゲゲ┌ﾏWﾏà ﾏ;ｷゲà IWSﾗà ;ゲà ゲ┌;ゲà ヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWゲがà ﾐ?ﾗà ヮヴWIｷゲ;ﾏà ﾏ;ｷゲà ゲWヴà
ヴWヮヴWゲWﾐデ;Sﾗゲà ﾗ┌à ;ゲゲｷゲデｷSﾗゲà ヮ;ヴ;à ﾗゲà ;デﾗゲà S;à ┗ｷS;à Iｷ┗ｷﾉがà ;ゲゲ┌ﾏWﾏà デ;ﾏHYﾏà ;ゲà ヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWゲà
ヮWヴ;ﾐデWà デWヴIWｷヴﾗゲà ヮWﾉﾗゲà S;ﾐﾗゲà ケ┌Wà ┗ｷWヴWﾏà I;┌ゲ;ヴくà Hﾗ┌┗Wà ﾐﾗà IﾙSｷｪﾗà ﾐﾗ┗ﾗà ;à Wケ┌ｷヮ;ヴ;N?ﾗà S;à
ﾏ;ｷﾗヴｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàIﾗﾏà;àヮWﾐ;ﾉがàデヴ;H;ﾉｴｷゲデ;àWàWﾉWｷデﾗヴ;ﾉく 

Q┌;ﾐデﾗà<àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàSﾗゲàヮ;ｷゲàヮ;ヴ;àIﾗﾏàゲW┌ゲàaｷﾉｴﾗゲàデWﾏﾗゲàﾗàゲWｪ┌ｷﾐデWぎ 

áà RE“PON“áBILIDáDEà CIVILà PELO“à FILHO“à MENORE“à Éà DO“à PáI“がà ゲWﾐSﾗがà áﾉYﾏà Dｷゲゲﾗがà ﾗHﾃWデｷ┗;à
ふ;ヴデくΓンンぶくàáàヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàSﾗàﾏWﾐﾗヴàゲWヴ=àゲ┌HゲｷSｷ=ヴｷ;àふNO“àTERMO“àDOàáRTくàΓヲΒぶ 

NOàCá“OàDEàEMáNCIPáDO“ぎàNﾗàI;ゲﾗàSﾗà;ヴデくàヵ┨がàIがà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàSﾗゲàヮ;ｷゲàYàゲﾗﾉｷS=ヴｷ;くàNﾗゲàSWﾏ;ｷゲà
I;ゲﾗゲàSﾗàよà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàヵがà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàGERáLMENTEàYàSﾗàﾏWﾐﾗヴく 

NﾗゲàI;ゲﾗゲàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲà<ゲàINFRáÇÕE“àDEàTRáN“ITOぎàOàﾏWﾐﾗヴàWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàSｷヴWデ;ﾏWﾐデWàWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷS;ゲà
Iﾗﾏà;ゲàｷﾐaヴ;NﾛWゲà;àヮヴWIWｷデﾗゲàﾉWｪ;ｷゲàゲWヴ?ﾗàゲﾗﾉｷS;ヴｷ;ﾏWﾐデWàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲく 

Oà“TJàWﾐデWﾐSWàケ┌WàゲﾗﾏWﾐデWà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàﾉWｪ;ﾉàﾗ┌àﾃ┌SｷIｷ;ﾉàW┝Iﾉ┌ｷà;àヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàSﾗゲàヮ;ｷゲà
ヮWﾉﾗゲà;デﾗゲàヮヴ;デｷI;SﾗゲàヮﾗヴàゲW┌ゲàaｷﾉｴﾗゲàﾏWﾐﾗヴWゲくàáàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;àNÃOàデWﾏàWゲデWàWaWｷデﾗàSWà
W┝Iﾉ┌ゲ?ﾗくà 

 

 

 

áàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàΕVﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;がàケ┌;ﾐSﾗàゲWàS=àヮﾗヴàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà;ﾏHﾗゲàﾗゲàヮ;ｷゲàふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗàIがà
ヮヴｷﾏWｷヴ;àヮ;ヴデWぶきàΖJ┌SｷIｷ;ﾉがàケ┌;ﾐSﾗàヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣àふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗàIがàゲWｪ┌ﾐS;àヮ;ヴデWぶきàWàヮﾗSWàゲWヴà
ΗLWｪ;ﾉàケ┌WàYàケ┌;ﾐSﾗà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàIWゲゲ;àヮﾗヴàW┝ヮヴWゲゲ;àSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàS;àﾉWｷàふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗゲàIIがàIIIがàIVà
WàVぶく 

 

áàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;àYà;àS;S;àヮWﾉﾗゲàヮ;ｷゲがàﾗ┌àヮﾗヴà┌ﾏàSWﾉWゲàﾐ;àa;ﾉデ;àSﾗàﾗ┌デヴﾗがà;デヴ;┗YゲàSWà┌ﾏà
ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà aWｷデﾗà Wﾏà I;ヴデﾙヴｷﾗがà ﾐWゲデWà I;ゲﾗà SW┗Wﾏﾗゲà aヴｷゲ;ヴà ケ┌Wà Yà SWゲﾐWIWゲゲ=ヴｷ;à ;à
ｴﾗﾏﾗﾉﾗｪ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉく 
áàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;àYà;デﾗà┌ﾐｷﾉ;デWヴ;ﾉàSWàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàヴW;ﾉｷ┣;Sﾗàヮﾗヴà;ﾏHﾗゲàﾗゲàヮ;ｷゲがàﾐ?ﾗàW┝ｷｪWà;à
ｷﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗà Sﾗà aｷﾉｴﾗà Wﾏ;ﾐIｷヮ;Sﾗà ヮ;ヴ;à ;ヮWヴaWｷNﾗ;ﾏWﾐデﾗà Wà ┗;ﾉｷS;SWà Sﾗà ;デﾗがà Yà aWｷデ;à ﾏWSｷ;ﾐデWà
ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗがà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWà SWà ｴﾗﾏﾗﾉﾗｪ;N?ﾗà ﾃ┌SｷIｷ;ﾉがà SWゲSWà ケ┌Wà ﾗà ﾏWﾐﾗヴà ﾃ=à デWﾐｴ;à

さNOàPáRãGRáFOàÚNICOàÉàFáLáDOàDáàCE““áÇÃOàDáàINCáPáCIDáDEà
áNTE“àDO“àヱΒàáNO“àVOCÊ“àPODERIáMàEXPLICáRàMELHORàI““Oざい

Claro. É possível que cesse a incapacidade para os maiores de 16 anos e
menores de 18 anos pela emancipação do menor. Emancipar é antecipar
os direitos que o menor só conquistaria quando completasse 18 anos, é
dar-lhe a capacidade plena.
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IﾗﾏヮﾉWデ;Sﾗàヱヶà;ﾐﾗゲくàOHゲWヴ┗Wàケ┌Wàﾗà;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗàIàa;ﾉ;àWﾏàさIﾗﾐIWゲゲ?ﾗざがàケ┌Wàデヴ;┣àWﾏàゲｷà;àｷSWｷ;àSWà┌ﾏà
HWﾐWaｹIｷﾗがàﾗ┌àゲWﾃ;がà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàﾐ?ﾗàYà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàSﾗàﾏWﾐﾗヴく 

“Wヴ=àﾃ┌SｷIｷ;ﾉà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàケ┌WàﾗIﾗヴヴWヴàヮﾗヴà┌ﾏ;àゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣àI;ゲﾗàﾗàﾏWﾐﾗヴàゲWﾃ;àデ┌デWﾉ;Sﾗ8 

 

Tanto a emancipação por outorga dos pais quanto a emancipação por sentença do juiz serão 
registradas em registro público. 

 

Esquematizando Emancipação ¹Voluntária e ²Judicial: 

¹Se pelos pais → instrumento público → desnecessária a homologação judicial. 

²Por sentença do juiz   →  ouvido o tutor 

 

OゲàI;ゲﾗゲà;ヴヴﾗﾉ;SﾗゲàﾐﾗゲàｷﾐIｷゲﾗゲàIIがàIIIがàIVàWàVàゲ?ﾗàﾗゲàSWàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàﾉWｪ;ﾉがà;ケ┌WﾉWゲàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗゲàヮﾗヴà
ﾉWｷくàV;ﾏﾗゲà;àWﾉWゲぎ 

C;ゲ;ﾏWﾐデﾗàどàN?ﾗàYàI;Hｹ┗Wﾉがàケ┌Wà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;がàケ┌WàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;àﾉWｷがàﾃ=àWゲデWﾃ;à;ヮデ;à
;à aﾗヴﾏ;ヴà ┌ﾏ;à a;ﾏｹﾉｷ;がà ;ｷﾐS;à aｷケ┌Wà ゲﾗHà ;à デ┌デWﾉ;à SWà ﾗ┌デヴWﾏくà PWﾉ;à ﾉWｷがà ﾏWSｷ;ﾐデWà

;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàSﾗゲàヮ;ｷゲàヮﾗSWﾏàﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàSWàヱヶà;ﾐﾗゲàI;ゲ;ヴWﾏぎ 

CC Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se autorização de 
ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil. 

 

Mesmo que haja viuvez, separação ou divórcio, ao emancipado não retorna a incapacidade9  

 

                                                   
8 Isto é assunto de Direito da Família. Neste caso o menor tutelado é aquele que possui um tutor, por terem os seus pais falecido, 
ou sido declarados ausentes, ou então, terem perdido o poder familiar. 
9àC;ゲﾗàﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗàゲWﾃ;àﾐ┌ﾉﾗがàﾐ?ﾗàｴ=àSWàゲWàa;ﾉ;ヴàWﾏàヴWデﾗヴﾐﾗàS;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWがàヮﾗｷゲàﾐWゲゲWàI;ゲﾗàﾐ?ﾗàｴﾗ┌┗WàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗくàOà;デﾗàﾐ?ﾗà
aﾗｷà┗=ﾉｷSﾗàWàﾗàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWàｷﾐI;ヮ;┣à;ゲゲｷﾏàヮWヴﾏ;ﾐWIW┌く 
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Depois que uma pessoa é emancipada ela não poderá voltar ao seu estado anterior de incapacidade. 
A emancipação uma vez concedida é irrevogável, não volta atrás. É, também, definitiva, a pessoa 
não pode desistir dela (é como fazer uma tatuagem, uma vez feita não se pode voltar atrás e, 
também, não se pode desistir depois de pronta).  

 

EﾐデヴWデ;ﾐデﾗがà ゲWàｴﾗ┌┗Wヴà;ﾉｪ┌ﾏ;à a;ﾉｴ;àﾐ;àIﾗﾐSｷN?ﾗàW┝ｷｪｷS;àヮﾗヴà ﾉWｷàﾐﾗゲàI;ゲﾗゲàSWàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà ﾉWｪ;ﾉがà
Wゲデ;ヴWﾏﾗゲàSｷ;ﾐデWàSWà┌ﾏ;àﾐ┌ﾉｷS;SWàﾗ┌àSWà┌ﾏ;à;ﾐ┌ﾉ;HｷﾉｷS;SWàふSWヮWﾐSWﾐSﾗàSﾗàI;ゲﾗぶくàPﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗぎàゲWà
ﾐﾗàI;ゲﾗàSWàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàヮWﾉﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗàふWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàﾉWｪ;ﾉぶà┗WヴｷaｷI;ヴどゲWがàSWヮﾗｷゲàS;àIWヴｷﾏﾚﾐｷ;がàケ┌Wà
;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàケ┌Wà;àﾉWｷàW┝ｷｪWàSﾗゲàヮ;ｷゲàWヴ;àa;ﾉゲ;がàｴ;┗Wヴ=àﾐ┌ﾉｷS;SWàSﾗà;デﾗくàOàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗàﾐ?ﾗà;IﾗﾐデWIW┌à
ヮ;ヴ;àﾗàSｷヴWｷデﾗがàWﾐデ?ﾗがàヮﾗヴàIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;がà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàデ;ﾏHYﾏàﾐ?ﾗく 

 

Eﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà ヮﾗヴà WﾏヮヴWｪﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà どà “ﾙà ゲWà HWﾐWaｷIｷ;ﾏàﾗゲà ﾐﾗﾏW;Sﾗゲà Wﾏà I;ヴ=デWヴà
WaWデｷ┗ﾗくàC┌ヴｷﾗゲ;ﾏWﾐデWà┗Wﾃ;ﾏﾗゲàﾗàケ┌WàSｷ┣à;àLWｷàΒくヱヱヲっΓヰがàケ┌WàSｷゲヮﾛWàゲﾗHヴWàﾗàヴWｪｷﾏWà
ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà Sﾗゲà ゲWヴ┗ｷSﾗヴWゲà ヮ┎HﾉｷIﾗゲà Iｷ┗ｷゲà S;àUﾐｷ?ﾗがà S;ゲà ;┌デ;ヴケ┌ｷ;ゲà Wà S;ゲà a┌ﾐS;NﾛWゲà

ヮ┎HﾉｷI;ゲàaWSWヴ;ｷゲぎ 

Art. 5º. São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

 

CﾗﾏﾗàEゲデ;SﾗゲàWàM┌ﾐｷIｹヮｷﾗゲがàWﾏàヴWｪヴ;がàデ;ﾏHYﾏがàゲWｪ┌WﾏàﾗàヴWケ┌ｷゲｷデﾗàｷS;SWがà;I;H;どゲWàヮﾗヴàｷﾐ┗ｷ;Hｷﾉｷ┣;ヴがà
ﾐ;àﾏ;ｷﾗヴｷ;àSﾗゲàI;ゲﾗゲがàケ┌WàﾗàﾏWﾐﾗヴàSWàヱΒà;ﾐﾗゲàヮﾗゲゲ;à;Sケ┌ｷヴｷヴà;àﾏ;ｷﾗヴｷS;SWàヮWﾉﾗàW┝WヴIｹIｷﾗàSWàWﾏヮヴWｪﾗà
ヮ┎HﾉｷIﾗàWaWデｷ┗ﾗく 

Eﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà;Sケ┌ｷヴｷS;àヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWà Iﾗﾉ;N?ﾗàSWàｪヴ;┌àWﾏàI┌ヴゲﾗà ゲ┌ヮWヴｷﾗヴくàDｷaｷIｷﾉﾏWﾐデWà
ゲWヴ=àIﾗﾐゲWｪ┌ｷS;がàデWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;à;àW┝デWﾐゲ?ﾗàSﾗàWﾐゲｷﾐﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉàWàﾏYSｷﾗがàﾏ;ゲがàI;ゲﾗàﾗIﾗヴヴ;がà
ｷﾐSWヮWﾐSWàS;àｷS;SWく 
 

Pﾗヴà┎ﾉデｷﾏﾗがàｴ;┗Wヴ=àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàゲWàﾗàﾏWﾐﾗヴà Iﾗﾏàヱヶà;ﾐﾗゲàIﾗﾏヮﾉWデﾗゲàデWﾐｴ;àWIﾗﾐﾗﾏｷ;à
ヮヴﾙヮヴｷ;がàΕヮWﾉﾗàWゲデ;HWﾉWIｷﾏWﾐデﾗàIｷ┗ｷﾉàﾗ┌àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉがàﾗ┌àΖヮWﾉ;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;àSWàヴWﾉ;N?ﾗàSWàWﾏヮヴWｪﾗく 
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Quanto à emancipação temos duas observações importantes: 

Em regra, a emancipação é irrevogável e definitiva. 

Em qualquer dos casos a emancipação vale apenas na esfera civil. É irrelevante, por exemplo, 
na órbita penal. 

 

 

(FCC/TRF 1ª REGIÃO に 2007) A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa 
fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil. De acordo com o Código Civil Brasileiro, 
cessará, para os menores, a incapacidade pelo casamento. 

Comentários:               

Art. 5º. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

Este rol elencado no parágrafo único é taxativo, não comportando outras situações.  

Gabarito: Correto. 

 

7. EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE NATURAL 

TﾗS;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;がàWﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗがàデWヴ=à┌ﾏàIﾗﾏWNﾗàWà┌ﾏàaｷﾏくàCﾗﾏà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾐ?ﾗàYàSｷaWヴWﾐデWくàJ=à
┗ｷﾏﾗゲàケ┌Wà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲWàｷﾐｷIｷ;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;くàM;ゲàケ┌;ﾐSﾗàWﾉ;àデWヴﾏｷﾐ;い 

áàヴWゲヮﾗゲデ;àヮ;ヴ;àWゲデ;àケ┌Wゲデ?ﾗàWゲデ=àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヶ┨àSﾗàCCぎ 

áヴデくàヶ┨くàáàW┝ｷゲデZﾐIｷ;àS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàデWヴﾏｷﾐ;àIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWきàヮヴWゲ┌ﾏWどゲWàWゲデ;がàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗゲà;┌ゲWﾐデWゲがà
ﾐﾗゲàI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌Wà;àﾉWｷà;┌デﾗヴｷ┣;à;à;HWヴデ┌ヴ;àSWàゲ┌IWゲゲ?ﾗàSWaｷﾐｷデｷ┗;く 

 

áàヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉがà;ゲゲｷﾏàIﾗﾏﾗà;àゲ┌;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàデWﾏàゲW┌àaｷﾏàIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWがàデWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;àケ┌Wà
Wゲデ;à ﾐ;ゲIWà Iﾗﾏà ;ケ┌Wﾉ;がà ﾗ┌à ゲWﾃ;がà ;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà ﾐ;ゲIWà Iﾗﾏà ;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;デ┌ヴ;ﾉà Wà デWﾏà ﾗà ゲW┌à aｷﾏà
ﾃ┌ﾐデ;ﾏWﾐデWàIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWくà 
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áàﾏﾗヴデWàデWﾏàIﾗﾏﾗàIﾗﾐゲWケ┌ZﾐIｷ;àｷﾏWSｷ;デ;à;àIWゲゲ;N?ﾗàSWàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàSWàケ┌WàﾗàSWàI┌ﾃ┌ゲàふﾗà
ﾏﾗヴデﾗぶàWヴ;àデｷデ┌ﾉ;ヴくàTﾗS;┗ｷ;がàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWàゲﾗHヴW┗ｷ┗WàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWàゲW┌àデWゲデ;ﾏWﾐデﾗくàT;ﾏHYﾏがàﾐ;à┎ﾉデｷﾏ;à
ヮ;ヴデWàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヶ┨がàデWﾏﾗゲà;àﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;àヴWﾉ;デｷ┗;à;ﾗゲà;┌ゲWﾐデWゲ10く 

 

Oà;ヴデｷｪﾗàΑ┨à;ゲゲｷﾏàSｷゲヮﾛWàゲﾗHヴWà;àﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;àゲWﾏà;àSWIヴWデ;N?ﾗàS;à;┌ゲZﾐIｷ;ぎ 

áヴデくàΑﾗ PﾗSWàゲWヴàSWIﾉ;ヴ;S;à;àﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;がàゲWﾏàSWIヴWデ;N?ﾗàSWà;┌ゲZﾐIｷ;ぎ 

IàどàゲWàaﾗヴàW┝デヴWﾏ;ﾏWﾐデWàヮヴﾗ┗=┗Wﾉà;àﾏﾗヴデWàSWàケ┌WﾏàWゲデ;┗;àWﾏàヮWヴｷｪﾗàSWà┗ｷS;き 

IIàどàゲWà;ﾉｪ┌YﾏがàSWゲ;ヮ;ヴWIｷSﾗàWﾏàI;ﾏヮ;ﾐｴ;àﾗ┌àaWｷデﾗàヮヴｷゲｷﾗﾐWｷヴﾗがàﾐ?ﾗàaﾗヴàWﾐIﾗﾐデヴ;Sﾗà;デYàSﾗｷゲà;ﾐﾗゲà
;ヮﾙゲàﾗàデYヴﾏｷﾐﾗàS;àｪ┌Wヴヴ;く 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàáàSWIﾉ;ヴ;N?ﾗàS;àﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;がà ﾐWゲゲWゲà I;ゲﾗゲがà ゲﾗﾏWﾐデWàヮﾗSWヴ=à ゲWヴà ヴWケ┌WヴｷS;à
SWヮﾗｷゲà SWà Wゲｪﾗデ;S;ゲà ;ゲà H┌ゲI;ゲà Wà ;┗Wヴｷｪ┌;NﾛWゲがà SW┗WﾐSﾗà ;à ゲWﾐデWﾐN;à aｷ┝;ヴà ;à S;デ;à ヮヴﾗ┗=┗Wﾉà Sﾗà
a;ﾉWIｷﾏWﾐデﾗ 

 

FIM DA PESSOA NATURAL 

áàﾏﾗヴデWàヮﾗSWàゲWヴぎ 
1. Real  → quando há um corpo. 

ヲくàPヴWゲ┌ﾏｷS;à→àﾐ?ﾗàｴ=à┌ﾏàIﾗヴヮﾗく 
 

Se presumida, ocorre → com ou sem decretação de ausência. 

 

 

É importante você observar que o código admite a morte presumida com ou sem decretação de 
ausência.  

 

áàW┝ｷゲデZﾐIｷ;àS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàIWゲゲ;àIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWがàヴW;ﾉàﾗ┌àヮヴWゲ┌ﾏｷS;がàSW┗ｷS;ﾏWﾐデWàヴWｪｷゲデヴ;S;àWﾏà
ヴWｪｷゲデヴﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがà;ゲゲｷﾏàIﾗﾏﾗàﾃ=àｴ;┗ｷ;àゲｷSﾗàヴWｪｷゲデヴ;Sﾗà;ﾐデWヴｷﾗヴﾏWﾐデWàﾗàゲW┌àｷﾐｹIｷﾗàふﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàS;à
ヮWゲゲﾗ;ぶく 

 

                                                   
10 Ausentes são as pessoas que se ausentaram ou se afastaram de seu domicílio regular sem deixar procurador ou representante 
legal, e das quais não se tenha notícias. Porém não basta a simples não presença para configurar a ausência, é necessária a falta 
de notícia do ausente, de modo que haja dúvidas quanto a sua existência, bem como a declaração judicial desse estado. O instituto 
da ausência é um instrumento jurídico que tem por escopo proteger os interesses daquele que se ausentou, por meio da curadoria 
do ausente. 
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áヴデくàΓ┨くà“Wヴ?ﾗàヴWｪｷゲデヴ;SﾗゲàWﾏàヴWｪｷゲデヴﾗàヮ┎HﾉｷIﾗぎ 

Iàどàﾗゲàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗゲがàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗゲàWàﾙHｷデﾗゲき 

IIàどà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàヮﾗヴàﾗ┌デﾗヴｪ;àSﾗゲàヮ;ｷゲàﾗ┌àヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣き 

IIIàどà;àｷﾐデWヴSｷN?ﾗàヮﾗヴàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;Hゲﾗﾉ┌デ;àﾗ┌àヴWﾉ;デｷ┗;き 

IVàどà;àゲWﾐデWﾐN;àSWIﾉ;ヴ;デﾙヴｷ;àSWà;┌ゲZﾐIｷ;àWàSWàﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;く 

 

áヴデくàヱヰくàF;ヴどゲWど=à;┗WヴH;N?ﾗàWﾏàヴWｪｷゲデヴﾗàヮ┎HﾉｷIﾗぎ 

Ià どàS;ゲàゲWﾐデWﾐN;ゲàケ┌WàSWIヴWデ;ヴWﾏà;àﾐ┌ﾉｷS;SWàﾗ┌à;ﾐ┌ﾉ;N?ﾗàSﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗがàﾗàSｷ┗ﾙヴIｷﾗがà;à ゲWヮ;ヴ;N?ﾗà
ﾃ┌SｷIｷ;ﾉàWàﾗàヴWゲデ;HWﾉWIｷﾏWﾐデﾗàS;àゲﾗIｷWS;SWàIﾗﾐﾃ┌ｪ;ﾉきà 

IIàどàSﾗゲà;デﾗゲàﾃ┌SｷIｷ;ｷゲàﾗ┌àW┝デヴ;ﾃ┌SｷIｷ;ｷゲàケ┌WàSWIﾉ;ヴ;ヴWﾏàﾗ┌àヴWIﾗﾐｴWIWヴWﾏà;àaｷﾉｷ;N?ﾗく 

 

Memorize quando ocorre registro e quando ocorre averbação, isto já foi cobrado em provas. 

 

Oà;ヴデｷｪﾗà Β┨à Sﾗà CCà a;┣à ヴWaWヴZﾐIｷ;à <àﾏﾗヴデWà IﾗﾏﾗヴｷZﾐIｷ;à ふヮヴWゲ┌ﾐN?ﾗàSWàﾏﾗヴデWà ゲｷﾏ┌ﾉデ>ﾐW;ぶがàﾏ┌ｷデﾗà
IﾗHヴ;S;àWﾏàIﾗﾐI┌ヴゲﾗゲがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗàヮヴWゲデWàH;ゲデ;ﾐデWà;デWﾐN?ﾗぎ 

áヴデくàΒ┨à“WàSﾗｷゲàﾗ┌àﾏ;ｷゲàｷﾐSｷ┗ｹS┌ﾗゲàa;ﾉWIWヴWﾏàﾐ;àﾏWゲﾏ;àﾗI;ゲｷ?ﾗがàﾐ?ﾗàゲWàヮﾗSWﾐSﾗà;┗Wヴｷｪ┌;ヴàゲWà;ﾉｪ┌ﾏà
SﾗゲàIﾗﾏﾗヴｷWﾐデWゲàヮヴWIWSW┌à;ﾗゲàﾗ┌デヴﾗゲがàヮヴWゲ┌ﾏｷヴどゲWど?ﾗàゲｷﾏ┌ﾉデ;ﾐW;ﾏWﾐデWàﾏﾗヴデﾗゲく 

 

áàIﾗﾏﾗヴｷZﾐIｷ;àWゲデ=àｷﾐデｷﾏ;ﾏWﾐデWàﾉｷｪ;S;à;ﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàa;ﾏｹﾉｷ;àWà;ﾗàSｷヴWｷデﾗàゲ┌IWゲゲﾙヴｷﾗくàP;ヴ;àWゲデWà┎ﾉデｷﾏﾗà
ゲWヴ=àSWàゲ┌ﾏ;àｷﾏヮﾗヴデ>ﾐIｷ;àケ┌WàゲWàゲ;ｷH;àケ┌WﾏàﾏﾗヴヴW┌àヮヴｷﾏWｷヴﾗがàﾗ┌àゲWàﾗゲàSﾗｷゲàﾏﾗヴヴWヴ;ﾏà;ﾗàﾏWゲﾏﾗà
デWﾏヮﾗがàヮ;ヴ;à;ゲゲｷﾏàゲWàSWデWヴﾏｷﾐ;ヴàケ┌WﾏàゲWヴ?ﾗàﾗゲàｴWヴSWｷヴﾗゲく 

Oà;ヴデｷｪﾗàΒ┨àW┝ヮヴWゲゲ;à;àｷSWｷ;àSWàケ┌Wàﾐ;àS┎┗ｷS;àヮヴWゲ┌ﾏWどゲWàﾗàa;ﾉWIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗくàN;àIﾗﾏﾗヴｷZﾐIｷ;à
ﾗIﾗヴヴWà;àΕﾏﾗヴデWàSWàS┌;ゲàﾗ┌àﾏ;ｷゲàヮWゲゲﾗ;ゲàΖﾐ;àﾏWゲﾏ;àﾗI;ゲｷ?ﾗàWàΗヮﾗヴàaﾗヴN;àSﾗàﾏWゲﾏﾗàW┗WﾐデﾗがàゲWﾐSﾗà
Wﾉ;ゲàヴWIｷヮヴﾗI;ﾏWﾐデWàｴWヴSWｷヴ;ゲà┌ﾏ;ゲàS;ゲàﾗ┌デヴ;ゲくàÉàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàSWゲデ;I;ヴàケ┌Wàﾐ?ﾗàｴ=àﾐWIWゲゲｷS;SWàふﾐWﾏà
;àIｷデ;N?ﾗàﾐﾗàCCぶàS;àﾏﾗヴデWàﾗIﾗヴヴWヴàﾐﾗàﾏWゲﾏﾗàﾉ┌ｪ;ヴく 

 

áｷﾐS;à デWﾏﾗゲàWﾏàﾐﾗゲゲﾗàﾗヴSWﾐ;ﾏWﾐデﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà;ﾉｪ┌ﾐゲà ヴWゲケ┌ｹIｷﾗゲàSﾗàケ┌Wà ゲWàIｴ;ﾏ;┗;àﾏﾗヴデWà Iｷ┗ｷﾉàにà
;ﾐデｷｪ;ﾏWﾐデWàﾗゲàIﾗﾐSWﾐ;Sﾗゲà;àヮWﾐ;ゲàヮWヴヮYデ┌;ゲàWàﾗゲàヴWﾉｷｪｷﾗゲﾗゲàヮヴﾗaWゲゲﾗゲàWヴ;ﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲàﾏﾗヴデﾗゲà
ヮ;ヴ;àﾗàﾏ┌ﾐSﾗàWà;ゲゲｷﾏàデヴ;デ;SﾗゲàヮWﾉﾗàSｷヴWｷデﾗくàMWゲﾏﾗàWゲデ;ﾐSﾗà┗ｷ┗ﾗゲがàWヴ;ﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗゲàﾏﾗヴデﾗゲà;ﾗゲà
ﾗﾉｴﾗゲàS;àﾉWｷくàUﾏàW┝WﾏヮﾉﾗàSWゲデWàヴWゲケ┌ｹIｷﾗàWゲデ=àﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヱくΒヱヶàSﾗàCCぎ 

áヴデくàヱΒヱヶくà“?ﾗàヮWゲゲﾗ;ｷゲàﾗゲàWaWｷデﾗゲàS;àW┝Iﾉ┌ゲ?ﾗきàﾗゲàSWゲIWﾐSWﾐデWゲàSﾗàｴWヴSWｷヴﾗàW┝Iﾉ┌ｹSﾗàゲ┌IWSWﾏがàIﾗﾏﾗà
ゲWàWﾉWàﾏﾗヴデﾗàaﾗゲゲWà;ﾐデWゲàS;à;HWヴデ┌ヴ;àS;àゲ┌IWゲゲ?ﾗく 
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N;àﾏﾗヴデWàIｷ┗ｷﾉがà;àヮWゲゲﾗ;à;ｷﾐS;àデWﾏà┗ｷS;がàヮﾗヴYﾏàWゲデ=àさﾏﾗヴデ;ざàヮ;ヴ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàIｷ┗ｷゲがà
Iﾗﾏﾗà ﾐﾗà I;ゲﾗà Sﾗà ;ヴデｷｪﾗà ┗ｷゲデﾗà ;Iｷﾏ;くà Q┌;ﾐSﾗà ﾗà aｷﾉｴﾗà aﾗｷà W┝Iﾉ┌ｹSﾗà S;à ｴWヴ;ﾐN;à ヮWﾉﾗà ヮ;ｷがà ﾗゲà ゲW┌ゲà
ｴWヴSWｷヴﾗゲがàﾗ┌àゲWﾃ;がàゲW┌ゲàaｷﾉｴﾗゲがàヴWIWHWヴ?ﾗà;àｴWヴ;ﾐN;àSﾗà;┗ﾚàIﾗﾏﾗàゲWàﾗàヮ;ｷàaﾗゲゲWàﾏﾗヴデﾗくàÉà┌ﾏàヴWゲケ┌ｹIｷﾗà
S;àﾏﾗヴデWàIｷ┗ｷﾉがàヮﾗｷゲà;àヮWゲゲﾗ;àゲﾙàWゲデ=àさﾏﾗヴデ;ざàヮ;ヴ;à;ﾉｪ┌ﾐゲàSｷヴWｷデﾗゲàWàﾗHヴｷｪ;NﾛWゲくàOàa;デﾗàYàケ┌WàW┝ｷゲデWà
Wゲデ;àヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWàSWà┌ﾏàヮ;ｷàﾐWｪ;ヴà;àゲW┌àaｷﾉｴﾗà;àｴWヴ;ﾐN;がàWゲデ=àﾐﾗàCCがàﾏ;ゲàﾐ?ﾗà┗Wﾏà;ﾗàI;ゲﾗàゲW┌àWゲデ┌Sﾗà
ﾏ;ｷゲàSWデ;ﾉｴ;Sﾗがàヮﾗヴàﾐ?ﾗàIﾗﾐゲデ;ヴàSﾗàゲW┌àWSｷデ;ﾉàﾗàSｷヴWｷデﾗàS;ゲàゲ┌IWゲゲﾛWゲく 

 

(FCC/TRE-SE に 2007) Mário, empresário com 52 anos de idade, resolveu viajar para a Europa 
com sua mulher Fábia, de 45 anos, doente, portadora de câncer em sua fase terminal, e com 
seus filhos gêmeos, Gabriel e Pedro, de 10 anos, e seu pai, Daniel, de 92 anos. O avião que 
levava a família caiu no mar, não havendo sobreviventes do acidente. De acordo com o Código 
Civil brasileiro, não se podendo averiguar se alguém dos comorientes precedeu aos outros, 
presumir-se-á que Mário, Fábia, Gabriel, Pedro e Daniel morreram simultaneamente.  

Comentários: 

Na comoriência não se consegue provar quem faleceu antes.  

Art. 8º. Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo averiguar se 
algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos. 

Gabarito: Correto. 

 

8. INDIVIDUALIZAÇÃO DA PESSOA NATURAL: NOME, ESTADO E DOMICÍLIO. 

NWゲデWàｷデWﾏà┗;ﾏﾗゲàWゲデ┌S;ヴàIﾗﾏﾗàﾗIﾗヴヴWà;àSｷaWヴWﾐIｷ;N?ﾗàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàﾐ;à┗ｷS;àIｷ┗ｷﾉがàﾗ┌àゲWﾃ;がàIﾗﾏﾗàゲWà
ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;à┌ﾏàｷﾐSｷ┗ｹS┌ﾗàヮWヴ;ﾐデWà;àゲﾗIｷWS;SWがà;àa;ﾏｹﾉｷ;àWàﾐ;ゲàゲ┌;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàIｷ┗ｷゲく 

áà ｷSWﾐデｷaｷI;N?ﾗà S;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;デ┌ヴ;ﾉà ゲWà S=à ゲﾗHà デヴZゲà ;ゲヮWIデﾗゲぎà ヮWﾉﾗà ΕﾐﾗﾏWがà ケ┌Wà ;à ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉｷ┣;à
ヮヴﾗヮヴｷ;ﾏWﾐデWきà ヮWﾉﾗà ΖWゲデ;Sﾗがà ケ┌Wà SWaｷﾐWà ゲ┌;à ヮﾗゲｷN?ﾗà ﾐ;à ゲﾗIｷWS;SWà ヮﾗﾉｹデｷI;à Wà ﾐ;à a;ﾏｹﾉｷ;きà Wà ヮWﾉﾗà
ΗSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗがà ケ┌Wà ┗Wﾏà;à ゲWヴà ﾗà ﾉ┌ｪ;ヴàSWà ゲ┌;à ;デｷ┗ｷS;SWà ゲﾗIｷ;ﾉà ふゲWﾐSﾗàSWaｷﾐｷSﾗàWﾏà ﾉWｷがà Yà ┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗà
ﾃ┌ヴｹSｷIﾗぶく 

 

8.1 に NOME 

Éà┌ﾏàSﾗゲàﾏ;ｷゲàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWゲà;デヴｷH┌デﾗゲàWàデ;ﾏHYﾏà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàヮﾗヴàゲWヴàﾗàWﾉWﾏWﾐデﾗà
ｷSWﾐデｷaｷI;SﾗヴàヮﾗヴàW┝IWﾉZﾐIｷ;àS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲくàÉàﾗàゲｷﾐ;ﾉàW┝デWヴｷﾗヴàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉàゲWàｷSWﾐデｷaｷI;がàゲWàヴWIﾗﾐｴWIWà;à
ヮWゲゲﾗ;àﾐ;àa;ﾏｹﾉｷ;àWàﾐ;àゲﾗIｷWS;SWく 
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Oà;ゲヮWIデﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗà;ﾗàﾐﾗﾏWà;S┗YﾏàSﾗàa;デﾗàSWàWゲデ;ヴàﾉｷｪ;Sﾗà;ﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉがà
ﾃ=àﾗà;ゲヮWIデﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉà;S┗YﾏàS;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàケ┌WàデWﾏà;àヮWゲゲﾗ;àSWà┌ゲ=どﾉﾗàWàSWàゲWヴàIｴ;ﾏ;S;àヮﾗヴàWﾉWくà
NWゲデWàゲWﾐデｷSﾗàYàヮヴﾗｷHｷS;à;à┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàゲWﾏà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗがàSWàﾐﾗﾏWà;ﾉｴWｷﾗàWﾏàヮヴﾗヮ;ｪ;ﾐS;àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉがà
ヮヴﾗﾏﾗ┗WﾐSﾗà┗WﾐS;àSWàHWﾐゲàﾗ┌à ゲWヴ┗ｷNﾗゲà ふ;ヴデｷｪﾗàヱΒàSﾗàCCぶくà Eゲデ;àヮヴﾗデWN?ﾗà デ;ﾏHYﾏàゲWàWゲデWﾐSWà;ﾗà
ヮゲW┌Sﾚﾐｷﾏﾗàﾗ┌àIﾗSｷﾐﾗﾏWがàﾏ┌ｷデﾗàIﾗﾏ┌ﾐゲàﾐﾗàﾏWｷﾗàﾉｷデWヴ=ヴｷﾗàWà;ヴデｹゲデｷIﾗ11く 

 

áヴデくàヱΒくà“Wﾏà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗがàﾐ?ﾗàゲWàヮﾗSWà┌ゲ;ヴàﾗàﾐﾗﾏWà;ﾉｴWｷﾗàWﾏàヮヴﾗヮ;ｪ;ﾐS;àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉく 

áヴデくàヱΓくàOàヮゲW┌Sﾚﾐｷﾏﾗà;Sﾗデ;Sﾗàヮ;ヴ;à;デｷ┗ｷS;SWゲàﾉｹIｷデ;ゲàｪﾗ┣;àS;àヮヴﾗデWN?ﾗàケ┌WàゲWàS=à;ﾗàﾐﾗﾏWく 

 

B;ゲｷI;ﾏWﾐデWàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàIﾗﾐゲデｷデ┌デｷ┗ﾗゲàSﾗàﾐﾗﾏWàゲ?ﾗàSﾗｷゲぎàﾗàΕヮヴWﾐﾗﾏWàふｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàSWàI;S;àヮWゲゲﾗ;ぶà
WàﾗàΖヮ;デヴﾗﾐｹﾏｷIﾗがàﾐﾗﾏWàSWàa;ﾏｹﾉｷ;àﾗ┌àゲﾗHヴWﾐﾗﾏWàふIﾗﾏ┌ﾏà;àデﾗSﾗゲàケ┌WàヮWヴデWﾐIWﾏà<àﾏWゲﾏ;àa;ﾏｹﾉｷ;ぶく 

 

“ﾗHヴWàWゲデWà;ゲゲ┌ﾐデﾗàデWﾏﾗゲàﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヶぎ 

áヴデくàヱヶくàTﾗS;àヮWゲゲﾗ;àデWﾏàSｷヴWｷデﾗà;ﾗàﾐﾗﾏWがàﾐWﾉWàIﾗﾏヮヴWWﾐSｷSﾗàﾗàヮヴWﾐﾗﾏWàWàﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWく 
 

Pﾗヴà ┗W┣Wゲà ゲWà デWﾏà ﾗà ;ｪﾐﾗﾏWがà ケ┌Wà Yà ﾗà ゲｷﾐ;ﾉà Sｷゲデｷﾐデｷ┗ﾗà ケ┌Wà ゲWà ;IヴWゲIWﾐデ;à ;ﾗà ﾐﾗﾏWà IﾗﾏヮﾉWデﾗくà Pﾗヴà
W┝WﾏヮﾉﾗぎàFｷﾉｴﾗがàJ┎ﾐｷﾗヴがàNWデﾗがà“ﾗHヴｷﾐｴﾗく 

áﾗà ﾉ;Sﾗà SWゲデWゲà WﾉWﾏWﾐデﾗゲà Iﾗﾐゲデｷデ┌デｷ┗ﾗゲà H=ゲｷIﾗゲà ｴ=à デ;ﾏHYﾏà ﾗゲà ゲWI┌ﾐS=ヴｷﾗゲà Iﾗﾏﾗぎà デｹデ┌ﾉﾗゲà
ﾐﾗHｷﾉｷ=ヴケ┌ｷIﾗゲà ﾗ┌à ｴﾗﾐﾗヴｹaｷIﾗゲà ふヮくW┝くà IﾗﾐSWがà S┌ケ┌Wぶがà デｹデ┌ﾉﾗゲà WIﾉWゲｷ=ゲデｷIﾗゲà ふヮ;SヴWがà I;ヴSW;ﾉぶがà
ケ┌;ﾉｷaｷI;デｷ┗ﾗゲà SWà SｷｪﾐｷS;SWà ﾗ┌à ｷSWﾐデｷS;SWà ﾗaｷIｷ;ﾉà ふゲWﾐ;Sﾗヴがà ﾃ┌ｷ┣ぶがà デｹデ┌ﾉﾗゲà ;I;SZﾏｷIﾗゲà Wà IｷWﾐデｹaｷIﾗゲà
ふﾏWゲデヴWがà Sﾗ┌デﾗヴぶà Wà aﾗヴﾏ;ゲà SWà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà SWà IﾗヴデWゲｷ;à ﾗ┌à SWà ヴW┗WヴZﾐIｷ;à ふVﾗゲゲ;à “;ﾐデｷS;SWがà Vﾗゲゲ;à
E┝IWﾉZﾐIｷ;ぶく 

áﾉI┌ﾐｴ;àﾗ┌àWヮｹデWデﾗàYà;àSWゲｷｪﾐ;N?ﾗàS;S;à;à;ﾉｪ┌YﾏàWﾏà┗ｷヴデ┌SWàSWà;ﾉｪ┌ﾏ;àヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴｷS;SWàゲ┌;àケ┌WàゲWà
ｷﾐデWｪヴ;à SWà デ;ﾉàﾏ;ﾐWｷヴ;à <à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà ケ┌Wがà ゲﾗHà IWヴデ;ゲà IﾗﾐSｷNﾛWゲà Wà ゲWà ﾐ?ﾗà aﾗヴà ﾃﾗIﾗゲﾗがà ヮﾗSWà ゲWヴà
;IヴWゲIWﾐデ;Sﾗà;ﾗàﾐﾗﾏWàS;àヮWゲゲﾗ;くàUﾏàW┝WﾏヮﾉﾗàSｷゲゲﾗàYàﾗàSﾗàﾐﾗゲゲﾗàW┝どヮヴWゲｷSWﾐデWàL┌ﾉ;く 

HｷヮﾗIﾗヴｹゲデｷIﾗàYàﾗàﾐﾗﾏWàケ┌WàゲWàS=àヮ;ヴ;àW┝ヮヴWゲゲ;ヴàI;ヴｷﾐｴﾗがàIﾗﾏﾗàヮﾗヴàW┝WﾏヮﾉﾗぎàN;ﾐSﾗàヮ;ヴ;àFWヴﾐ;ﾐSﾗきà
WàﾐﾗﾏWà┗ﾗI;デﾙヴｷﾗàYàﾗàWﾐI┌ヴデ;ﾏWﾐデﾗàSﾗàﾐﾗﾏWàWàヮWﾉﾗàケ┌;ﾉà;àヮWゲゲﾗ;àヮ;ゲゲ;à;àゲWヴàIﾗﾐｴWIｷS;く 

 

OàヮヴWﾐﾗﾏWàヮﾗSWàゲWヴàゲｷﾏヮﾉWゲがàIﾗﾏﾗàﾐﾗゲàﾐﾗﾏWゲàJﾗ?ﾗがàJﾗゲYがàG;HヴｷWﾉきàﾗ┌àS┌ヮﾉﾗゲàIﾗﾏﾗàﾐﾗゲàﾐﾗﾏWゲàJﾗゲYà
áﾐデﾚﾐｷﾗがàáﾐ;àCﾉ;ヴ;くàPﾗSWà;ｷﾐS;àゲWヴàデヴｷヮﾉﾗàﾗ┌àケ┌;Sヴ┌ヮﾉﾗがàIﾗﾏﾗàﾐ;ゲàa;ﾏｹﾉｷ;ゲàヴW;ｷゲくàPﾗSWàゲWヴàﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWà
WゲIﾗﾉｴｷSﾗがàSWゲSWàケ┌Wàﾐ?ﾗàW┝ヮﾗﾐｴ;à;àヮWゲゲﾗ;à;ﾗàヴｷSｹI┌ﾉﾗがàﾐWゲデWゲàI;ゲﾗゲがàﾗàﾗaｷIｷ;ﾉàSﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàSW┗WàゲWà
ヴWI┌ゲ;ヴàﾗàヴWｪｷゲデヴﾗく 

J=àﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWがàヮ;デヴﾗﾐｹﾏｷIﾗがàYàケ┌WàｷSWﾐデｷaｷI;à;àヮヴﾗIWSZﾐIｷ;àS;àヮWゲゲﾗ;がàｷSWﾐデｷaｷI;ﾐSﾗàゲ┌;àaｷﾉｷ;N?ﾗがà
ゲWﾐSﾗàヮﾗヴàWゲデWàﾏﾗデｷ┗ﾗà ｷﾏ┌デ=┗Wﾉがàﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴà ﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWàWゲIﾗﾉｴｷSﾗがàﾏ;ゲàヮﾗSWà┗ｷヴàSﾗà;ヮWﾉｷSﾗàSWà

                                                   
11 Há também o heterônimo que vem a ser nomes diferentes utilizados pela mesma pessoa, como casos de escritores que escrevem 
utilizando seu próprio nome, mas também publicam livros com um nome fictício, virtual. Ambos são nomes do mesmo autor e 
estão protegidos por lei. 
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a;ﾏｹﾉｷ;à ヮ;デWヴﾐﾗがàﾏ;デWヴﾐﾗàﾗ┌àSWà ;ﾏHﾗゲくà T;ﾏHYﾏàヮﾗSWà ゲWヴà ゲｷﾏヮﾉWゲà ふ“ｷﾉ┗;がà B;ヮデｷゲデ;ぶà ﾗ┌à Iﾗﾏヮﾗゲデﾗà
ふ“ﾗ┌┣;àMWﾉﾉﾗぶがàヮﾗSWﾐSﾗà;ｷﾐS;àゲWヴà;Iﾗﾏヮ;ﾐｴ;SﾗàS;ゲàヮ;ヴデｹI┌ﾉ;ゲàSWがàSﾗがàS;がàSﾗゲàWàS;ゲく 

Oゲà;ヮWﾉｷSﾗゲàSWàa;ﾏｹﾉｷ;がàﾗ┌àゲﾗHヴWﾐﾗﾏWがàゲ?ﾗà;Sケ┌ｷヴｷSﾗゲàヮWﾉﾗàゲｷﾏヮﾉWゲàa;デﾗàSWàﾐ;ゲIWヴàﾐ;ケ┌Wﾉ;àa;ﾏｹﾉｷ;がà
デWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;àケ┌WàﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàSWàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàデWﾏàI;ヴ=デWヴàSWIﾉ;ヴ;デﾙヴｷﾗくàM;ゲàゲ┌;à;ケ┌ｷゲｷN?ﾗàデ;ﾏHYﾏà
ヮﾗSWà ゲWà S;ヴà ヮﾗヴà ;デﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗà Iﾗﾏﾗà ;à ;SﾗN?ﾗがà I;ゲ;ﾏWﾐデﾗくà Cﾗﾏà ;à ;SﾗN?ﾗがà ﾗà ;Sﾗデ;Sﾗà ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà
Iﾗﾐデｷﾐ┌;ヴàIﾗﾏàﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWàSWàゲW┌ゲàヮ;ｷゲàHｷﾗﾉﾙｪｷIﾗゲがà┗ｷゲデﾗàケ┌Wàｴ=à;àSWゲデｷデ┌ｷN?ﾗàSﾗàヮﾗSWヴàa;ﾏｷﾉｷ;ヴ12がà
ゲWﾐSﾗàﾗHヴｷｪ;Sﾗà;àデWヴàﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWàSﾗゲà;Sﾗデ;ﾐデWゲく 

CﾗﾏàﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗがàケ┌;ﾉケ┌WヴàSﾗゲàﾐﾗｷ┗ﾗゲがàデ;ﾐデﾗàﾗàｴﾗﾏWﾏàケ┌;ﾐデﾗà;àﾏ┌ﾉｴWヴがàデWﾏàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWà;IヴWゲIWヴà
;ﾗàゲW┌àゲﾗHヴWﾐﾗﾏWàﾗàSﾗàﾗ┌デヴﾗくàDｷヴWｷデﾗàWゲデWàケ┌WàゲWàヮWヴSWàWﾏàI;ゲﾗàSWà;ﾐ┌ﾉ;N?ﾗàSﾗàﾏ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがàﾗ┌àヮﾗヴà
SWﾉｷHWヴ;N?ﾗàWﾏàゲWﾐデWﾐN;àSWàゲWヮ;ヴ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉàゲWàSWIﾉ;ヴ;SﾗàI┌ﾉヮ;Sﾗがà┗ﾗﾉデ;ﾐSﾗà;à┌デｷﾉｷ┣;ヴàﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWà
SWàゲﾗﾉデWｷヴﾗく 

 

EﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàﾗàﾐﾗﾏWàYà ｷﾐ;ﾉデWヴ=┗Wﾉがà ゲWﾐSﾗàWゲデWà┌ﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSWàﾗヴSWﾏàヮ┎HﾉｷI;くàM;ゲàｴ=à ｷﾐ┎ﾏWヴﾗゲà
I;ゲﾗゲàWﾏàケ┌WàWゲデ;àヴWｪヴ;àゲﾗaヴWàW┝IWNﾛWゲがàケ┌;ｷゲàゲWﾃ;ﾏぎ 

ヱくàQ┌;ﾐSﾗàW┝ヮ┌ゲWヴWﾏàゲW┌àヮﾗヴデ;Sﾗヴà;ﾗàヴｷSｹI┌ﾉﾗàWà;àゲｷデ┌;NﾛWゲà┗W┝;デﾙヴｷ;ゲがàSWゲSWàケ┌WàゲWàIﾗﾏヮヴﾗ┗Wàﾗà
S;ﾐﾗき 

ヲくàQ┌;ﾐSﾗàｴﾗ┌┗WヴàWヴヴﾗàｪヴ;┗WàW┗ｷSWﾐデWàふﾐWゲデWàI;ゲﾗàデヴ;デ;どゲWàﾏ;ｷゲàSWà┌ﾏ;àヴWデｷaｷI;N?ﾗàSWàヮヴWﾐﾗﾏWàSﾗà
ケ┌Wà┌ﾏ;à;ﾉデWヴ;N?ﾗぶき 

ンくàQ┌;ﾐSﾗàI;┌ゲ;ヴàWﾏH;ヴ;NﾗゲàﾐﾗàゲWデﾗヴàWﾉWｷデﾗヴ;ﾉàﾗ┌àWﾏà;デｷ┗ｷS;SWàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉき 

ヴくàQ┌;ﾐSﾗàｴﾗ┌┗Wヴàﾏ┌S;ﾐN;àSWàゲW┝ﾗき 

ヵくàQ┌;ﾐSﾗàｴﾗ┌┗Wヴà;ヮWﾉｷSﾗàヮ┎HﾉｷIﾗàﾐﾗデﾙヴｷﾗがàケ┌WàヮﾗSWà┗ｷヴà;àゲ┌Hゲデｷデ┌ｷヴàﾗàヮヴWﾐﾗﾏWがàゲWàaﾗヴàIﾗﾐ┗WﾐｷWﾐデWà
Wàﾐ?ﾗàヮヴﾗｷHｷSﾗàWﾏàﾉWｷき 

ヶくàQ┌;ﾐSﾗàaﾗヴàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮ;ヴ;àヮヴﾗデWN?ﾗàSWàデWゲデWﾏ┌ﾐｴ;ゲàﾗ┌à┗ｹデｷﾏ;ゲがàゲWàWゲデWﾐSWﾐSﾗàヮ;ヴ;àﾗàIﾚﾐﾃ┌ｪWがà
aｷﾉｴﾗゲがàヮ;ｷゲがàSWヮWﾐSWﾐデWゲがàﾏWSｷ;ﾐデWàヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗà;ﾗàﾃ┌ｷ┣àIﾗﾏヮWデWﾐデWàヮ;ヴ;àヴWｪｷゲデヴﾗゲàヮ┎HﾉｷIﾗゲがàﾗ┌┗ｷSﾗà
ﾗàMｷﾐｷゲデYヴｷﾗà P┎HﾉｷIﾗà ふIWゲゲ;S;à ;à Iﾗ;N?ﾗà ﾗ┌à ;ﾏW;N;à ;à ヮWゲゲﾗ;à ヮﾗSWà ヮWSｷヴà ﾗà ヴWデﾗヴﾐﾗà ;ﾗà ゲW┌à ﾐﾗﾏWà
ﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗぶき 

7. Quando houver parentesco de afinidade em linha reta, quando um enteado ou enteada quiser 
adotar o sobrenome do padrasto ou da madrasta. Isso é possível, desde que haja a concordância do 
padrasto ou da madrasta e sem o prejuízo de sobrenomes de família (não há necessidade de o menor 
esperar até completar a maioridade para pedir a alteração de seu nome, basta que seja 
representado ou assistido).  

 

                                                   
12 Direito da Família. Como é chamado o poder dos pais em relação a seus filhos. 
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8.2 に ESTADO (STATUS) DA PESSOA NATURAL 

Eゲデ;Sﾗà S;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;デ┌ヴ;ﾉがà Yà ゲW┌à ﾏﾗSﾗà ヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴà SWà W┝ｷゲデｷヴがà Yà ;à ヮﾗゲｷN?ﾗà ﾃ┌ヴｹSｷI;à S;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;à
ゲﾗIｷWS;SWがàIﾗﾐﾃ┌ﾐデﾗàSWà;デヴｷH┌デﾗゲàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àSWデYﾏàWàSWゲWﾏヮWﾐｴ;àﾐ;àゲﾗIｷWS;SWくàTﾗS;àヮWゲゲﾗ;àデWﾏà
┌ﾏàWゲデ;SﾗがàSﾗàケ┌;ﾉàヴWゲ┌ﾉデ;ﾏàゲ┌;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàﾃ┌ヴｹSｷI;ゲく 
EゲデWàWゲデ;SﾗàヮﾗSWàゲWヴàIﾉ;ゲゲｷaｷI;SﾗàゲﾗHàデヴZゲàSｷaWヴWﾐデWゲà>ﾐｪ┌ﾉﾗゲぎàWゲデ;SﾗàΕｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàﾗ┌àaｹゲｷIﾗきàWゲデ;Sﾗà
Ζa;ﾏｷﾉｷ;ヴきàWàWゲデ;SﾗàΗヮﾗﾉｹデｷIﾗくàV;ﾏﾗゲà;àWﾉWゲぎ 

Eゲデ;SﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàﾗ┌àaｹゲｷIﾗàにàYàﾗàケ┌WàSｷ┣àヴWゲヮWｷデﾗà<àIﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàaｹゲｷI;àﾗ┌àﾗヴｪ>ﾐｷI;àS;àヮWゲゲﾗ;くà“┌;à
ｷS;SWがàゲWàWゲデWàYàﾏ;ｷﾗヴàﾗ┌àﾏWﾐﾗヴきàゲW┝ﾗがàaWﾏｷﾐｷﾐﾗàﾗ┌àﾏ;ゲI┌ﾉｷﾐﾗきàゲ┌;àゲ;┎SWがàゲWàYàヮﾗヴデ;SﾗヴàSWà;ﾉｪ┌ﾏ;à
ゲｹﾐSヴﾗﾏWàﾗ┌àSﾗWﾐN;àケ┌WàﾗàデﾗヴﾐWàWゲヮWIｷ;ﾉàﾗ┌àケ┌WàﾗàｷﾏヮﾗゲゲｷHｷﾉｷデWàSWàW┝ヮヴWゲゲ;ヴàゲ┌;ゲàSWIｷゲﾛWゲくà“?ﾗàﾗゲà
;ゲヮWIデﾗゲàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏﾗàゲWヴàｴ┌ﾏ;ﾐﾗく 

Eゲデ;Sﾗàa;ﾏｷﾉｷ;ヴàにàYà;àヮﾗゲｷN?ﾗàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àﾗI┌ヮ;àSWﾐデヴﾗàS;àa;ﾏｹﾉｷ;くàNﾗàケ┌WàIﾗﾐIWヴﾐWà;ﾗàﾏ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗきà
ゲWàYàI;ゲ;S;がàゲﾗﾉデWｷヴ;がà┗ｷ┎┗;がàSｷ┗ﾗヴIｷ;S;くàQ┌;ﾐデﾗà;ﾗàヮ;ヴWﾐデWゲIﾗàゲ;ﾐｪ┌ｹﾐWﾗきàゲWàYàヮ;ｷがàﾏ?Wがàaｷﾉｴﾗがà;┗ﾙがà
ﾐWデﾗがàゲﾗHヴｷﾐｴﾗくàQ┌;ﾐデﾗà<à;aｷﾐｷS;SWきàゲWàYàゲﾗｪヴﾗがàｪWﾐヴﾗがàﾏ;Sヴ;ゲデ;がàI┌ﾐｴ;Sﾗく 

Dｷ;ﾐデWàS;àｪヴ;ﾐSWàｷﾏヮﾗヴデ>ﾐIｷ;àSWゲデWゲàSﾗｷゲàWゲデ;SﾗゲàS;àヮWゲゲﾗ;がàﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàΓ┨àWàヱヰàSﾗàCCàWゲデ;HWﾉWIWﾏà
ケ┌WàデﾗSﾗゲàﾗゲà;デﾗゲàケ┌WàｷﾏヮﾗヴデWﾏàWﾏà;ﾉデWヴ;N?ﾗがàIヴｷ;N?ﾗàﾗ┌àW┝デｷﾐN?ﾗàSﾗàWゲデ;SﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàWàa;ﾏｷﾉｷ;ヴà
S;ゲà ヮWゲゲﾗ;ゲà ﾐ;デ┌ヴ;ｷゲがà SW┗Wﾏà ゲWヴà ヴWｪｷゲデヴ;Sﾗゲà Wﾏà ヴWｪｷゲデヴﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗがà ヮ;ヴ;à ケ┌Wà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ヮWゲゲﾗ;à ケ┌Wà
ヮヴWIｷゲWàS;àｷﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗà;àWﾐIﾗﾐデヴWがà┗Wﾃ;ﾏﾗゲàWゲデWゲàSﾗｷゲà;ヴデｷｪﾗゲàﾐﾗ┗;ﾏWﾐデWぎ 

áヴデくàΓ┨くà“Wヴ?ﾗàヴWｪｷゲデヴ;SﾗゲàWﾏàヴWｪｷゲデヴﾗàヮ┎HﾉｷIﾗぎ 

Iàにàﾗゲàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗゲがàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗゲàWàﾙHｷデﾗゲき 

IIàにà;àWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗàヮﾗヴàﾗ┌デﾗヴｪ;àSﾗゲàヮ;ｷゲàﾗ┌àヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣き 

IIIàにà;àｷﾐデWヴSｷN?ﾗàヮﾗヴàｷﾐI;ヮ;IｷS;SWà;Hゲﾗﾉ┌デ;àﾗ┌àヴWﾉ;デｷ┗;き 

IVàにà;àゲWﾐデWﾐN;àSWIﾉ;ヴ;デﾙヴｷ;àSWà;┌ゲZﾐIｷ;àWàSWàﾏﾗヴデWàヮヴWゲ┌ﾏｷS;く 

 

áヴデくàヱヰ┨くàF;ヴどゲWど=à;┗WヴH;N?ﾗàWﾏàヴWｪｷゲデヴﾗàヮ┎HﾉｷIﾗぎ 

IàにàS;ゲàゲWﾐデWﾐN;ゲàケ┌WàSWIヴWデ;ヴWﾏà;àﾐ┌ﾉｷS;SWàﾗ┌à;à;ﾐ┌ﾉ;N?ﾗàSﾗàI;ゲ;ﾏWﾐデﾗがàﾗàSｷ┗ﾙヴIｷﾗがà;àゲWヮ;ヴ;N?ﾗà
ﾃ┌SｷIｷ;ﾉàWàﾗàヴWゲデ;HWﾉWIｷﾏWﾐデﾗàS;àゲﾗIｷWS;SWàIﾗﾐﾃ┌ｪ;ﾉき 

IIàにàSﾗゲà;デﾗゲàﾃ┌SｷIｷ;ｷゲàﾗ┌àW┝デヴ;ﾃ┌SｷIｷ;ｷゲàケ┌WàSWIﾉ;ヴ;ヴWﾏàﾗ┌àヴWIﾗﾐｴWIWヴWﾏà;àaｷﾉｷ;N?ﾗく 

 

Eゲデ;SﾗàヮﾗﾉｹデｷIﾗàにàYàケ┌;ﾉｷS;SWàケ┌Wà;S┗YﾏàS;àヮﾗゲｷN?ﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;àゲﾗIｷWS;SWàヮﾗﾉｹデｷI;がà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲà
ヮﾗSWﾏàゲWヴàΕWゲデヴ;ﾐｪWｷヴ;ゲがàΖﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàふﾗゲàﾐ;Iｷﾗﾐ;ｷゲàSｷ┗ｷSWﾏどゲWàWﾏàHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗゲàﾐ;デﾗゲàWàﾐ;デ┌ヴ;ﾉｷ┣;Sﾗゲぶくà
Oゲà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲà ケ┌Wà ヴWｪヴ;ﾏà WゲデWà Wゲデ;Sﾗà S;à ヮWゲゲﾗ;à ゲWà ﾉﾗI;ﾉｷ┣;ﾏà ﾐ;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà FWSWヴ;ﾉà Wà Wﾏà ﾉWｷゲà
WゲヮWIｷ;ｷゲく 

CﾗﾏﾗàゲWàヮﾗSWàヮWヴIWHWヴàﾗàWゲデ;SﾗàSWà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àYà;àゲﾗﾏ;àSWàゲ┌;ゲàI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲがàデ;ﾐデﾗàaｹゲｷI;ゲがàIﾗﾏﾗà
a;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲàﾗ┌àヮﾗﾉｹデｷI;ゲがàケ┌WàヮWヴﾏｷデWﾏà;àゲ┌;à;ヮヴWゲWﾐデ;N?ﾗàﾐ;àゲﾗIｷWS;SWàﾐ┌ﾏ;àSWデWヴﾏｷﾐ;S;àゲｷデ┌;N?ﾗà
ﾃ┌ヴｹSｷI;がàヮ;ヴ;àケ┌Wà;ゲゲｷﾏàヮﾗゲゲ;à┌ゲ┌aヴ┌ｷヴàSWàHWﾐWaｹIｷﾗゲàWà┗;ﾐデ;ｪWﾐゲがàIﾗﾏﾗàデ;ﾏHYﾏàゲﾗaヴWヴàﾗゲàﾚﾐ┌ゲàWà

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

26 

 

ﾗHヴｷｪ;NﾛWゲàケ┌WàSWﾉ;àSWIﾗヴヴ;ﾏくàEゲデWàWゲデ;SﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àヮヴﾗ┗YﾏàSWàﾐﾗヴﾏ;ゲàSWàﾗヴSWﾏàヮ┎HﾉｷI;ゲがàケ┌Wà
ヮﾗゲゲ┌WﾏàｷﾏヮWヴ;デｷ┗ｷS;SW13àWàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴà;ﾉデWヴ;S;ゲàヮﾗヴà┗ﾗﾐデ;SWàS;ゲàヮ;ヴデWゲく 

T;ﾏHYﾏàﾗàWゲデ;SﾗàIｷ┗ｷﾉàYà┌ﾐﾗàWàｷﾐSｷ┗ｷゲｹ┗Wﾉがàヮﾗｷゲà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàゲﾗﾉデWｷヴ;àWàI;ゲ;S;à;ﾗàﾏWゲﾏﾗà
デWﾏヮﾗがàﾗ┌àHヴ;ゲｷﾉWｷヴﾗàWàWゲデヴ;ﾐｪWｷヴﾗきàYàｷﾐSｷゲヮﾗﾐｹ┗Wﾉがàゲ?ﾗàSWàﾗヴSWﾏàヮ┎HﾉｷI;à;ゲàヴWｪヴ;ゲàケ┌WàヴWｪ┌ﾉ;ﾏàﾗà
Wゲデ;SﾗàSﾗàｷﾐSｷ┗ｹS┌ﾗがàヮﾗヴYﾏàWゲデ;àｷﾐSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷS;SWàﾐ?ﾗà;I;ヴヴWデ;ヴ=àゲ┌;àｷﾏ┌デ;HｷﾉｷS;SWくàPﾗヴà┎ﾉデｷﾏﾗàWゲデWゲà
Wゲデ;Sﾗゲàゲ?ﾗàｷﾏヮヴWゲIヴｷデｹ┗Wｷゲがàﾗ┌àゲWﾃ;がàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐゲﾗﾏWﾏàIﾗﾏàﾗàデWﾏヮﾗがàヮﾗｷゲàﾐ;ゲIWﾏàIﾗﾏà;àヮWゲゲﾗ;àWà
IﾗﾏàWﾉ;à┗?ﾗàﾏﾗヴヴWヴく 

 

8.3 に DOMICÍLIO 

OàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàYàﾗﾐSWà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàWゲデ=àaｷ┝;S;がàYà┌ﾏ;àﾐWIWゲゲｷS;SWàﾃ┌ヴｹSｷI;がàYà┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗàIヴｷ;Sﾗà
ヮﾗヴàﾉWｷがàヮWﾉ;àﾐWIWゲゲｷS;SWàSWàaｷ┝;ヴà;àヮWゲゲﾗ;à;à┌ﾏàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾉ┌ｪ;ヴがàヮ;ヴ;àゲWàデWヴàﾗﾐSWàWﾐIﾗﾐデヴ=どﾉ;àI;ゲﾗà
ゲWﾃ;àヮヴWIｷゲﾗく 

OàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàYàSｷaWヴWﾐデWàSWàヴWゲｷSZﾐIｷ;àWàSWàｴ;Hｷデ;N?ﾗくàRWゲｷSZﾐIｷ;àYàﾗàﾉ┌ｪ;ヴàWﾏàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àｴ;Hｷデ;がàYà
ﾗﾐSWà;àヮWゲゲﾗ;àﾏﾗヴ;がàゲ┌;àI;ゲ;くàJ=àｴ;Hｷデ;N?ﾗàﾗ┌àﾏﾗヴ;Sｷ;àヮﾗゲゲ┌ｷà┌ﾏàI;ヴ=デWヴàSWàデヴ;ﾐゲｷデﾗヴｷWS;SWがàゲWﾏà
>ﾐｷﾏﾗàSWàヮWヴﾏ;ﾐWIWヴがàYàﾗàI;ゲﾗがàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗがàケ┌;ﾐSﾗà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;à;ﾉ┌ｪ;à┌ﾏ;àI;ゲ;àﾐﾗàﾉｷデﾗヴ;ﾉàヮ;ヴ;à
ヮ;ゲゲ;ヴà┌ﾏ;àデWﾏヮﾗヴ;S;くàáゲゲｷﾏがàデWﾏﾗゲàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヰàSﾗàCCぎ 

áヴデくàΑヰくàOàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàYàﾗàﾉ┌ｪ;ヴàﾗﾐSWàWﾉ;àWゲデ;HWﾉWIWà;àゲ┌;àヴWゲｷSZﾐIｷ;àIﾗﾏà>ﾐｷﾏﾗà
SWaｷﾐｷデｷ┗ﾗく 

 

D;àﾉWｷデ┌ヴ;àSWゲデWà;ヴデｷｪﾗがàヮWヴIWHWﾏﾗゲàケ┌WàSﾗｷゲàゲ?ﾗàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàI;ヴ;IデWヴｹゲデｷIﾗゲàSﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàIｷ┗ｷﾉぎ 
ヱくàUﾏàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàﾗ┌àﾏ;デWヴｷ;ﾉàケ┌Wàaｷ┝;à;àヮWゲゲﾗ;à;àSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾉ┌ｪ;ヴく 
ヲくàO┌デヴﾗàゲ┌HﾃWデｷ┗ﾗàケ┌WàヴWゲｷSWàﾐ;à┗ﾗﾐデ;SWがàﾐﾗà>ﾐｷﾏﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àSWàヮWヴﾏ;ﾐWIWヴàﾐWゲデWàﾏWゲﾏﾗàﾉ┌ｪ;ヴく 

Oà;ヴデｷｪﾗàΑヲàSﾗàCCàa;ﾉ;àSﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉがàヮﾗｷゲがàデ;ﾐデﾗàﾗàﾉﾗI;ﾉàS;àヴWゲｷSZﾐIｷ;àIﾗﾏﾗàﾗàSﾗàW┝WヴIｹIｷﾗà
S;àヮヴﾗaｷゲゲ?ﾗàゲWヴ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;SﾗゲàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗぎ 

áヴデくàΑヲくàÉàデ;ﾏHYﾏàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉがàケ┌;ﾐデﾗà<ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàIﾗﾐIWヴﾐWﾐデWゲà;àヮヴﾗaｷゲゲ?ﾗがàﾗàﾉ┌ｪ;ヴà
ﾗﾐSWàWゲデ;àYàW┝WヴIｷS;く 

 

DWゲSWàﾏﾗSﾗà デWﾏﾗゲà ﾗà SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà ヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉがà ;ﾉYﾏà S;à ヴWゲｷSZﾐIｷ;がà ヮﾗｷゲà Yà Iﾗﾏ┌ﾏà ケ┌Wà ;ゲà ヮWゲゲﾗ;ゲà
ﾏﾗヴWﾏàWﾏà┌ﾏàSWデWヴﾏｷﾐ;Sﾗàﾉ┌ｪ;ヴàWàデヴ;H;ﾉｴWﾏàWﾏàﾗ┌デヴﾗがàケ┌;ﾐSﾗàｷゲゲﾗà;IﾗﾐデWIWàデ;ﾐデﾗàﾗàﾉﾗI;ﾉàSWàゲ┌;à
ヴWゲｷSZﾐIｷ;àIﾗﾏﾗàゲW┌àﾉﾗI;ﾉàSWàデヴ;H;ﾉｴﾗàヮﾗSWヴ?ﾗàゲWヴàIﾗﾐゲｷSWヴ;SﾗゲàIﾗﾏﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮ;ヴ;àWaWｷデﾗゲàﾃ┌ヴｹSｷIﾗゲà
ヴWﾉ;デｷ┗ﾗゲà;àゲｷデ┌;NﾛWゲàケ┌WàゲWàヴWﾉ;IｷﾗﾐWﾏくàáｷﾐS;àWﾏàゲW┌àヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàﾗà;ヴデくàΑヲàヮヴW┗Zぎ 

áヴデくà Αヲくà P;ヴ=ｪヴ;aﾗà ┎ﾐｷIﾗくà “Wà ;à ヮWゲゲﾗ;à W┝WヴIｷデ;ヴà ヮヴﾗaｷゲゲ?ﾗà Wﾏà ﾉ┌ｪ;ヴWゲà Sｷ┗Wヴゲﾗゲがà I;S;à ┌ﾏà SWﾉWゲà
Iﾗﾐゲデｷデ┌ｷヴ=àSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮ;ヴ;à;ゲàヴWﾉ;NﾛWゲàケ┌WàﾉｴWàIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWヴWﾏく 

                                                   
13Normas de ordem pública possuem imperatividade, são impostas, sua obrigatoriedade não pode ser afastada. 
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E┝WﾏヮﾉｷaｷI;ﾐSﾗàﾗàケ┌WàヴWヮヴWゲWﾐデ;àﾗà;ヴデくàΑヲぎàUﾏ;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗゲゲ┌ｷà┌ﾏ;àﾉﾗﾃ;àSWàヴﾗ┌ヮ;ゲàWﾏà“?ﾗàP;┌ﾉﾗà
I;ヮｷデ;ﾉがà ┌ﾏà ヴWゲデ;┌ヴ;ﾐデWà Wﾏà “?ﾗà BWヴﾐ;ヴSﾗà Wà ┌ﾏ;à ﾉﾗﾃ;à SWà ゲ;ヮ;デﾗゲà Wﾏà G┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲくà C;S;à ﾉﾗﾃ;à ゲWヴ=à
IﾗﾐゲｷSWヴ;S;à ゲW┌à SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà ヮ;ヴ;à ;ゲà ヴWﾉ;NﾛWゲà ;à Wﾉ;ゲà ヮWヴデWﾐIWﾐデWゲくà Q┌;ﾐSﾗà Wﾐ┗ﾗﾉ┗Wヴà ヴﾗ┌ヮ;ゲà ゲWヴ=à
SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà“?ﾗàP;┌ﾉﾗがàケ┌;ﾐSﾗàaﾗヴàゲﾗHヴWàIﾗﾏｷS;àゲWヴ=à“?ﾗàBWヴﾐ;ヴSﾗàWàケ┌;ﾐSﾗàWゲデｷ┗WヴàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;SﾗàIﾗﾏà
ゲ;ヮ;デﾗゲàゲWヴ=àG┌;ヴ┌ﾉｴﾗゲく 

Nﾗゲゲ;àﾉWｷàデヴ;デ;がà;ｷﾐS;がàSﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà;ヮ;ヴWﾐデWàﾗ┌àﾗI;ゲｷﾗﾐ;ﾉàWﾏàゲW┌à;ヴデｷｪﾗàΑンぎ 

áヴデくàΑンくàTWヴどゲWど=àヮﾗヴàSﾗﾏｷIｷﾉｷﾗàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉがàケ┌Wàﾐ?ﾗàデWﾐｴ;àヴWゲｷSZﾐIｷ;àｴ;Hｷデ┌;ﾉがàﾗàﾉ┌ｪ;ヴàﾗﾐSWàaﾗヴà
WﾐIﾗﾐデヴ;S;く 

 

“?ﾗàI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌ｷà┌ﾏàﾉ┌ｪ;ヴàIWヴデﾗàSWàﾏﾗヴ;Sｷ;がàIﾗﾏﾗàﾗゲàIｷｪ;ﾐﾗゲがàﾗ┌àヮWゲゲﾗ;ゲàケ┌Wà
デヴ;H;ﾉｴWﾏà Iﾗﾏà ┗ｷ;ｪWﾐゲくà P;ヴ;à Wゲデ;ゲà ヮWゲゲﾗ;ゲà ゲWヴ=à IﾗﾐゲｷSWヴ;Sﾗà SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà ﾗà ﾉ┌ｪ;ヴà ﾗﾐSWà Wﾉ;ゲà ゲWà
WﾐIﾗﾐデヴWﾏく 

áSﾏｷデWがà;ｷﾐS;がàﾐﾗゲゲ;àﾉWｪｷゲﾉ;N?ﾗà;àヮﾉ┌ヴ;ﾉｷS;SWàSWàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà;ﾗàa;ﾉ;ヴàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヱàSﾗàCCぎ 
áヴデくà Αヱくà “Wがà ヮﾗヴYﾏがà ;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;デ┌ヴ;ﾉà デｷ┗Wヴà Sｷ┗Wヴゲ;ゲà ヴWゲｷSZﾐIｷ;ゲがà ﾗﾐSWがà ;ﾉデWヴﾐ;S;ﾏWﾐデWがà ┗ｷ┗;がà
IﾗﾐゲｷSWヴ;ヴどゲWど=àSﾗﾏｷIｷﾉｷﾗàゲW┌àケ┌;ﾉケ┌WヴàSWﾉ;ゲく 

 

D┌;ゲà ゲｷデ┌;NﾛWゲà SｷaWヴWﾐデWゲà ゲ?ﾗà ヮヴW┗ｷゲデ;ゲぎà ┌ﾏ;à ゲｷデ┌;N?ﾗà Yà ;ケ┌Wﾉ;à ﾗﾐSWà ;à ヮWゲゲﾗ;à デWﾏà Sｷ┗Wヴゲ;ゲà
ヴWゲｷSZﾐIｷ;ゲàﾗﾐSWà;ﾉデWヴﾐ;S;ﾏWﾐデWà┗ｷ┗WきàWà;àﾗ┌デヴ;àゲｷデ┌;N?ﾗàYàケ┌;ﾐSﾗà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàヮﾗゲゲ┌ｷàSｷ┗Wヴゲﾗゲà
IWﾐデヴﾗゲàSWàﾗI┌ヮ;NﾛWゲàｴ;Hｷデ┌;ｷゲく 
TWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;à;àIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àﾃ┌SｷIｷ=ヴｷ;àWゲデ;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗSWヴ=àゲWヴà;Iｷﾗﾐ;S;àふﾐﾗàゲWﾐデｷSﾗàSWà;Iｴ=どﾉ;àヮ;ヴ;à
ヴWゲヮﾗﾐSWヴà;à┌ﾏ;à;N?ﾗàﾐ;àﾃ┌ゲデｷN;àヮくW┝くぶàWﾏàケ┌;ﾉケ┌WヴàSWゲデWゲàﾉ┌ｪ;ヴWゲがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;àﾐ;デ┌ヴW┣;àケ┌Wà
ゲWàSｷゲI┌デWがàﾗ┌àSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ゲゲ┌ﾐデﾗàケ┌WàゲWàケ┌Wｷヴ;àデヴ;デ;ヴく 

OàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮﾗSWàゲWヴàIﾉ;ゲゲｷaｷI;Sﾗàケ┌;ﾐデﾗà;àゲ┌;àﾗヴｷｪWﾏàWàケ┌;ﾐデﾗà;àゲ┌;àﾐ;デ┌ヴW┣;く 
ヱくà Q┌;ﾐデﾗà <à ゲ┌;à ﾗヴｷｪWﾏà ヮﾗSWà ゲWヴà ΕﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗà ﾗ┌à ﾉWｪ;ﾉà Wà ﾗà Ζ┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗくà Oà SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà ケ┌;ﾐSﾗà Yà
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàﾗ┌àﾉWｪ;ﾉがà;S┗YﾏàS;àﾉWｷがàﾗ┌àゲWﾃ;がàYàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮﾗヴàﾉWｷがàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWàS;à┗ﾗﾐデ;SWàS;ゲàヮ;ヴデWゲがà
ﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲàI;ゲﾗゲàゲWヴ=à┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗくàNWゲデWàゲWﾐデｷSﾗàデWﾏﾗゲàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヶàSﾗàCCぎ 

áヴデくàΑヶくàTZﾏàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàﾗàｷﾐI;ヮ;┣がàﾗàゲWヴ┗ｷSﾗヴàヮ┎HﾉｷIﾗがàﾗàﾏｷﾉｷデ;ヴがàﾗàﾏ;ヴｹデｷﾏﾗàWàﾗàヮヴWゲﾗく 

 
Figura 1. Representação DOMICÍLIO NECESSÁRIO. 
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CﾗﾏﾗàヮくW┝くà ﾗà ヴWIYﾏどﾐ;ゲIｷSﾗà ;Sケ┌ｷヴWàﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàSﾗゲàヮ;ｷゲà ;ﾗàﾐ;ゲIWヴきà ﾗà ゲWヴ┗ｷSﾗヴà ヮ┎HﾉｷIﾗà デWﾏàヮﾗヴà
SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàﾗàﾉ┌ｪ;ヴàﾗﾐSWàW┝WヴIWàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWﾏWﾐデWàゲ┌;àa┌ﾐN?ﾗくàOàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàゲWàゲ┌HSｷ┗ｷSWà
;ｷﾐS;àWﾏàﾗヴｷｪｷﾐ=ヴｷﾗàふケ┌;ﾐSﾗà;Sケ┌ｷヴｷSﾗà;ﾗàﾐ;ゲIWヴがàW┝WﾏヮﾉﾗàSﾗàHWHZぶàWàﾉWｪ;ﾉàふケ┌;ﾐSﾗàヮヴWゲ┌ﾏｷSﾗàﾗ┌à
aｷ┝;SﾗàWﾏàﾉWｷぶく 

OàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàゲWヴ=à┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗàケ┌;ﾐSﾗà;àヮWゲゲﾗ;àヮ┌SWヴàWゲIﾗﾉｴZどﾉﾗàﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWくàQ┌;ﾉケ┌WヴàヮWゲゲﾗ;àケ┌Wàﾐ?ﾗà
WゲデWﾃ;àゲ┌ﾃWｷデ;à;àSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàヮﾗSWヴ=àﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWàWゲIﾗﾉｴWヴàﾗﾐSWàaｷ┝;ヴ=àゲ┌;àヴWゲｷSZﾐIｷ;àWàﾗﾐSWà
ｷヴ=àW┝WヴIWヴàゲ┌;àヮヴﾗaｷゲゲ?ﾗく 

 

ヲくàQ┌;ﾐデﾗà<àゲ┌;àﾐ;デ┌ヴW┣;がàﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮﾗSWàゲWヴàΕｪWヴ;ﾉàWàヮﾗSWàゲWヴàΖWゲヮWIｷ;ﾉくà“Wヴ=àｪWヴ;ﾉàケ┌;ﾐSﾗàaｷ┝;Sﾗà
ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà ┗ｷゲデﾗゲà ;Iｷﾏ;がà ケ┌;ｷゲà ゲWﾃ;ﾏがà ﾐﾗゲà ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗゲà Wà ﾐﾗゲà ┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗゲくà “Wヴ=à WゲヮWIｷ;ﾉà ケ┌;ﾐSﾗà
SWIﾗヴヴWàSWà┌ﾏà;IﾗヴSﾗàWﾐデヴWà;ゲàヮ;ヴデWゲがàﾗ┌àゲWﾃ;がà;ゲàヮ;ヴデWゲàSWà┌ﾏàIﾗﾐデヴ;デﾗàヮくW┝くàﾗàIﾗﾐデヴ;デ;ﾐデWàWàﾗà
Iﾗﾐデヴ;デ;Sﾗà;IﾗヴS;ﾏàﾗﾐSWàゲWヴ=àﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮ;ヴ;à┌ﾏ;àW┗Wﾐデ┌;ﾉàヮWﾐSZﾐIｷ;àﾃ┌ヴｹSｷI;く 

 

OIﾗヴヴWヴ=à;àヮWヴS;àSﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà;ﾐデWヴｷﾗヴがàヮWﾉ;àﾏ┌S;ﾐN;がàヮﾗヴàSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàSWàﾉWｷがàヮﾗヴàIﾗﾐデヴ;デﾗくàà 

CﾗﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<àﾏ┌S;ﾐN;àSWàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàデWﾏﾗゲàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヴàSﾗàCCぎ 

áヴデくàΑヴくàM┌S;どゲWàﾗàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗがàデヴ;ﾐゲaWヴｷﾐSﾗà;àヴWゲｷSZﾐIｷ;がàIﾗﾏà;àｷﾐデWﾐN?ﾗàﾏ;ﾐｷaWゲデ;àSWàﾗàﾏ┌S;ヴく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàáàヮヴﾗ┗;àS;à ｷﾐデWﾐN?ﾗà ヴWゲ┌ﾉデ;ヴ=àSﾗàケ┌WàSWIﾉ;ヴ;ヴà;àヮWゲゲﾗ;à;ゲàﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉｷS;SWゲàSﾗゲà
ﾉ┌ｪ;ヴWゲがàケ┌WàSWｷ┝;がàWàヮ;ヴ;àﾗﾐSWà┗;ｷがàﾗ┌がàゲWàデ;ｷゲàSWIﾉ;ヴ;NﾛWゲàﾐ?ﾗàaｷ┣WヴがàS;àヮヴﾙヮヴｷ;àﾏ┌S;ﾐN;がàIﾗﾏà;ゲà
IｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ;ゲàケ┌Wà;à;Iﾗﾏヮ;ﾐｴ;ヴWﾏく 

 

Eゲデ;àSWIﾉ;ヴ;N?ﾗàS;àヮWゲゲﾗ;à;àﾏ┌ﾐｷIｷヮ;ﾉｷS;SWàケ┌WàIﾗﾐゲデ;àﾐﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàﾐ;S;àﾏ;ｷゲàYàSﾗàケ┌Wがàヮﾗヴà
W┝Wﾏヮﾉﾗがàa;┣Wヴà;ﾉデWヴ;NﾛWゲàﾐﾗàI;S;ゲデヴﾗàSWà=ｪ┌;がàﾉ┌┣がàデWﾉWaﾗﾐWくàQ┌;ﾐSﾗà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àYà;ヮヴﾗ┗;S;àWﾏà┌ﾏà
IﾗﾐI┌ヴゲﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;àﾉWｷがàﾏ;ｷゲàWゲヮWIｷaｷI;S;ﾏWﾐデWàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヶàSﾗàCCàふI;ゲﾗàSWàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà
ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗぶがà ｴ;┗Wヴ=à ┌ﾏ;à ﾏ┌S;ﾐN;à SWà SﾗﾏｷIｹﾉｷﾗà ｷﾏヮﾗゲデﾗà ヮﾗヴà ﾉWｷà ヮ;ヴ;à ﾗà ﾉﾗI;ﾉà ﾗﾐSWà ;à ヮWゲゲﾗ;à aﾗｷà
;ヮヴﾗ┗;S;がàWゲデWàYàﾗàI;ゲﾗàSWàﾏ┌S;ﾐN;àSWàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮﾗヴàﾉWｷくàEがàヮﾗヴà┎ﾉデｷﾏﾗがà;àﾏ┌S;ﾐN;àSWàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàヮﾗヴà
Iﾗﾐデヴ;デﾗがà H;ゲW;Sﾗà ﾐﾗà ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗà S;à ;┌デﾗﾐﾗﾏｷ;à S;à ┗ﾗﾐデ;SWがà ケ┌Wà ヮWヴﾏｷデWà ;à WゲIﾗﾉｴ;à ヮﾗヴà ヮ;ヴデWà Sﾗゲà
Iﾗﾐデヴ;デ;ﾐデWゲàSﾗàaﾗヴﾗàふS;àIｷS;SWàﾗﾐSWàゲWà;ﾃ┌ｷ┣;ヴ=à┌ﾏ;àヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;N?ﾗぶàﾗﾐSWàゲWàI┌ﾏヮヴｷヴ=àWàW┝WI┌デ;ヴ=àﾗà
Iﾗﾐデヴ;デﾗàaｷヴﾏ;SﾗàヮﾗヴàWﾉWゲく 

 

9. DIREITOS DA PERSONALIDADE 

áà ヮWゲゲﾗ;à ﾐ;デ┌ヴ;ﾉà Yà SWデWﾐデﾗヴ;à SWà SｷヴWｷデﾗゲà ｷﾐWヴWﾐデWゲà ;à ゲ┌;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà ;à ゲ┌;à IﾗﾐSｷN?ﾗà SWà ゲWヴà
ｴ┌ﾏ;ﾐﾗくàEゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàWゲデ?ﾗà;àヮ;ヴàSﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàWIﾗﾐﾗﾏｷI;ﾏWﾐデWà;ヮヴWIｷ=┗Wｷゲ14がàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏﾗゲà;┗;ﾉｷ;ど
ﾉﾗゲà ヮWI┌ﾐｷ;ヴｷ;ﾏWﾐデWがà ﾐ?ﾗà a;┣Wﾏà ヮ;ヴデWà Sﾗà Iｴ;ﾏ;Sﾗà ヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗがà ゲ?ﾗà W┝デヴ;ヮ;デヴｷﾏﾗﾐｷ;ｷゲくà áà
Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉà;ゲゲWｪ┌ヴﾗ┌àWﾏàゲW┌àデW┝デﾗがàSWﾐデヴWàﾗ┌デヴﾗゲàﾗàSｷヴWｷデﾗà<à┗ｷS;がà<àﾉｷHWヴS;SWがà<àｷｪ┌;ﾉS;SWがà

                                                   
14Caio Mario da Silva Pereira. Instituições de Direito Civil, volume I, 25ed., pág.199. 
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<à ｷﾐデｷﾏｷS;SWがà <à ｴﾗﾐヴ;がà ﾐ┌ﾏ;à ヴWaWヴZﾐIｷ;à ﾏWヴ;ﾏWﾐデWà W┝WﾏヮﾉｷaｷI;デｷ┗;15がà ヮﾗｷゲà デ;ｷゲà SｷヴWｷデﾗゲà ゲ?ﾗà
ｷﾐ┌ﾏWヴ=┗WｷゲがàSｷﾐ>ﾏｷIﾗゲがà┗;ヴｷ=┗WｷゲàﾐﾗàデWﾏヮﾗàWàﾐﾗàWゲヮ;NﾗくàEà;àゲｷﾏヮﾉWゲàﾐ?ﾗàﾏWﾐN?ﾗàﾐ;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà
ﾗ┌àﾐﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàﾐ?ﾗàゲｷｪﾐｷaｷI;àケ┌Wàﾐ?ﾗàW┝ｷゲデ;がàﾗ┌àケ┌Wàﾐ?ﾗàWゲデWﾃ;àヮヴﾗデWｪｷSﾗàﾉWｪ;ﾉﾏWﾐデWく 

 

LWﾏHヴWどゲWàSWàケ┌Wà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾐ?ﾗàYà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗがàﾏ;ゲàゲｷﾏà┌ﾏàIﾗﾐIWｷデﾗàﾃ┌ヴｹSｷIﾗがàゲﾗHàﾗàケ┌;ﾉàWゲデ?ﾗà
aｷヴﾏ;SﾗゲàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲくà“ﾗHàWゲデWà;ゲヮWIデﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲ?ﾗぎ 

 

 

“?ﾗà;Hゲﾗﾉ┌デﾗゲがàﾏ;ゲàヮﾗヴケ┌WàヮﾗSWﾏàゲWヴàﾗヮﾗゲデﾗゲàIﾗﾐデヴ;àデﾗS;àWàケ┌;ﾉケ┌WヴàヮWゲゲﾗ;àﾗ┌à ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàケ┌Wà
ケ┌Wｷヴ;àﾉｴWàヮヴWﾃ┌SｷI;ヴàﾗ┌àSｷﾏｷﾐ┌ｷヴàふﾐWゲデWàゲWﾐデｷSﾗがàゲ?ﾗàﾗヮﾗﾐｹ┗WｷゲàWヴｪ;àﾗﾏﾐWゲ16ぶきàゲ?ﾗàｷﾐデヴ;ﾐゲﾏｷゲゲｹ┗Wｷゲà
ヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴàデヴ;ﾐゲaWヴｷSﾗゲàSWà┌ﾏ;àヮ;ヴ;àﾗ┌デヴ;àヮWゲゲﾗ;がàﾐ;ゲIWﾏàWàゲWàW┝デｷﾐｪ┌WﾏàIﾗﾏàﾗàゲW┌à
デｷデ┌ﾉ;ヴà ふゲ?ﾗàSWﾉWà ｷﾐゲWヮ;ヴ=┗Wｷゲぶきà ゲ?ﾗà ｷﾐSｷゲヮﾗﾐｹ┗Wｷゲがà Wﾏà ヴWｪヴ;17à ふｷﾐSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷS;SWà ヴWﾉ;デｷ┗;ぶがà ヮﾗヴケ┌Wà
Wゲデ?ﾗàaﾗヴ;àSﾗàIﾗﾏYヴIｷﾗàふﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌Wﾏà┗;ﾉﾗヴàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗぶきàゲ?ﾗàｷヴヴWﾐ┌ﾐIｷ=┗Wｷゲがà┗ｷゲデﾗàケ┌Wà;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗà
ヮﾗSWàヴWﾐ┌ﾐIｷ;ヴà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàケ┌WàYàｷﾐWヴWﾐデWà;àゲ┌;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWきàゲ?ﾗàｷﾏヮヴWゲIヴｷデｹ┗Wｷゲà┌ﾏ;à┗W┣àケ┌Wàﾐ?ﾗà
ゲWàIﾗﾐゲﾗﾏWﾏàIﾗﾏàﾗàヮ;ゲゲ;ヴàSﾗàデWﾏヮﾗがàﾐ;ゲIWﾏàIﾗﾏà;àヮWゲゲﾗ;àWàﾏﾗヴヴWﾏàIﾗﾏàWﾉ;く 

 

NﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;ﾐSﾗàﾗàデW┝デﾗàIﾗﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ﾉàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàWゲデ?ﾗàSｷゲヮﾗゲデﾗゲà
Sﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヱà;ﾗà;ヴデｷｪﾗàヲヱくàEゲデ?ﾗàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲà<àヮヴﾗデWN?ﾗà<àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;àWà;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàﾏﾗヴ;ﾉ18く 
CﾗﾏWIWﾏﾗゲがàWﾐデ?ﾗがàヮWﾉﾗà;ヴデｷｪﾗàヱヱがàケ┌WàﾐﾗゲàS=àI;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;ゲàSﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWぎ 

áヴデくàヱヱくàCﾗﾏàW┝IWN?ﾗàSﾗゲàI;ゲﾗゲàヮヴW┗ｷゲデﾗゲàWﾏàﾉWｷがàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲ?ﾗàｷﾐデヴ;ﾐゲﾏｷゲゲｹ┗WｷゲàWà
ｷヴヴWﾐ┌ﾐIｷ=┗Wｷゲがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾐSﾗàﾗàゲW┌àW┝WヴIｹIｷﾗàゲﾗaヴWヴàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;く 

 

DWヮヴWWﾐSWどゲWàSWゲデWà;ヴデｷｪﾗàケ┌WがàWﾏàヴWｪヴ;がàWゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴàﾗHﾃWデﾗàSWàデヴ;ﾐゲ;N?ﾗàふﾐ?ﾗà
ヮﾗSWﾏàゲWヴàﾐWｪﾗIｷ;Sﾗゲぶがàﾐ?ﾗàゲWàデヴ;ﾐゲﾏｷデWﾏà;ﾗゲàゲ┌IWゲゲﾗヴWゲがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴàヴWﾐ┌ﾐIｷ;SﾗゲàWàﾐWﾏàゲWà
ヮﾗSWàWゲデ;HWﾉWIWヴàﾉｷﾏｷデ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;à;ﾗàゲW┌àW┝WヴIｹIｷﾗく 

                                                   
15W;ゲｴｷﾐｪデﾗﾐàSWàB;ヴヴﾗゲàMﾗﾐデWｷヴﾗくàC┌ヴゲﾗàSWàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉàヱがàヴンàWSく 
16 Erga omnes; expressão latina, efeito em relação a todos, eficácia contra todos. 

17 São indisponíveis em regra porque pode haver exceções, como por exemplo: admitir sua disponibilidade em prol do interesse 
social; ninguém poderá recusar que sua foto fique estampada em documento oficial. 

18 Washington de Barros Monteiro. Curso de Direito Civil 1, 43 ed., p.107. 
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Embora os diretos da personalidade sejam intransmissíveis, seus efeitos patrimoniais são 
transmissíveis e podem ser negociados.   

 

 

 

O┌デヴﾗà W┝Wﾏヮﾉﾗぎà ﾗà ┗;ﾉﾗヴà S;à ヮWﾐゲ?ﾗà ;ﾉｷﾏWﾐデｹIｷ;à ふWaWｷデﾗà ヮ;デヴｷﾏﾗﾐｷ;ﾉぶà ヮﾗSWà ゲWヴà ﾗHﾃWデﾗà SWà デヴ;ﾐゲ;N?ﾗà
ふIﾗﾐIWゲゲﾛWゲàﾏ┎デ┌;ゲぶがàWﾏHﾗヴ;àﾗàゲW┌àSｷヴWｷデﾗàﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ;àゲWヴàヴWﾐ┌ﾐIｷ;Sﾗく 

 

 

 

9.1 に DA AMEAÇA OU LESÃO A DIREITO DA PERSONALIDADE 

C;ゲﾗà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàWゲデWﾃ;à ゲWﾐSﾗà;ﾏW;N;Sﾗàﾗ┌à ﾉWゲ;Sﾗがà;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗSWヴ=àW┝ｷｪｷヴàケ┌Wà
IWゲゲWà;à;ﾏW;N;àﾗ┌àﾉWゲ?ﾗàWàヴWIﾉ;ﾏ;ヴàヮWヴS;ゲàWàS;ﾐﾗゲがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗゲàSWàﾗ┌デヴ;ゲàゲ;ﾐNﾛWゲがàIﾗﾐaﾗヴﾏWà
;ヴデｷｪﾗàヱヲàSﾗàCCぎ 

áヴデくàヱヲくàPﾗSWどゲWàW┝ｷｪｷヴàケ┌WàIWゲゲWà;à;ﾏW;N;がàﾗ┌à;àﾉWゲ?ﾗがà;àSｷヴWｷデﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàWàヴWIﾉ;ﾏ;ヴàヮWヴS;ゲà
WàS;ﾐﾗゲがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàゲ;ﾐNﾛWゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàWﾏàﾉWｷく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぎàEﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWàﾏﾗヴデﾗがàデWヴ=àﾉWｪｷデｷﾏ;N?ﾗàヮ;ヴ;àヴWケ┌WヴWヴà;àﾏWSｷS;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐWゲデWà
;ヴデｷｪﾗàﾗàIﾚﾐﾃ┌ｪWàゲﾗHヴW┗ｷ┗WﾐデWがàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴWﾐデWàWﾏàﾉｷﾐｴ;àヴWデ;がàﾗ┌àIﾗﾉ;デWヴ;ﾉà;デYàﾗàケ┌;ヴデﾗàｪヴ;┌く 

 

EﾏàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗがàデWヴｷ;àﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWàヮ;ヴ;à;àSWaWゲ;àSWàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà;ヮWﾐ;ゲà;àヮヴﾙヮヴｷ;àヮWゲゲﾗ;à
;デｷﾐｪｷS;がàデWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;àゲWヴWﾏàWゲデWゲàSｷヴWｷデﾗゲàヮWゲゲﾗ;ｷゲàﾗ┌àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｹゲゲｷﾏﾗゲがàヮﾗヴYﾏがàデWﾏﾗゲà;àW┝IWN?ﾗà
ﾐﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàWﾏàケ┌WàYà;┌デﾗヴｷ┣;S;à;àSWaWゲ;àSWàSｷヴWｷデﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàヮﾗヴàﾗ┌デヴ;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàS;à

さOàQUEàI“TOàQUERàDI)ERざい
A valoração econômica é transmissível. Por exemplo, a autoria intelectual
não pode ser transmitida, mas o recebimento de dinheiro decorrente da
comercialização da obra pode, sim, ser negociado.

ひ Inatos ou originários (se adquirem ao nascer);

ひ Vitalícios, perenes ou perpétuos (perduram por toda a vida);

ひ Inalienáveis, relativamente indisponíveis (estão fora do comércio)

ひ Absolutos (oponíveis erga omnes)

Para Guillermo Borba os direitos da personalidade também são:
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a;ﾏｹﾉｷ;àふﾗàIﾚﾐﾃ┌ｪWàゲﾗHヴW┗ｷ┗WﾐデWがàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴWﾐデWàWﾏàﾉｷﾐｴ;àヴWデ;がàﾗ┌àIﾗﾉ;デWヴ;ﾉà;デYàﾗàケ┌;ヴデﾗàｪヴ;┌ぶà
ﾐﾗàI;ゲﾗàSWàﾗà;デｷﾐｪｷSﾗàWゲデ;ヴàﾏﾗヴデﾗく 

ÉàIWヴデﾗがàIﾗﾐaﾗヴﾏWàﾃ=àWゲデ┌S;Sﾗがàケ┌WàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲWàW┝デｷﾐｪ┌WﾏàIﾗﾏà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà
ケ┌Wàヮﾗヴàゲ┌;à┗W┣àゲWàW┝デｷﾐｪ┌WàIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWくàPﾗヴYﾏがàｴ=àI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌WàﾏWゲﾏﾗàSWヮﾗｷゲàS;àﾏﾗヴデWがàIWヴデﾗゲà
SｷヴWｷデﾗゲàヮﾗSWﾏà┗ｷヴà;àゲﾗaヴWヴàﾗaWﾐゲ;ゲくàNWゲデWゲàI;ゲﾗゲがàﾗゲàa;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲà;デｷﾐｪｷSﾗゲàWゲデ?ﾗà;ヮデﾗゲàWà;┌デﾗヴｷ┣;Sﾗゲà
ヮﾗヴàﾉWｷà;àSWaWﾐSWヴà;àｴﾗﾐヴ;àヮWゲゲﾗ;ﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àa;ﾉWIｷS;く 

 

9.2 に DA DISPOSIÇÃO DO CORPO EM VIDA E PARA DEPOIS DA MORTE. 

Oà;ヴデｷｪﾗàヱンàWàﾗà;ヴデくàヱヴàSｷゲヮﾛWﾏà;àヴWゲヮWｷデﾗàSﾗà;デﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàﾗ┌àヮ;ヴデWàSWﾉWがàWﾏà
┗ｷS;àWàヮ;ヴ;àSWヮﾗｷゲàS;àﾏﾗヴデWくàV;ﾏﾗゲà;àWﾉWゲぎ 

áヴデくàヱンくà“;ﾉ┗ﾗàヮﾗヴàW┝ｷｪZﾐIｷ;àﾏYSｷI;がàYàSWaWゲﾗàﾗà;デﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàケ┌;ﾐSﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ヴà
Sｷﾏｷﾐ┌ｷN?ﾗàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWàS;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;がàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;ヴｷ;ヴàﾗゲàHﾗﾐゲàIﾗゲデ┌ﾏWゲく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà ┎ﾐｷIﾗぎà Oà ;デﾗà ヮヴW┗ｷゲデﾗà ﾐWゲデWà ;ヴデｷｪﾗà ゲWヴ=à ;SﾏｷデｷSﾗà ヮ;ヴ;à aｷﾐゲà SWà デヴ;ﾐゲヮﾉ;ﾐデWがà ﾐ;à aﾗヴﾏ;à
Wゲデ;HWﾉWIｷS;àWﾏàﾉWｷàWゲヮWIｷ;ﾉく 
 

áヴデくàヱヴくàÉà┗=ﾉｷS;がàIﾗﾏàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàIｷWﾐデｹaｷIﾗがàﾗ┌à;ﾉデヴ┌ｹゲデｷIﾗがà;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàｪヴ;デ┌ｷデ;àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàﾐﾗà
デﾗSﾗàﾗ┌àWﾏàヮ;ヴデWがàヮ;ヴ;àSWヮﾗｷゲàS;àﾏﾗヴデWく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぎàOà;デﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàヴW┗ﾗｪ;Sﾗà;àケ┌;ﾉケ┌WヴàデWﾏヮﾗく 

 

áàヴWｪヴ;àYàSWàケ┌Wà;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗàYàヮヴﾗｷHｷS;がàケ┌;ﾐSﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ヴàSｷﾏｷﾐ┌ｷN?ﾗàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWà
S;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;がàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;ヴｷ;ヴàﾗゲàHﾗﾐゲàIﾗゲデ┌ﾏWゲくàEゲデ;àヮヴﾗデWN?ﾗàIﾗﾏWN;àSWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàにà
SWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヲ┨à┗ｷゲデﾗàﾐWゲデ;à;┌ﾉ;がàWàゲWàヮヴﾗヴヴﾗｪ;à;デYà;àﾏﾗヴデWàS;àヮWゲゲﾗ;く 

OàSｷヴWｷデﾗà;ﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗà ｷﾐIﾉ┌ｷàデ;ﾐデﾗà;àゲ┌;à ｷﾐデWｪヴ;ﾉｷS;SWàIﾗﾏﾗà;ゲàヮ;ヴデWゲàSWゲデ;I=┗WｷゲàWàゲﾗHヴWà;ゲà
ケ┌;ｷゲàYàW┝WヴIｷSﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗく 

áàSﾗ;N?ﾗàSWàﾙヴｪ?ﾗゲàYà┌ﾏ;àゲｷデ┌;N?ﾗàｷﾐIWﾐデｷ┗;S;àヮWﾉﾗàEゲデ;SﾗがàヮﾗｷゲàデWﾏàIﾗﾏﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàゲ;ﾉ┗;ヴà┗ｷS;ゲがà
SWゲデWàﾏﾗSﾗàWﾉ;àYàヮWヴﾏｷデｷS;àﾐ;àaﾗヴﾏ;àSﾗàよà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàヱンがàケ┌WàSｷ┣ぎ 

Oà;デﾗàヮヴW┗ｷゲデﾗàﾐWゲデWà;ヴデｷｪﾗàゲWヴ=à;SﾏｷデｷSﾗàヮ;ヴ;à aｷﾐゲàSWà デヴ;ﾐゲヮﾉ;ﾐデWがàﾐ;à aﾗヴﾏ;àWゲデ;HWﾉWIｷS;àWﾏà ﾉWｷà
WゲヮWIｷ;ﾉく 

 

áàﾉWｷàWゲヮWIｷ;ﾉがàヴWケ┌WヴｷS;àヮWﾉﾗàよà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデくàヱンがàYà;àLWｷàΓくヴンヴàSWàヰヴàSWàaW┗WヴWｷヴﾗàSWàヱΓΓΑがàIﾗﾏà;ゲà
;ﾉデWヴ;NﾛWゲàSWデWヴﾏｷﾐ;S;ゲàヮWﾉ;àLWｷàﾐ┨àヱヰくヲヱヱがàSWàヲンàSWàﾏ;ヴNﾗàSWàヲヰヰヱく 

ÉàﾐWゲデ;àﾉWｷàケ┌WàWﾐIﾗﾐデヴ;ﾏﾗゲà;à;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàヮ;ヴ;àヮWゲゲﾗ;àﾃ┌ヴｷSｷI;ﾏWﾐデWàI;ヮ;┣àSｷゲヮﾗヴàｪヴ;デ┌ｷデ;ﾏWﾐデWà
SWàデWIｷSﾗゲがàﾙヴｪ?ﾗゲàWàヮ;ヴデWゲàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗà┗ｷ┗ﾗàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàデWヴ;ヮZ┌デｷIﾗゲàﾗ┌àヮ;ヴ;àデヴ;ﾐゲヮﾉ;ﾐデWゲがàSWゲSWà
ケ┌Wàﾗà;デﾗàﾐ?ﾗàヴWヮヴWゲWﾐデWàヴｷゲIﾗàヮ;ヴ;à;àゲ┌;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;àWàﾏWﾐデ;ﾉàWàﾐ?ﾗàI;┌ゲWàﾏ┌デｷﾉ;N?ﾗàﾗ┌à
SWaﾗヴﾏ;N?ﾗàｷﾐ;IWｷデ=┗Wﾉく 

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

32 

 

DWゲデWà ﾏﾗSﾗà ゲﾙà ゲWà WﾐIﾗﾐデヴ;à ;┌デﾗヴｷ┣;Sﾗà Wﾏà ﾉWｷà ;à Sﾗ;N?ﾗà Wﾏà I;ゲﾗà SWà ﾙヴｪ?ﾗゲà S┌ヮﾉﾗゲがà ヮ;ヴデWゲà
ヴWｪWﾐWヴ=┗WｷゲàSWàﾙヴｪ?ﾗゲàﾗ┌àデWIｷSﾗゲく 

Q┌;ﾐSﾗàWﾏà┗ｷS;à;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗSWàa;┣Wヴà;àSﾗ;N?ﾗàﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWがàヮﾗヴà┗ﾗﾐデ;SWàWàWゲIﾗﾉｴ;àゲ┌;がàSWゲSWàケ┌Wà;à
ヮWゲゲﾗ;àHWﾐWaｷIｷ;S;àゲWﾃ;àヮ;ヴWﾐデWàゲW┌àにàゲｷデ┌;N?ﾗàWゲデ;àケ┌WàゲWヴ=àｷﾐ┗Wゲデｷｪ;S;àヮWﾉﾗàPヴﾗﾏﾗデﾗヴàSWàJ┌ゲデｷN;がà
SW┗WﾐSﾗàヮ;ヴ;àデ;ﾐデﾗàﾗàﾏYSｷIﾗàヴWゲヮﾗﾐゲ=┗WﾉàヮWﾉﾗàデヴ;ﾐゲヮﾉ;ﾐデWàIﾗﾏ┌ﾐｷI;どﾉﾗà;ﾐデWゲàSWàヴW;ﾉｷ┣;S;à;àIｷヴ┌ヴｪｷ;くà
áSﾗデ;どゲWàWゲデ;àヮﾗゲデ┌ヴ;àヮ;ヴ;àW┗ｷデ;ヴà;àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉｷ┣;N?ﾗàSWàﾙヴｪ?ﾗゲがàケ┌WàYàヮヴﾗｷHｷS;くàáàSﾗ;N?ﾗàﾐ?ﾗàヮﾗSWà
デWヴàケ┌;ﾉケ┌Wヴà┗;ﾉﾗヴàヮWI┌ﾐｷ=ヴｷﾗく 

Q┌;ﾐSﾗàゲWàデヴ;デ;ヴàSﾗàI;ゲﾗàSﾗà;ヴデくàヱヴàにàﾗ┌àゲWﾃ;がàケ┌;ﾐSﾗà;àヮWゲゲﾗ;àﾃ=àWゲデｷ┗Wヴàﾏﾗヴデ;àにàﾗàヮﾗゲデàﾏﾗヴデWﾏがà
ヮ;ヴ;à ケ┌Wà ゲWﾃ;à WaWデ┌;S;à ;à ヴWデｷヴ;S;à S;ゲà ヮ;ヴデWゲà ;ヮデ;ゲà ;à ゲWヴWﾏà デヴ;ﾐゲヮﾉ;ﾐデ;S;ゲがà SW┗Wヴ=à ｴ;┗Wヴà ;à
Iﾗﾐゲデ;デ;N?ﾗàS;àﾏﾗヴデWàWﾐIWa=ﾉｷI;く 
Oà;ヴデくàヱヴàIﾗﾐゲ;ｪヴ;àﾗàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗàSﾗàIﾗﾐゲWﾐゲﾗà;aｷヴﾏ;デｷ┗ﾗがàWàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàWゲデWàヮヴｷﾐIｹヮｷﾗがàI;S;àヮWゲゲﾗ;à
SW┗Wàﾏ;ﾐｷaWゲデ;ヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWàSWàゲWヴà┌ﾏàSﾗ;SﾗヴがàIﾗﾏàﾗHﾃWデｷ┗ﾗゲàIｷWﾐデｹaｷIﾗゲàﾗ┌àデWヴ;ヮZ┌デｷIﾗゲがàデWﾐSﾗàﾗà
SｷヴWｷデﾗàSWà;àケ┌;ﾉケ┌WヴàﾏﾗﾏWﾐデﾗがàI;ﾐIWﾉ;ヴàゲ┌;àSﾗ;N?ﾗく 

 

DWゲデWàﾏﾗSﾗàデWﾏﾗゲàS┌;ゲàゲｷデ┌;NﾛWゲぎ 

ヱくà“Wà;àヮWゲゲﾗ;àSWｷ┝ﾗ┌àW┝ヮヴWゲゲ;àゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWàSWàゲWヴàSﾗ;Sﾗヴ;がàWゲデ;àSW┗Wヴ=àゲWヴàヴWゲヮWｷデ;S;àヮﾗヴàゲW┌ゲà
a;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲくàEゲデWàYàﾗàIﾗﾐデW┎SﾗàSﾗàWﾐ┌ﾐIｷ;SﾗàヲΑΑàS;àIVàJﾗヴﾐ;S;àSWàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉぎàさOà;ヴデくàヱヴàSﾗàCCがà;ﾗà
;aｷヴﾏ;ヴà;à┗;ﾉｷS;SWàS;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàｪヴ;デ┌ｷデ;àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàIﾗﾏàﾗàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàIｷWﾐデｹaｷIﾗàﾗ┌à;ﾉデヴ┌ｹゲデｷIﾗがà
ヮ;ヴ;à SWヮﾗｷゲà S;à ﾏﾗヴデWがà SWデWヴﾏｷﾐﾗ┌à ケ┌Wà ;à ﾏ;ﾐｷaWゲデ;N?ﾗà W┝ヮヴWゲゲ;à Sﾗà Sﾗ;Sﾗヴà SWà ﾙヴｪ?ﾗゲà Wﾏà ┗ｷS;à
ヮヴW┗;ﾉWIWàゲﾗHヴWà;à┗ﾗﾐデ;SWàSﾗゲàa;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲきàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがà;à;ヮﾉｷI;N?ﾗàSﾗà;ヴデくàヴ┨àS;àLWｷàΓヴンヴっΓΑàaｷIﾗ┌àヴWゲデヴｷデ;à
<àｴｷヮﾙデWゲWàSWàゲｷﾉZﾐIｷﾗàSﾗàヮﾗデWﾐIｷ;ﾉàSﾗ;Sﾗヴざく 

 

2. Se a pessoa não deixar de forma expressa sua vontade de ser ou não doadora, vai ser aplicado o 
art. 4º da Lei 9434/97, o qual dispõe que a decisão sobre a retirada de órgãos e tecidos caberá à 
família. Dependerá da autorização de qualquer parente maior, da linha reta ou colateral até o 
segundo grau, ou do cônjuge sobrevivente.  

 

áｷﾐS;がà ゲWà;àヮWゲゲﾗ;à a;ﾉWIｷS;à aﾗヴà ﾃ┌ヴｷSｷI;ﾏWﾐデWà ｷﾐI;ヮ;┣à ゲﾗﾏWﾐデWàゲWヴ=àヮﾗゲゲｹ┗Wﾉà;àSﾗ;N?ﾗàゲWàｴﾗ┌┗Wヴà
;ﾐ┌ZﾐIｷ;àW┝ヮヴWゲゲ;àSWà;ﾏHﾗゲàﾗゲàヮ;ｷゲàﾗ┌àゲW┌àヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWàﾉWｪ;ﾉàにà;ヴデくàヵ┨àS;àLWｷàΓヴンヴっΓΑく 

EàゲWà;àヮWゲゲﾗ;àﾏﾗヴデ;àﾐ?ﾗàaﾗヴàｷSWﾐデｷaｷI;S;がàヮヴﾗｷHｷS;àWゲデ=à;àヴWﾏﾗN?ﾗàSWàﾙヴｪ?ﾗゲàWàデWIｷSﾗゲàにà;ヴデくàヶ┨àS;à
LWｷàΓヴンヴっΓΑく 

áヮﾙゲà ;à ヴWデｷヴ;S;à Sﾗゲà ﾙヴｪ?ﾗゲà Wà デWIｷSﾗゲがà ﾗà Iﾗヴヮﾗà SW┗Wヴ=à ゲWヴà ヴWIﾗﾏヮﾗゲデﾗà ヮ;ヴ;à ゲWヴà WﾐデヴWｪ┌Wà ;à ゲW┌ゲà
a;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲがàWゲデWàYàﾗàIﾗﾐデW┎SﾗàSﾗà;ヴデくàΒ┨àS;àLWｷàΓヴンヴっΓΑく 

CﾗﾏàヴWﾉ;N?ﾗà;ﾗà;ヴデくàヱンがàデWﾏﾗゲà;ｷﾐS;がàﾗ┌デヴ;àヴWゲﾗﾉ┌N?ﾗàS;àIVàJﾗヴﾐ;S;àSﾗàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉがàケ┌WàYàﾗàWﾐ┌ﾐIｷ;Sﾗà
ヲΑヶぎàさOà;ヴデくàヱンàSﾗàCCがà;ﾗàヮWヴﾏｷデｷヴà;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗàヮﾗヴàW┝ｷｪZﾐIｷ;àﾏYSｷI;がà;┌デﾗヴｷ┣;à;ゲà
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Iｷヴ┌ヴｪｷ;ゲàSWàデヴ;ﾐゲｪWﾐｷデ;ﾉｷ┣;N?ﾗがàWﾏàIﾗﾐaﾗヴﾏｷS;SWàIﾗﾏàﾗゲàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲàWゲデ;HWﾉWIｷSﾗゲàヮWﾉﾗàCﾗﾐゲWﾉｴﾗà
FWSWヴ;ﾉàSWàMWSｷIｷﾐ;がàWà;àIﾗﾐゲWケ┌WﾐデWà;ﾉデWヴ;N?ﾗàSﾗàヮヴWﾐﾗﾏWàWàSﾗàゲW┝ﾗàﾐﾗàヴWｪｷゲデヴﾗàIｷ┗ｷﾉざく 

Eゲデ;àIｷヴ┌ヴｪｷ;àヮ;ヴ;à;à;SWケ┌;N?ﾗàSﾗàゲW┝ﾗàヴW;ﾉｷ┣;S;àWﾏàデヴ;ﾐゲW┝┌;ｷゲàゲWàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;àﾉWｪ;ﾉﾏWﾐデWàﾐﾗà;ヴデくà
ヵ┨がà Xà S;à Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗà FWSWヴ;ﾉくà NWゲデWà ;ヴデｷｪﾗà Wゲデ=à ｷﾐIﾉ┌ゲﾗがà SWﾐデヴWà ﾗゲà SｷヴWｷデﾗゲà ｷﾐSｷ┗ｷS┌;ｷゲがà ;à
ｷﾐ┗ｷﾗﾉ;HｷﾉｷS;SWàS;àｷﾐデｷﾏｷS;SWがàS;à┗ｷS;àヮヴｷ┗;S;がàS;àｴﾗﾐヴ;àWàS;àｷﾏ;ｪWﾏàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲがàWàヮﾗヴàWゲデWàﾏﾗデｷ┗ﾗà
Yà┌デｷﾉｷ┣;SﾗàIﾗﾏﾗàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;N?ﾗàﾉWｪ;ﾉàヮ;ヴ;àWゲデWàデｷヮﾗàSWàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗàIｷヴ┎ヴｪｷIﾗがàヮﾗｷゲàゲWàﾏﾗゲデヴ;àIﾉ;ヴﾗà
WàゲWﾏàS┎┗ｷS;ゲがàﾗàIﾗﾐゲデヴ;ﾐｪｷﾏWﾐデﾗàｷﾐaﾉｷｪｷSﾗà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàケ┌WàゲWàｷSWﾐデｷaｷI;ﾏàIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗàSWà┌ﾏàゲW┝ﾗàWà
;ヮ;ヴWﾐデ;ﾏàゲWヴàSWàﾗ┌デヴﾗく 

 

PWヴIWHWどゲWàケ┌Wà;àヴWｪヴ;àYà;àヮヴWゲWヴ┗;N?ﾗàS;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;àWà;àヮヴﾗｷHｷN?ﾗàSﾗà;デﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗà
ヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗàふ┗ｷゲデﾗàゲWヴà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWぶがàﾏ;ゲàWゲデ;àヴWｪヴ;àIﾗﾏヮﾗヴデ;àW┝IWNﾛWゲく 

 

A proteção aos direitos da personalidade é a regra e as exceções estão devidamente enumeradas na 
lei. 

 

9.3 に DO CONSTRANGIMENTO A TRATAMENTO MÉDICO OU INTERVENÇÃO CIRÚRGICA 

Pﾗゲゲ┌ｷà;àﾏWゲﾏ;àaｷﾉﾗゲﾗaｷ;àSﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲà;ﾐデWヴｷﾗヴWゲがàヮﾗヴYﾏàデヴ;┣àIﾗﾐゲｷｪﾗàデﾗS;à┌ﾏ;àヮヴﾗHﾉWﾏ=デｷI;àゲﾗHヴWà
YデｷI;àﾏYSｷI;がàSW┗WヴàSWàｷﾐaﾗヴﾏ;N?ﾗがàヴWゲヮﾗﾐゲ;HｷﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàSﾗàﾏYSｷIﾗくà 

 

áヴデくàヱヵくàNｷﾐｪ┌YﾏàヮﾗSWàゲWヴàIﾗﾐゲデヴ;ﾐｪｷSﾗà;àゲ┌HﾏWデWヴどゲWがàIﾗﾏàヴｷゲIﾗàSWà┗ｷS;がà;àデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾏYSｷIﾗàﾗ┌à
ｷﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗàIｷヴ┎ヴｪｷI;く 

 

TWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;àケ┌WàデﾗSﾗàヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗàWﾐ┗ﾗﾉ┗Wà┌ﾏàﾏ;ｷﾗヴàﾗ┌àﾏWﾐﾗヴàｪヴ;┌àSWàヮWヴｷｪﾗくàTヴ;┣àヴWﾉ;N?ﾗà
デ;ﾏHYﾏàIﾗﾏà;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉàWﾏàゲW┌à;ヴデくàヵ┨ぎ 

Cﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàFWSWヴ;ﾉà;ヴデくàヵ┨く 

IIàどàﾐｷﾐｪ┌YﾏàゲWヴ=àﾗHヴｷｪ;Sﾗà;àa;┣Wヴàﾗ┌àSWｷ┝;ヴàSWàa;┣Wヴà;ﾉｪ┌ﾏ;àIﾗｷゲ;àゲWﾐ?ﾗàWﾏà┗ｷヴデ┌SWàSWàﾉWｷき 

IIIàどàﾐｷﾐｪ┌YﾏàゲWヴ=àゲ┌HﾏWデｷSﾗà;àデﾗヴデ┌ヴ;àﾐWﾏà;àデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàSWゲ┌ﾏ;ﾐﾗàﾗ┌àSWｪヴ;S;ﾐデWき 

 

“ﾗHヴWàﾗàデWﾏ;がà┗Wﾃ;ﾏﾗゲàﾗàケ┌WàSｷ┣àﾗàNWﾉゲﾗﾐàNWヴ┞àJ┌ﾐｷﾗヴ19ぎàさáàW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàヴｷゲIﾗàSWà┗ｷS;àSﾗàCCàヱヵàSW┗Wà
ゲWヴàWﾐデWﾐSｷS;àIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗà ヴWﾉ;デｷ┗;à;ﾗà さヴｷゲIﾗàケ┌Wà ゲWヴ=à Iヴｷ;Sﾗàﾗ┌à;ｪヴ;┗;Sﾗざà ヮWﾉﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌à

                                                   
19 Código Civil Comentado, Editora Revista do Tribunais, 8 ed., pág. 235. 
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ｷﾐデWヴ┗WﾐN?ﾗàIｷヴ┎ヴｪｷI;àケ┌WàゲWàヮヴWデWﾐSWàWﾏヮヴWｪ;ヴくàEﾏàゲ┌ﾏ;ぎàﾗàSﾗWﾐデWàﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàIﾗﾐゲデヴ;ﾐｪｷSﾗà;àゲWà
ゲ┌HﾏWデWヴà;àデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàﾗ┌àIｷヴ┌ヴｪｷ;à;ヴヴｷゲI;S;がàﾐWﾏàﾗàﾏYSｷIﾗàヮﾗSWàSWヮWﾐSWヴàSWà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗàSWàケ┌Wﾏà
ﾐ?ﾗàヮﾗSWàS=どﾉ;àヮ;ヴ;àヴW;ﾉｷ┣;ヴà;ゲàﾏ;ﾐﾗHヴ;ゲàデYIﾐｷI;àWàIｷWﾐデｷaｷI;ﾏWﾐデWàﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲàヮ;ヴ;àデｷヴ;ヴàﾗàヮ;IｷWﾐデWà
SﾗàｷﾏｷﾐWﾐデWàヮWヴｷｪﾗàSWà┗ｷS;àWﾏàケ┌WàゲWàWﾐIﾗﾐデヴ;く 

áゲゲｷﾏがàI;HWà;ﾗàﾏYSｷIﾗàヮヴWゲデ;ヴàｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲàWàWゲIﾉ;ヴWIｷﾏWﾐデﾗゲàSWデ;ﾉｴ;SﾗゲàゲﾗHヴWàﾗàWゲデ;SﾗàSWàゲ;┎SWà
SWàゲW┌àヮ;IｷWﾐデWがàWàゲﾗHヴWàﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà;àケ┌WàゲWヴ=àゲ┌HﾏWデｷSﾗがàヮ;ヴ;àケ┌Wàﾗàヮ;IｷWﾐデWàデWﾐｴ;àIﾗﾐSｷNﾛWゲà
SWà;IWｷデ;ヴàﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàゲ;HWﾐSﾗàSWàデﾗSﾗゲàﾗゲàヴｷゲIﾗゲàケ┌WàWゲデ?ﾗàWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷSﾗゲく 

C;HWà;ｷﾐS;à┌ﾏ;àﾗHゲWヴ┗;N?ﾗàケ┌;ﾐデﾗà<àケ┌Wゲデ?ﾗàSﾗàSｷヴWｷデﾗà<à┗ｷS;à┗Wヴゲ┌ゲàﾗヮN?ﾗàヴWﾉｷｪｷﾗゲ;くàOゲàデヴｷH┌ﾐ;ｷゲà
デZﾏàSWIｷSｷSﾗàケ┌WàWﾐデヴWàゲ;ﾉ┗;ヴà┌ﾏ;à┗ｷS;àWàヴWゲヮWｷデ;ヴàゲ┌;ゲàWゲIﾗﾉｴ;ゲがàヮヴWゲWヴ┗;どゲWà;à┗ｷS;がàデWﾐSﾗàWﾏà┗ｷゲデ;à
ゲWヴà┌ﾏàHWﾏàﾏ;ｷﾗヴく 

EﾏàSWIｷゲ?ﾗàﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;àSﾗàRｷﾗàGヴ;ﾐSWàSﾗà“┌ﾉがàヴWｷデWヴﾗ┌àケ┌Wàﾐ?ﾗàW┝ｷゲデWàﾐWIWゲゲｷS;SWàSWàゲWà
ヴWIﾗヴヴWヴà<àﾃ┌ゲデｷN;àヮ;ヴ;àゲWàﾗHヴｷｪ;ヴà;ﾉｪ┌Yﾏà;àヴWIWHWヴàデヴ;ﾐゲa┌ゲ?ﾗàSWàゲ;ﾐｪ┌Wがà┌ﾏ;à┗W┣àケ┌Wàﾗàヮヴﾗaｷゲゲｷﾗﾐ;ﾉà
SWà ゲ;┎SWà さデWﾏà ﾗà SW┗Wヴà SWがà ｴ;┗WﾐSﾗà ｷﾏｷﾐWﾐデWà ヮWヴｷｪﾗà SWà ┗ｷS;がà WﾏヮヴWWﾐSWヴà デﾗS;ゲà ;ゲà SｷﾉｷｪZﾐIｷ;ゲà
ﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲà ;ﾗà デヴ;デ;ﾏWﾐデﾗà S;à ヮ;IｷWﾐデWがà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWà Sﾗà IﾗﾐゲWﾐデｷﾏWﾐデﾗà SWﾉ;à ﾗ┌à SWà ゲW┌ゲà
a;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲざくà Oà CﾙSｷｪﾗà SWà ÉデｷI;àMYSｷI;à ┗;ｷà ヮWﾉﾗàﾏWゲﾏﾗà I;ﾏｷﾐｴﾗぎà さÉà ┗WS;Sﾗà ;ﾗàﾏYSｷIﾗぎà áヴデくà ンヱà
DWゲヴWゲヮWｷデ;ヴà ﾗà SｷヴWｷデﾗà Sﾗà ヮ;IｷWﾐデWà ﾗ┌à SWà ゲW┌à ヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWà ﾉWｪ;ﾉà SWà SWIｷSｷヴà ﾉｷ┗ヴWﾏWﾐデWà ゲﾗHヴWà ;à
W┝WI┌N?ﾗàSWàヮヴ=デｷI;ゲàSｷ;ｪﾐﾙゲデｷI;ゲàﾗ┌àデWヴ;ヮZ┌デｷI;ゲがàゲ;ﾉ┗ﾗàWﾏàI;ゲﾗàSWàｷﾏｷﾐWﾐデWàヴｷゲIﾗàSWàﾏﾗヴデWざく 

“ﾙàゲWヴ=àIﾗﾐゲｷSWヴ;S;à;àﾗヮN?ﾗàヴWﾉｷｪｷﾗゲ;àS;àヮWゲゲﾗ;がàゲWàｴﾗ┌┗Wヴàﾗ┌デヴﾗゲàﾏWｷﾗゲà┗ｷ=┗Wｷゲàヮ;ヴ;àﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗがà
I;ゲﾗàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗàゲWヴ=àWﾉ;àSWゲIﾗﾐゲｷSWヴ;S;く 

 

9.4 に PROTEÇÃO AO NOME 

C;HWàｷﾐaﾗヴﾏ;ヴàケ┌WàﾗàﾐﾗﾏWàどàCCà;ヴデゲくàヱヶà;àヱΓがàデ;ﾏHYﾏàYà┌ﾏàSﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàWàWゲデ=がà
ヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàヮヴﾗデWｪｷSﾗàヮﾗヴàﾉWｷぎ 

áヴデくàヱヶくàTﾗS;àヮWゲゲﾗ;àデWﾏàSｷヴWｷデﾗà;ﾗàﾐﾗﾏWがàﾐWﾉWàIﾗﾏヮヴWWﾐSｷSﾗゲàﾗàヮヴWﾐﾗﾏWàWàﾗàゲﾗHヴWﾐﾗﾏWく 

áヴデくàヱΑくàOàﾐﾗﾏWàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàWﾏヮヴWｪ;Sﾗàヮﾗヴàﾗ┌デヴWﾏàWﾏàヮ┌HﾉｷI;NﾛWゲàﾗ┌àヴWヮヴWゲWﾐデ;NﾛWゲà
ケ┌Wà;àW┝ヮﾗﾐｴ;ﾏà;ﾗàSWゲヮヴW┣ﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがà;ｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;àｷﾐデWﾐN?ﾗàSｷa;ﾏ;デﾙヴｷ;く 

áヴデくàヱΒくà“Wﾏà;┌デﾗヴｷ┣;N?ﾗがàﾐ?ﾗàゲWàヮﾗSWà┌ゲ;ヴàﾗàﾐﾗﾏWà;ﾉｴWｷﾗàWﾏàヮヴﾗヮ;ｪ;ﾐS;àIﾗﾏWヴIｷ;ﾉく 

áヴデくàヱΓくàOàヮゲW┌Sﾚﾐｷﾏﾗà;Sﾗデ;Sﾗàヮ;ヴ;à;デｷ┗ｷS;SWゲàﾉｹIｷデ;ゲàｪﾗ┣;àS;àヮヴﾗデWN?ﾗàケ┌WàゲWàS=à;ﾗàﾐﾗﾏWく 

 

9.5 に DA PRODUÇÃO INTELECTUAL E DA IMAGEM DAS PESSOAS 

Oà;ヴデｷｪﾗàヲヰàYàﾏ┌ｷデﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàヮ;ヴ;àﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàWゲデ;ﾐSﾗàヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗà<àヮヴﾗS┌N?ﾗà
ｷﾐデWﾉWIデ┌;ﾉàWà<àｷﾏ;ｪWﾏàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲぎ 
áヴデくàヲヰくà“;ﾉ┗ﾗàゲWà;┌デﾗヴｷ┣;S;ゲがàﾗ┌àゲWàﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲà<à;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗàS;àﾃ┌ゲデｷN;àﾗ┌à<àﾏ;ﾐ┌デWﾐN?ﾗàS;àﾗヴSWﾏà
ヮ┎HﾉｷI;がà ;à Sｷ┗┌ﾉｪ;N?ﾗà SWà WゲIヴｷデﾗゲがà ;à デヴ;ﾐゲﾏｷゲゲ?ﾗà S;à ヮ;ﾉ;┗ヴ;がà ﾗ┌à ;à ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗがà ;à W┝ヮﾗゲｷN?ﾗà ﾗ┌à ;à
┌デｷﾉｷ┣;N?ﾗàS;àｷﾏ;ｪWﾏàSWà┌ﾏ;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗSWヴ?ﾗàゲWヴàヮヴﾗｷHｷS;ゲがà;àゲW┌àヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàWàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàS;à
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ｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗà ケ┌Wà Iﾗ┌HWヴがà ゲWà ﾉｴWà ;デｷﾐｪｷヴWﾏà ;à ｴﾗﾐヴ;がà ;à Hﾗ;à a;ﾏ;à ﾗ┌à ;à ヴWゲヮWｷデ;HｷﾉｷS;SWがà ﾗ┌à ゲWà ゲWà
SWゲデｷﾐ;ヴWﾏà;àaｷﾐゲàIﾗﾏWヴIｷ;ｷゲく 

 

áàヮヴﾗS┌N?ﾗàｷﾐデWﾉWIデ┌;ﾉàWà;àｷﾏ;ｪWﾏàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàゲ?ﾗàヴWゲｪ┌;ヴS;S;ゲàヮﾗヴàWゲデWà;ヴデｷｪﾗがàヮﾗｷゲàIﾗﾐゲデｷデ┌Wﾏà
┌ﾏ;à S;ゲà ヮヴｷﾐIｷヮ;ｷゲà ヮヴﾗﾃWNﾛWゲà S;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà Wà I;ヴ;IデWヴｹゲデｷI;à a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉà Sﾗゲà SｷヴWｷデﾗゲà Sｷデﾗゲà
ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｹゲゲｷﾏﾗゲくà Oà ゲW┌à ┌ゲﾗà ｷﾐSW┗ｷSﾗà ﾗ┌àﾏ;┌à ┌ゲﾗà ヮヴﾗS┌┣à I;ゲﾗゲà SWà ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗà Wà Iﾗﾐゲデヴ;ﾐｪｷﾏWﾐデﾗくà
PﾗヴYﾏがàYàヮヴWIｷゲﾗàケ┌WàゲWà;┗;ﾉｷWàI;S;àI;ゲﾗàWﾏàヮ;ヴデｷI┌ﾉ;ヴがàヮ;ヴ;àゲWàIﾗﾐゲデ;デ;ヴàゲWàSWàa;デﾗàｴﾗ┌┗Wà;H┌ゲﾗàﾐ;à
Sｷ┗┌ﾉｪ;N?ﾗàS;àｷﾏ;ｪWﾏがàヮﾗｷゲàﾐWﾏàゲWﾏヮヴWàWゲデ;àSｷ┗┌ﾉｪ;N?ﾗàゲWヴ=àｷﾐSW┗ｷS;がàヮﾗSWヴ=がàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗがàa;┣Wヴà
ヮ;ヴデWàSWà┌ﾏ;àﾏ;デYヴｷ;àﾃﾗヴﾐ;ﾉｹゲデｷI;く 

 

àさCｴ;デｷﾐｴﾗざàWゲデWà;ヴデｷｪﾗàヲヰいàV;ﾏﾗゲàデWﾐデ;ヴàWゲケ┌Wﾏ;デｷ┣=どﾉﾗぎ 

Salvo se → 1. Autorizadas  
                            ou 
                →2. Necessárias →2.1 a Administração da justiça  
                                          ou 
                                                  →2.2 a Manutenção da ordem pública 
 

A divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a 
utilização da imagem de uma pessoa. 

 
 

Poderão ser proibidas mediante requerimento. 
 

 
 

Sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a 
respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. 

 

OàﾏWゲﾏﾗà;ヴデくàヵ┨がàXがàﾃ=àﾏWﾐIｷﾗﾐ;SﾗàWﾏà;┌ﾉ;がà┗Wﾏà;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴà;àｷﾐ┗ｷﾗﾉ;HｷﾉｷS;SWàさ;àｷﾐデｷﾏｷS;SWがà;à┗ｷS;à
ヮヴｷ┗;S;がà;àｴﾗﾐヴ;àWà;àｷﾏ;ｪWﾏàS;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲがà;ゲゲWｪ┌ヴ;SﾗàﾗàSｷヴWｷデﾗà;àｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàヮWﾉﾗàS;ﾐﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉàﾗ┌à
ﾏﾗヴ;ﾉàSWIﾗヴヴWﾐデWàSWàゲ┌;à┗ｷﾗﾉ;N?ﾗざくàEà デ;ﾏHYﾏàﾗà ｷﾐIｷゲﾗàVàSﾗàﾏWゲﾏﾗà;ヴデｷｪﾗà;ゲゲWｪ┌ヴ;à さﾗàSｷヴWｷデﾗàSWà
ヴWゲヮﾗゲデ;がàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ﾉà;ﾗà;ｪヴ;┗ﾗがà;ﾉYﾏàS;àｷﾐSWﾐｷ┣;N?ﾗàヮﾗヴàS;ﾐﾗàﾏ;デWヴｷ;ﾉがàﾏﾗヴ;ﾉàﾗ┌à<àｷﾏ;ｪWﾏざく 

áﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàﾗàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗà;ヴデｷｪﾗàヲヰàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉàSｷ┣ぎ 

áヴデくàヲヰくàP;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàEﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWàﾏﾗヴデﾗàﾗ┌àSWà;┌ゲWﾐデWがàゲ?ﾗàヮ;ヴデWゲàﾉWｪｹデｷﾏ;ゲàヮ;ヴ;àヴWケ┌WヴWヴà
Wゲゲ;àヮヴﾗデWN?ﾗàﾗàIﾚﾐﾃ┌ｪWがàﾗゲà;ゲIWﾐSWﾐデWゲàﾗ┌àﾗゲàSWゲIWﾐSWﾐデWゲく 

 

áàｷﾐﾃ┎ヴｷ;àIﾗﾐデヴ;àﾗàﾏWﾏHヴﾗàS;àa;ﾏｹﾉｷ;がàﾏWゲﾏﾗàWゲデ;ﾐSﾗàﾏﾗヴデﾗがà;デｷﾐｪWà;àデﾗSﾗゲàヮﾗヴàｷｪ┌;ﾉくàNWゲデWàI;ゲﾗà
デ;ﾏHYﾏàゲWà;┗;ﾉｷ;ヴ=àゲWàｴﾗ┌┗WàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàｷﾐSWﾐｷ┣=┗WﾉがàWàﾗàｪヴ;┌àSWàﾉWｪｷデｷﾏｷS;SWàﾐ;àﾏWSｷS;àSWàゲWàIﾗﾐゲデ;デ;ヴà
ゲWàWゲデ;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲà;ヮﾗﾐデ;S;ゲàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàWヴ;ﾏàﾏ;ｷゲàﾗ┌àﾏWﾐﾗゲàｹﾐデｷﾏ;ゲàS;àヮWゲゲﾗ;àa;ﾉWIｷS;く 
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J┌ヴｷゲヮヴ┌SZﾐIｷ;くàOàWﾐ┌ﾐIｷ;SﾗàヲΑヵàS;àIVàJﾗヴﾐ;S;àSWàDｷヴWｷデﾗàCｷ┗ｷﾉàｷﾐIﾉ┌ｷàデ;ﾏHYﾏàﾗàIﾗﾏヮ;ﾐｴWｷヴﾗàWﾐデヴWà
ﾗゲà;┌デﾗヴｷ┣;Sﾗゲà;àWゲデ;àSWaWゲ;ぎàさOàヴﾗﾉàSﾗゲàﾉWｪｷデｷﾏ;SﾗゲàSWàケ┌Wàデヴ;デ;ﾏàﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヱヲがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàWà
ヲヰがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉがàデ;ﾏHYﾏàIﾗﾏヮヴWWﾐSWàﾗàIﾗﾏヮ;ﾐｴWｷヴﾗざく 

 

9.6 に DA INTIMIDADE 

Oà;ヴデｷｪﾗàヲヱàWﾐIWヴヴ;àﾗàI;ヮｹデ┌ﾉﾗàゲﾗHヴWàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàSｷゲヮﾗﾐSﾗàゲﾗHヴWà;àｷﾐデｷﾏｷS;SWぎ 
áヴデくàヲヱくàáà┗ｷS;àヮヴｷ┗;S;àS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉàYàｷﾐ┗ｷﾗﾉ=┗WﾉがàWàﾗàﾃ┌ｷ┣がà;àヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗàSﾗàｷﾐデWヴWゲゲ;Sﾗがà;Sﾗデ;ヴ=à
;ゲàヮヴﾗ┗ｷSZﾐIｷ;ゲàﾐWIWゲゲ=ヴｷ;ゲàヮ;ヴ;àｷﾏヮWSｷヴàﾗ┌àa;┣WヴàIWゲゲ;ヴà;デﾗàIﾗﾐデヴ=ヴｷﾗà;àWゲデ;àﾐﾗヴﾏ;く 

 

PヴﾗデWｪWがàSWゲデ;àaﾗヴﾏ;がà;àｷﾐデｷﾏｷS;SWがàﾗàSｷヴWｷデﾗàSﾗàｷﾐSｷ┗ｹS┌ﾗàケ┌Wàケ┌WヴWﾐSﾗàゲWﾃ;àSWｷ┝;SﾗàWﾏàヮ;┣がàゲWﾏà;à
ｷﾏヮﾗヴデ┌ﾐ;N?ﾗà S;à I┌ヴｷﾗゲｷS;SWà ﾗ┌à S;à ｷﾐSｷゲIヴｷN?ﾗくà IﾐIﾉ┌WﾏどゲWà ﾐWゲデWà ヮﾗﾐデﾗà ﾗà SｷヴWｷデﾗà ;ﾗà ゲｷｪｷﾉﾗà SWà
IﾗヴヴWゲヮﾗﾐSZﾐIｷ;がà デWﾉWaﾚﾐｷIﾗがàWà デ;ﾏHYﾏà┗ｷ;à ｷﾐデWヴﾐWデくàOàSｷヴWｷデﾗà;ﾗàゲﾗゲゲWｪﾗがà;ﾗàゲｷﾉZﾐIｷﾗがàSWàﾐ?ﾗàゲWヴà
┗ｷゲデﾗがàﾗHゲWヴ┗;Sﾗàﾗ┌àﾗ┌┗ｷSﾗàWﾏàゲ┌;àｷﾐデｷﾏｷS;SWく 

 

RWIWﾐデWﾏWﾐデWàﾗà“TFàSW┌àｷﾐデWヴヮヴWデ;N?ﾗàIﾗﾐaﾗヴﾏWà;àCﾗﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàS;àRWヮ┎HﾉｷI;à;ﾗゲà;ヴデｷｪﾗゲàヲヰàWàヲヱà
SﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉがàWﾏàIﾗﾐゲﾗﾐ>ﾐIｷ;àIﾗﾏàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàa┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ｷゲà<àﾉｷHWヴS;SWàSWàW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàS;à;デｷ┗ｷS;SWà
ｷﾐデWﾉWIデ┌;ﾉがà ;ヴデｹゲデｷI;がà IｷWﾐデｹaｷI;à Wà SWà Iﾗﾏ┌ﾐｷI;N?ﾗがà ｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWﾏWﾐデWà SWà IWﾐゲ┌ヴ;à ﾗ┌à ﾉｷIWﾐN;à SWà
ヮWゲゲﾗ;àHｷﾗｪヴ;a;S;がàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;àﾗHヴ;ゲàHｷﾗｪヴ=aｷI;ゲàﾉｷデWヴ=ヴｷ;ゲàﾗ┌à;┌Sｷﾗ┗ｷゲ┌;ｷゲàふﾗ┌àSWàゲW┌ゲàa;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲがà
WﾏàI;ゲﾗàSWàヮWゲゲﾗ;ゲàa;ﾉWIｷS;ゲぶがàｷゲゲﾗがàSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏぎ 

ｴデデヮぎっっ┘┘┘くゲデaくﾃ┌ゲくHヴっヮﾗヴデ;ﾉっIﾏゲっ┗WヴNﾗデｷIｷ;DWデ;ﾉｴWく;ゲヮｷSCﾗﾐデW┌SﾗЭヲΓンンンヶ 

“Wà┗ﾗIZàケ┌Wヴàゲ;HWヴà┌ﾏàヮﾗ┌Iﾗàﾏ;ｷゲàゲﾗHヴWàﾗàデWﾏ;à;IWゲゲWàﾗàゲｷデWàSﾗà“TFàﾗ┌ぎ 

ｴデデヮぎっっ┘┘┘くﾏｷｪ;ﾉｴ;ゲくIﾗﾏくHヴっQ┌WﾐデWゲっヱΑがMIヲヲヱヶΑヵがヶヱヰヴヴN;ﾗЩWЩﾐWIWゲゲ;ヴｷ;Щ;┌デﾗヴｷ┣;I;ﾗЩヮヴW┗ｷ;Щ
ヮ;ヴ;Щヮ┌HﾉｷI;I;ﾗЩSWЩHｷﾗｪヴ;aｷ;ゲ 

O Texto está bem legal e acessível.  

 

10. AUSÊNCIA 

O item Ausência corresponde ao Capítulo III, do Título I (Das Pessoas Naturais), do Livro I (Das 
pessoas). Este assunto ao ser abordado em sua prova não deve fugir muito do texto da lei. Mas 
deixemos a conversa de lado e vamos ao estudo do assunto! 
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Dispõe, com efeito, o art. 6° do CC/2202: 

Art. 6o A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, 
nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.  

(Guarde bem esta expressão)  

 

Art. 7o Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida 
depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do 
falecimento. 

 

Segundo Hélio Borghi, (A ausência vista atualmente e no futuro Código Civil, RDPriv, v. 10, p. 45) 
temos a seguinte definição de ausência: さAusência é um instituto legal que visa proteger os bens e 
negócios pertencentes a alguém que desapareceu do seu domicílio, não deixando notícias suas, 
nem representante ou procuヴ;Sﾗヴàケ┌Wàヮ┌SWゲゲWﾏàI┌ｷS;ヴàSWàゲW┌ゲàｷﾐデWヴWゲゲWゲざく 

Ausente, segundo Caio Mário da Silva Pereira20: É aquele que desaparece de seu domicílio, sem que 
dele se tenha qualquer notícia. 

Ainda, segundo Maria Helena Diniz21, ausentes são as pessoas que se ausentaram ou se afastaram 
de seu domicílio regular sem deixar procurador ou representante legal, e do qual não se tenha 
notícias.  

Agora, imagine você, o problema que seria se não houvesse nenhum regramento sobre este assunto. 
Como ficaria a situação dos bens e da própria família de desaparecidos? Estas pessoas precisam, 
dentro das possibilidades é claro, dar continuidade em suas vidas.  

Observe, porém, que não basta a simples não presença para configurar a ausência. É necessária a 
falta de notícia do ausente, de modo que haja dúvidas quanto a sua existência bem como a 

                                                   
20 Instituições de Direito Civil I, 25 ed. 

21 Curso de Direito Civil Brasileiro 1, 28 ed. 

O QUE VEM A SER AUSÊNCIA? OU MELHOR, QUEM É O AUSENTE? 

Primeiramente vamos relembrar a morte presumida, destacando
sempre que ela pode ocorrer com ou sem decretação de ausência.
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declaração judicial desse estadoくà Oà WﾉWﾏWﾐデﾗà さｷﾐIWヴデW┣;à ﾃ┌ヴｹSｷI;ざà ゲWヴ=à IﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;Sﾗà ヮWﾉ;à
sentença do juiz. Deste modo, temos o art. 22 do CC: 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

 

A partir deste evento に do desaparecimento da pessoa, teremos três momentos ou fases, que 
explicaremos detalhadamente no decorrer desta aula, são eles: 

 

 

 

Num primeiro momento, após o desaparecimento, temos a declaração da ausência ou da curadoria 
dos bens do ausente.  

A declaração da ausência é um instrumento jurídico que tem por finalidade proteger os interesses 
daquele que se ausentou, por meio da curadoria dos bens do ausente. Portanto, tem por fim 
proteger os bens do ausente e não a pessoa. 

O dispositivo autorizador desta declaração está no próprio art. 22 in fine さくくくがàﾗàﾃ┌ｷ┣がà;àヴWケ┌WヴｷﾏWﾐデﾗà
de qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curadorざく 

Ainda, de acordo com o art. 22 está habilitado para requerer a declaração da ausência qualquer 
interessado (citamos: o cônjuge, o companheiro22, o parente sucessível) ou o Ministério Público. 

Assim, quando for comunicada a ausência de uma pessoa ao juiz, este ordenará que sejam 
arrecadados todos os bens do ausente e nomeará um curador para que administre estes bens. 
Ainda falando da nomeação do curador dispõe o art. 23:  

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o ausente deixar 
mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes 
forem insuficientes. 

                                                   
22 Apesar de não estar expresso no CC, a companheira (o), também tem legitimidade para requerer a decretação da ausência, e 
também para ser nomeada curadora (o), por força do art. 226, §3º da Constituição Federal. 

Ausência

1. Curadoria dos bens do ausente 

2. Da sucessão provisória

3. Da sucessão definitiva
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Da combinação destes dois artigos, podemos concluir que será nomeado curador sempre que tiver 
bens em abandono; que não se tenha notícias de seu dono, e que este dono não tenha deixado 
quem o represente ou deixando, esta pessoa não queira ou não possa exercer ou continuar o 
mandato, ou seus poderes não sejam suficientes para tal. 

 

 

 

E assim continua o art. 24: 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as 
circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores. 

O art. 25 aponta quem está autorizado a ser nomeado curador pelo juiz: 

Art. 25. O cônjuge do ausente23, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais 
de 2(dois) anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§1º. Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, 
nesta ordem, não havendo impedimentos que os iniba de exercer o cargo. 

§2º. Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos. 

§3º. Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador. 

 

                                                   
23 Neste sentido o enunciado 97 da 1ª Jornada de Direito Civil realizada pelo Conselho da Justiça Federal: さNﾗàケ┌Wàデange à tutela 
especial da família, as regras do Código Civil que se referem apenas ao cônjuge devem ser estendidas à situação jurídica que 
Wﾐ┗ﾗﾉ┗WàﾗàIﾗﾏヮ;ﾐｴWｷヴｷゲﾏﾗがàIﾗﾏﾗàヮﾗヴàW┝Wﾏヮﾉﾗàﾐ;àｴｷヮﾙデWゲWàSWàﾐﾗﾏW;N?ﾗàSWàI┌ヴ;SﾗヴàSﾗゲàHWﾐゲàSﾗà;┌ゲWﾐデWàふ;ヴデくàヲヵàSﾗàCCぶざ. 

A pessoa  desapareceu de seu domicílio e dela não se tem notícia

(art. 22)

se não deixou 
representante ou 

procurador 

O juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do 

MP

declarará a ausência e 
nomeará CURADOR

(art. 23)

se deixou mandatário

entretanto:

este não quer ou não pode 
exercer o mandato

também se declarará a 
ausência  e se nomeará 

curador

ou os seus poderes são 
insuficientes
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A curadoria dos bens da pessoa ausente durará por um ano, e dentro deste período de tempo o 
ausente será chamado, por meio de editais publicados de dois em dois meses, a reaparecer e 
reassumir a posse de seus bens, de acordo com art. 745 do Novo Código de Processo Civil. No caso 
do art. 23 に quando o ausente deixa um representante, o período de duração da curadoria será 
prolongado para três anos. Este é o conteúdo do art. 26:  

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. 

 

Veja que cessará a curadoria dos bens do ausente se: o próprio ausente retornar; se neste período 
se souber da morte do ausente; e pela abertura da sucessão provisória. 

Assim, estando presentes os pressupostos do art. 26, passamos para um segundo momento, qual 
seja, a abertura da sucessão provisória.  

Os interessados, de que fala o art. 26, na abertura da sucessão provisória estão relacionados no art. 
27:  

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram interessados: 

I - o cônjuge não separado judicialmente; 

II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 

III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de sua morte; 

IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas. 

 

E continua o art. 28:  

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá efeito cento e 
oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, proceder-se-á à 
abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse 
falecido. 

§ 1º. Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na sucessão provisória, 
cumpre ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente. 

a abertura da sucessão 
provisória ocorrerá

decorridos

um ano da arrecadação 
dos bens

se Não deixou 
representante ou 

procurador 

três anos se deixou representante 
ou procurador
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No caput há certa cautela ao se estabelecer um prazo de 180 dias para a sentença passar em julgado 
(produzir efeitos definitivos), mas findo esse prazo é aberta a sucessão. 

Ainda, conforme o §1 acima, se terminar o prazo estipulado no art. 26 (1 ano ou 3 anos) e ninguém 
requerer a abertura da sucessão provisória, caberá ao Ministério Público fazê-lo.  

Aberta a sucessão provisória, os bens serão entregues aos herdeiros, porém de forma provisória e 
condicional, uma vez que estes precisam prestar garantias. É o que diz o art. 30:  

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do ausente, darão garantias da restituição 
deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos. 

§ 1º. Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder prestar a garantia exigida neste 
artigo, será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob a administração do curador, 
ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste essa garantia. 

§ 2º. Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez provada a sua qualidade de herdeiros, 
poderão, independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do ausente. 

 

Portanto pelo que se desprende do §2, só se exigirá garantia para aqueles herdeiros que não sejam 
ascendentes (pai e mãe), descendentes (filhos) e o cônjuge, ou seja, se exigirá garantia para os 
herdeiros chamados de colaterais に que são os tios, os primos... 

Para o caso do § 1º do art. 30 に para aquele que foi excluído por não poder prestar a garantia temos 
o art. 34:  

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória poderá, justificando falta de meios, 
requerer lhe seja entregue metade dos rendimentos do quinhão que lhe tocaria. 

 

Os herdeiros devem prestar esta garantia porque a sucessão é provisória, os bens ainda não são de 
sua propriedade, estes somente guardarão os bens para um possível retorno do ausente. Diz o art. 
33:  

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for sucessor provisório do ausente, fará seus 
todos os frutos e rendimentos dos bens que a este couberem; os outros sucessores, porém, deverão 
capitalizar metade desses frutos e rendimentos, segundo o disposto no art. 29, de acordo com o 
representante do Ministério Público, e prestar anualmente contas ao juiz competente. 

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que a ausência foi voluntária e injustificada, 
perderá ele, em favor do sucessor, sua parte nos frutos e rendimentos. 

 

Se durante a sucessão provisória o ausente aparecer ou provar-se a sua existência, temos o art. 
36:  

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, depois de estabelecida a posse 
provisória, cessarão para logo as vantagens dos sucessores nela imitidos, ficando, todavia, obrigados 
a tomar as medidas assecuratórias precisas, até a entrega dos bens a seu dono. 
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A sucessão provisória cessará pelo aparecimento do ausente ou de outro modo será convertida em 
sucessão definitiva se: houver certeza da morte do ausente; dez anos depois de passada em julgado 
a sentença de abertura da sucessão provisória ou se o ausente contar com oitenta anos de idade e 
já tiverem passado cinco anos das últimas notícias suas. 

E, deste modo, passamos para um terceiro e último momento に a abertura da sucessão definitiva. 
Vejamos o que dizem os arts. 37 e 38:  

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertura da sucessão 
provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções 
prestadas.  

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta 
anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele. 

 

Com a abertura da sucessão definitiva, os herdeiros adquirem o domínio sobre os bens, deixando 
assim, de ser provisórios. A abertura da sucessão definitiva caracteriza a morte presumida com 
decretação de ausência. Porém, ainda há um cuidado que se deve ter quanto a um possível retorno 
do ausente (agora com morte presumida) mesmo depois da abertura da sucessão definitiva e isto 
está regrado no art. 39, que nos diz:  

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à abertura da sucessão definitiva, ou algum 
de seus descendentes ou ascendentes, aquele ou estes haverão só os bens existentes no estado em 
que se acharem, os sub-rogados em seu lugar, ou o preço que os herdeiros e demais interessados 
houverem recebido pelos bens alienados depois daquele tempo. 

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refere este artigo, o ausente não regressar, e nenhum 
interessado promover a sucessão definitiva, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município 
ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da 
União, quando situados em território federal. 

 

さNO““áぁàFICOUàDIFÍCILàPáRáàENTENDERàTODáàE““áàCONFU“ÃOざく
Vamos recapitular, então, para você entender bem o possível retorno do
ausente.

Se o ausente retornar temos duas situações:

Se ficar comprovado que sua ausência se deu de forma voluntária e
injustificada に art. 33, § único, perderá ele sua parte nos frutos e
rendimentos arrecadados dos bens;

Se ficar comprovado que sua ausência ocorreu involuntariamente e se
puder justificá-la に art. 36, o ausente, que agora retornou, tem direito a
seus bens (cessarão para logo as vantagens dos sucessores que estavam
com a posse provisória).
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Conforme o § único do art. 39, se nenhum interessado promover a sucessão definitiva os bem se 
incorporam ao patrimônio público. 

 

Uma última observação! Com a abertura da sucessão definitiva, extingue-se o vínculo conjugal, de 
acordo com o art. 1.571, § 1º do CC:  

さA sociedade conjugal termina: § 1º. O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos 
cônjuges ou pelo divórcio, aplicando-ゲWà;àヮヴWゲ┌ﾐN?ﾗàWゲデ;HWﾉWIｷS;àﾐWゲデWàCﾙSｷｪﾗàケ┌;ﾐデﾗà;ﾗà;┌ゲWﾐデWざく  

 

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Terminamos aqui uma aula inicial, com muitos conceitos e de fundamental importância, pois todo 
concurso que exige conhecimentos de direito civil com certeza abordará algo sobre pessoas naturais. 
Até lá! E não se esqueça de praticar, resolvendo as questões das próximas páginas.  

Caso você fique com dúvidas a respeito de algo, apresentado ou não na aula, não hesite em entrar 
em contato. 

 

áﾉｷﾐWàB;ヮデｷゲデ;à“;ﾐデｷ;ｪﾗく 
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12. RESUMO DA MATÉRIA 

12. 1. Pessoa Natural 

A personalidade da Pessoa Natural começa do nascimento com vida, ou seja, mesmo o recém-
nascido, embora não possa exercer pessoalmente os atos da vida civil, já é sujeito de direitos e 
obrigações (tem capacidade de direito ou de gozo に inerente a todo ser humano). 

 

12. 2. Capacidade e Incapacidade 

Capacidade é diferente de ﾉWｪｷデｷﾏ;N?ﾗàふヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;S;à<àさIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;àﾉWｪ;ﾉざぶくà 

O instituto da incapacidade visa proteger os que são portadores de uma deficiência jurídica 
apreciável. A proteção jurídica dos incapazes realiza-se por meio da representação ou assistência. 

Observe que a senilidade (idade avançada), por si só, não é causa de restrição da capacidade de 
fato, porque não pode ser considerada equivalente a um estado psicopático. A capacidade de fato 
está relacionada ao discernimento para praticar atos negociais. Em relação à idade, a incapacidade 
cessa ¹quando o menor completar 18 anos ou, então, ²quando for emancipado. 

 

O pródigo é relativamente incapaz, estando privado, sem assistência de curador, da prática de atos 
que possam comprometer seu patrimônio. 

 

Absolutamente 
Incapazes 

→ São Representados → A falta causa Nulidade 

Relativamente  

Capazes 
→ São Assistidos → A falta causa Anulabilidade 

 

12. 3. Emancipação  

A emancipação pode ser Voluntária, quando se dá por concessão de dos pais (art. 5º inciso I, 
primeira parte); Judicial, quando por sentença do juiz (art. 5º inciso I, segunda parte); e pode ser 
Legal que é quando a incapacidade cessa por expressa determinação da lei (art. 5º incisos II, III, IV e 
V). 

 

12. 4. Fim da existência da pessoa natural 

A morte a morte pode ser real ou presumida (esta podendo ser com ou sem decretação da 
ausência).  
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Comoriência: dois ou mais indivíduos falecem na mesma ocasião não se podendo averiguar qual 
deles morreu primeiro. 

 

12. 5. Dos direitos da personalidade 

Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. Não são características 
absolutas. IMPORTANTE: observar que existe uma disponibilidade relativa em relação aos direitos 
da personalidade. 

 

Segundo entendimento do STJ, o exercício dos direitos da personalidade pode sofrer limitação 
voluntária, desde que não seja permanente nem geral. 

Este é o enunciado da JORNADA I STJ 4. Mas lembre-se que, em regra, os direitos da personalidade 
são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.  

 

Os direitos da personalidade destinam-se a resguardar a dignidade humana, mediante sanções, que 
devem ser suscitadas pelo ofendido. 

 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso (ou seja, é proibido) o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, na forma 
estabelecida em lei especial. 

 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou 
a intervenção cirúrgica. 

 

Para depois da morte, é possível, em determinadas situações, a disposição gratuita do próprio corpo. 
Sendo que este ato poderá ser livremente revogado a qualquer tempo. 
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Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte.  

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo.  

 

Os direitos da personalidade caracterizam-se pela extrapatrimonialidade e a eles atribuem-se, entre 
outras características, a oponibilidade erga omnes, a vitaliciedade e a relativa disponibilidade. Diz-
se, portanto, que a personalidade goza de relativa disponibilidade porque alguns dos direitos da 
personalidade não admitem qualquer limitação, apesar de, em alguns casos, não haver óbice legal à 
limitação voluntária. 

      

12. 6. Nome 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome. 

 

O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome.  (art.19) 

 

 

Paulo Borba da Silva e Bragança não pode utilizar, sem autorização, o nome de José da Silva Santos 
em propaganda comercial. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda comercial.  

 

12. 7. Domicílio 

 

O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 
Para a pessoa natural que não tenha residência habitual, ter-se-á por seu domicílio o lugar em que 
for encontrada. (CC art. 70 e art. 73) 

 

O Código Civil de 2002 admite a pluralidade domiciliar 

FCCàヲヰヱヲàTRTàヶ┧àáﾐ;ﾉｷゲデ;ぎàさSe a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, 
viva, considerar-se-á seu domicílio qualquer daquelas residênciasざく 
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Domicílio Necessário:  

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do servidor 
público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo 
da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar imediatamente subordinado; 
o do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença. 

 

O agente diplomático do Brasil que, citado no estrangeiro, alegar extraterritorialidade, sem indicar 
seu domicílio no País, poderá ser demandado no Distrito Federal ou no último ponto do território 
nacional onde o teve. (ou seja, onde teve seu último domicílio). 

 

12. 8. Ausência 

さAusência é um instituto legal que visa proteger os bens e negócios pertencentes a alguém que 
desapareceu do seu domicílio, não deixando notícias suas, nem representante ou procurador que 
pudessWﾏàI┌ｷS;ヴàSWàゲW┌ゲàｷﾐデWヴWゲゲWゲざく 

Não basta a simples não presença para configurar a ausência. É necessária a falta de notícia do 
ausente, de modo que haja dúvidas quanto a sua existência bem como a declaração judicial desse 
estadoくàOàWﾉWﾏWﾐデﾗàさｷﾐIWヴデW┣;àﾃ┌ヴｹSｷI;ざàゲWヴ=àIﾗﾏヮﾉWﾏWﾐデ;SﾗàヮWﾉ;àゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣くàDWゲデWàﾏﾗSﾗがà
temos o art. 22 do CC: 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

 

A partir deste evento に do desaparecimento da pessoa, teremos três momentos ou fases, que 
explicaremos detalhadamente no decorrer desta aula, são eles: 

 

 

 

 

Ausência

1. Curadoria dos bens do ausente 

2. Da sucessão provisória

3. Da sucessão definitiva
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E assim continua o art. 24: 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as 
circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores. 

 

O art. 25 aponta quem está autorizado a ser nomeado curador pelo juiz: 

Art. 25. O cônjuge do ausente24, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais 
de 2(dois) anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§1º. Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, 
nesta ordem, não havendo impedimentos que os iniba de exercer o cargo. 

§2º. Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos. 

§3º. Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador. 

 

Se o ausente retornar temos duas situações:  

Se ficar comprovado que sua ausência se deu de forma voluntária e injustificada に art. 33, § único, 
perderá ele sua parte nos frutos e rendimentos arrecadados dos bens;  

                                                   
24 Neste sentido o enunciado 97 da 1ª Jornada de Direito Civil realizada pelo Conselho da Justiça Federal: さNﾗàケue tange à tutela 
especial da família, as regras do Código Civil que se referem apenas ao cônjuge devem ser estendidas à situação jurídica que 
envolve o companheirismo, como por exemplo na hipótese de nomeação de curador dos bens do ausente (art. 25 do CC)ざ. 

A pessoa  desapareceu de seu domicílio e dela não se tem notícia

(art. 22)

se não deixou 
representante ou 

procurador 

O juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do 

MP

declarará a ausência e 
nomeará CURADOR

(art. 23)

se deixou mandatário

entretanto:

este não quer ou não pode 
exercer o mandato

também se declarará a 
ausência  e se nomeará 

curador

ou os seus poderes são 
insuficientes

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

49 

 

Se ficar comprovado que sua ausência ocorreu involuntariamente e se puder justificá-la に art. 36, o 
ausente, que agora retornou, tem direito a seus bens (cessarão para logo as vantagens dos 
sucessores que estavam com a posse provisória). 

 

E, deste modo, passamos para um terceiro e último momento に a abertura da sucessão definitiva. 
Vejamos o que dizem os arts. 37 e 38:  

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertura da sucessão 
provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções 
prestadas.  

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta 
anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele. 
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13 に QUESTÕES  

13.1 に QUESTÕES COMENTADAS  

 

Vamos resolver questões da INSTITUTO IESES e das seguintes bancas examinadoras: Fundação Carlos 
Chagas (FCC), Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista (VUNESP), Fundação 
Getúlio Vargas (FGV)  e do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 
Eventos (CEBRASPE/CESPE). Principalmente nos assuntos para os quais haja poucas questões do 
INSTITUTO IESES disponíveis. 

 

1. (IESES/TJ-CE に 2018) 

Em relação à ausência, responda:  

I. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. II. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que 
concede a abertura da sucessão provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva. 
III. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta anos 
de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.  

Assinale a correta: 

(A) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(B) Apenas as assertivas I e III são verdadeiras. 

(C) Apenas a assertiva I é verdadeira. 

(D) Apenas a assertiva II é verdadeira. 

 
Comentário: 

Assertiva II に verdadeira. 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. 

 

Assertiva II に verdadeira. 
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Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertura da sucessão 
provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções 
prestadas. 

 

Assertiva III に verdadeira. 

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta 
anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele 

Gabarito: Letra A. 

 
2. (IESES/TJ-RO に 2017) 

Conforme preconiza o Código Civil Brasileiro, no que se refere à curadoria dos bens do ausente é 
correto afirmar: 

I. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as circunstâncias, 
observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores. 

II. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de três 
anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

III. Também se declarará à ausência, e se nomeará curador, quando o ausente deixar mandatário 
que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes forem 
insuficientes. 

IV. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

A sequência correta é:  

(A) Apenas a assertiva III está correta.  

(B) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.  

(C) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

(D) A assertiva II está incorreta. 

 

Comentário: 

Assertiva I に correta. 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as 
circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores. 

 

Assertiva II に errada. 
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Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais 
de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 
 

Assertiva III に correta. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o ausente deixar 
mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes 
forem insuficientes. 

 

Assertiva IV に correta. 

Art.22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

Gabarito: Letra D. 

 
3. (IESES/TJ-RO に 2017) 

No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, serão feitos:  

(A) O assento de natimorto.  

(B) Apenas o assento de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões recíprocas.  

(C) O assento de nascituro.  

(D) Os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões 
recíprocas. 

 
Comentário: 
Vimos na aula: Quando acontece de a criança nascer morta (natimorto), não adquirindo assim a 
personalidade civil (qualidade de quem é sujeito de direito), ela não terá uma certidão de 
nascimento, será registrada em um livro auxiliar; se a criança nascer viva e depois vier a falecer, 
mesmo que seja por segundos, esta criança terá uma certidão de nascimento, pois adquiriu a 
personalidade civil (nasceu com vida) e posteriormente uma certidão de óbito. Isso de acordo com 
o parágrafo 2º, do art. 53, da Lei nº 6.015/73: 

Art. 53. § 2º. No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, serão 
feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões 
recíprocas. 

Gabarito: Letra D. 

 
4. (IESES/TJ-RO に 2017) 

 Sobre as pessoas naturais, responda de acordo com o Código Civil: 
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I. Há comoriência quando dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo 
averiguar quem faleceu primeiro, presumindo simultaneamente mortos 

II. Os ébrios habituais e os viciados em tóxico são incapazes relativamente a certos atos, ou a maneira 
de os exercer. 

III. A personalidade inicia no nascimento com vida, sendo resguardados os direitos do nascituro 
desde a concepção, e termina com a morte. 

Assinale a alternativa correta:  

(A) Apenas a assertiva II é verdadeira.  

(B) Todas as assertivas são verdadeiras.  

(C) Apenas as assertivas I e III são verdadeiras.  

(D) Apenas a assertiva I é verdadeira. 

 

Comentário: 

Assertiva I に correta. 

Art. 8º. Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo averiguar se algum 
dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos. 

 

Assertiva II に correta. 

Art. 4º. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;    

 

Assertiva III に correta. 

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 6º. A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, 
nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Gabarito: Letra B. 

 
5. (IESES/TRE-MA に 2015) 

Sobre a ausência, responda: 

I. A declaração de ausência poderá ser requerida com o desaparecimento de uma pessoa, sem deixar 
representante ou procurador. 

II. A sucessão provisória poderá ser requerida pelos interessados após o transcurso do prazo de um 
ano da arrecadação dos bens do ausente, ou após três anos, caso tenha deixado procurador ou 
representante. 
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III. A sucessão definitiva poderá ser requerida após dez anos da arrecadação dos bens do ausente. 

IV. Também pode ser requerida a sucessão definitiva se o ausente contar com mais de setenta anos, 
e sem notícias por mais de cinco anos. 

Assinale a alternativa correta:  

(A) Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.  

(B) Apenas as assertivas I e II são verdadeira. 

(C) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(D) Apenas a assertiva III é verdadeira. 

 

Comentário: 

Assertiva I に verdadeira. 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

 

Assertiva II に verdadeira. 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. 

 

Assertiva III に falsa. 

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a abertura da sucessão 
provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções 
prestadas. 

 

Assertiva IV に falsa. 

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta 
anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele. 

Gabarito: Letra B. 

 
6. (IESES/TJ-MS に 2014)  

Sobre a capacidade civil, responda as questões:  

I. A emancipação voluntária pelos pais feita por instrumento público pode ser revogada pelos 
próprios pais se antes de completar 18 anos o filho emancipado apresentar comportamento 
inadequado, nas hipóteses previstas em lei.  
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II. Não é possível emancipar um absolutamente incapaz.  

III. Mesmo após a emancipação, o menor de 18 anos deve ser assistido para prática de certos atos 
da vida civil, nos termos do código civil.  

Assinale a correta: 

(A) Apenas a assertiva II é verdadeira 

(B) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(C) Todas as assertivas são falsas. 

(D) Apenas as assertivas I e II são verdadeiras. 

 
Comentário: 

Assertiva I に errada.  

A emancipação voluntária não poderá ser revogada após ser concedida. 

 

Assertiva II に errada.  

Embora difícil, não é impossível a emancipação de menor antes dos 16 anos. Por exemplo: se uma 
pessoa conseguir colar grau em ensino superior antes dos 16 anos; ou exercer emprego público 
efetivo (tendo em vista a exigência de 18 anos para praticamente todos os cargos tal possibilidade 
passa a ser improvável); ou o casamento, que embora exija 16 anos e, neste caso, também a 
autorização dos pais, é possível para menor impúbere, atualmente somente no caso de gravidez. 

 

Assertiva III に errada. 

 Lembre-se do que vimos em aula: Emancipar é antecipar os direitos que o menor só conquistaria 
quando completasse 18 anos, é dar-lhe a capacidade plena.   

Gabarito: Letra C. 

 
7. (IESES/TJ-MS に 2014)  

Ter-se-á por domicílio da pessoa natural:  

I. Aquela que não tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada.  

II. O lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo.  

III. Quanto às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é exercida.  

IV. Se caso estive presa, será o local onde cumpre a sentença.  

A sequência correta é: 

(A) Apenas as assertivas I e II estão corretas. 

(B) Apenas a assertiva III está correta. 
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(C) As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

(D) Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 

 

Comentários: 

Assertiva I に correta. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência habitual, o lugar onde for 
encontrada. 

 

Assertiva II に correta. 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

 

Assertiva III に correta. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles constituirá 
domicílio para as relações que lhe corresponderem. 

 

Assertiva IV に correta. 

Art. 76. Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do servidor 
público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo 
da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar imediatamente subordinado; 
o do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença. 

Gabarito letra C. 

 
8. (IESES/TJ-RO に 2012) (ADAPTADA) 

Assinale a assertiva correta, segundo o que estabelece o Código Civil para as situações mencionadas: 

(A) Cessará, para os menores a incapacidade, pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função desta, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

(B) São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por 
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. 

(C) Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência se alguém, desaparecido em 
campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até um ano após o término da guerra. 

(D) Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e 
danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, sendo que em tratando de morto, terá 
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legitimação para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer 
parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau. 

 

Comentários: 

Alteヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに correta. 

Art. 5º. § único. V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada. 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;          

 III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;           

IV - os pródigos. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada. 

Art. 7º. Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに errada. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas 
e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista neste 
artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

Gabarito: Letra A. 

 
9. (IESES/TJ-CE に 2011)  

Cessa a incapacidade para os menores de dezoito anos:  

(A) Por outorga de emancipação de ambos os pais por instrumento público, e, na falta de um deles, 
somente por sentença judicial. 

(B) Pelo estabelecimento civil ou comercial, desde que o menor (em qualquer idade) tenha economia 
própria. 
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(C) Por decisão do tutor, independente de sentença judicial. 

(D) A incapacidade cessará para os menores de dezoito anos pelo casamento. 

  

Comentários: 

A emancipação pelo estabelecimento civil ou comercial exige que, ¹em função deles, o jovem com 
²16 anos completos tenha ³economia própria.  

Gabarito: Letra D. 

 
10. (IESES/TJ-MA に 2011)  

Assinale a alternativa correta:   

(A) Cessará, para os menores, a incapacidade pela colação de grau em curso de ensino superior. 

(B) Não serão registrados em registro público a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz. 

(C) Cessará, para os menores, a incapacidade pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, ainda que o menor de dezesseis anos completos não possua 
economia própria. 

(D) São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: os excepcionais, com 
desenvolvimento mental completo. 

 

Comentários: 

Art. 5º. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:  

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos;  

II - pelo casamento;  

III - pelo exercício de emprego público efetivo;  

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;  

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria.  

Serão feitos em registro público os atos que atestem o início e fim da personalidade (nascimento, 
óbito, sentença declaratória de ausência e de morte presumida), bem como alterações do estado e 
da capacidade da pessoa (casamentos, emancipação voluntária ou por sentença do juiz, a 
interdição por incapacidade absoluta ou relativa).  

Excepcionais, com desenvolvimento mental incompleto, são relativamente capazes. 

Gabarito: Letra A. 
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11. (IESES/ CRM-DF に 2010)  

Assinale a alternativa incorreta: 

(A) A capacidade do índio será regulada por legislação especial. 

(B) Decorrido 1 (um) ano da arrecadação dos bens do ausente, ou se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando 3 (três) anos, poderão os interessados requerer que se declare a 
ausência e se abra provisoriamente a sucessão. 

(C) A discussão quanto ao direito à imagem é personalíssima, não sendo transmitida aos herdeiros 
daquele que teve sua imagem violada. 

(D) Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendido o prenome e o sobrenome. 

 

Comentários: 

Está é a forma na qual acreditamos que o item ausência deve ser cobrado em sua prova, qual seja: 
como uma das alternativas dentro de uma questão que envolva outros assuntos. Vamos analisar a 
questão: 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに correta. 

áヴデくàヴ┨くàよà┎ﾐｷIﾗくàさA capacidade dos indígenas será regulada por legislação especialざく 

 

Altern;デｷ┗;àさHざàに correta. 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. 

 

AlデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada. 

Art. 12 Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas 
e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista neste 
artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに correta.  

Art. 16 Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome. 

Gabarito: Letra C. 
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12. (IESES/ CRM-DF に 2010)  

Assinale a alternativa incorreta: 

(A) Desaparecendo uma pessoa de seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz a requerimento exclusivo 
do Ministério Público declarará a ausência e lhe nomeará curador.  

(B) O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou se fato, por mais de 2 
(dois) anos antes da declaração de ausência será nomeado o seu legítimo curador. 

(C) Na ausência de cônjuge, a curadoria dos bens aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não 
havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo.  

(D) A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só terá efeito 180 (cento e oitenta) 
dias depois de publicada pela imprensa, mas logo que passe em julgado proceder-se-á a abertura do 
testamento, e ao inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに errada. 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 

representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 

qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに correta. 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais 

de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§ 1º. Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, 

nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに correta. 

Art. 25. § 1º. Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos 

descendentes, nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに correta. 

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá efeito cento e 

oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, proceder-se-á à 

abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse 

falecido. 
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Gabarito: Letra A. 

 

13.  (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

No tocante aos direitos da personalidade, 

(A) pode-se exigir a cessação da ameaça ou lesão a direito da personalidade; se pleiteadas perdas e 
danos, será vedado requerer outras sanções preventivas ou punitivas.  

(B) é válida a disposição gratuita do próprio corpo, com objetivo científico, para depois da morte; é 
defesa a disposição com objetivo altruístico.  

(C) é admissível a limitação voluntária do exercício de direitos da personalidade, quaisquer que 
sejam, embora sejam intransmissíveis e irrenunciáveis por sua natureza.  

(D) de acordo com o Código Civil, salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes; o ato de disposição será admitido para fins de transplante, na forma prevista em lei 
especial.   

(E) o nome da pessoa não pode ser empregado por ninguém em publicações que a exponham ao 
desprezo público, salvo se não houver intenção difamatória ou injuriosa.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに errada. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas 
e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada.  

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada. 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに correta. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo. 
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áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàに errada. 

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações 
que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória. 

Gabarito: Letra E. 

 
14. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

No tocante à personalidade e à capacidade, conforme previsão do Código Civil, é correto afirmar:  

(A) A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, de maneira absoluta, 
quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura da sucessão provisória.  

(B) A personalidade civil da pessoa começa com o registro de seu nascimento no Cartório 
competente.  

(C) São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os ébrios habituais e 
os viciados em tóxicos.  

(D) Entre outros, são incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer, aqueles que, 
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.  

(E) Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência, exclusivamente na hipótese 
da extrema possibilidade de morte de quem se encontrava em perigo de vida.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに errada.  

Quanto aos ausentes a presunção de morte é relativa e não absoluta. 

Art. 6º. A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, 
nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada. 

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada. 

Art. 4º. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

II. os ébrios habituais e os viciados em tóxico. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに correta. 

Art. 4º. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 
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III. aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàに errada. 

Art. 7º. Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

II. se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após 
o término da guerra. 

Gabarito: Letra D. 

 
15. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

PWSヴﾗàSWàOﾉｷ┗Wｷヴ;がàﾏ;ｷﾗヴàWàI;ヮ;┣がàケ┌Wヴà;IヴWゲIWヴà;àゲW┌àﾐﾗﾏWàﾗàヮゲW┌SﾚﾐｷﾏﾗàさM;ヴｷゲIﾗざがàヮﾗｷゲàYàヮWゲI;Sﾗヴà
e deseja candidatar-se a vereador usando o nome pelo qual é conhecido em Cananeia, o que é 
notório na cidade, passando a chamar-se Pedro Marisco de Oliveira. Sua pretensão  

(A) será indeferida, porque o acréscimo do pseudônimo não é permitido após a maioridade, a fim 
de resguardar direitos de terceiros.  

(B) será indeferida, porque さM;ヴｷゲIﾗざàYàﾐﾗﾏWàSWà┌ﾏà;ﾐｷﾏ;ﾉàﾏ;ヴｷﾐｴﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾐSﾗàゲWヴà┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà
como pseudônimo 

(C) poderá ser deferida, mas somente para fins sociais, estritamente, não gozando da proteção legal 
dada ao nome na mesma extensão.   

(D) será indeferida, porque o pseudônimo não tem previsão legal de acréscimo ao nome.  

(E) poderá ser deferida, gozando o pseudônimo, adotado para atividades lícitas, da mesma proteção 
que se dá ao nome.   

 

Comentários: 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 

Portanto, de acordo com o artigo citado, o uso do pseudônimo será legítimo. Independente de 
maioridade, ou de ser animal marinho. 

Gabarito: Letra E. 

 
16. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

Pimpão é um palhaço de circo itinerante. Para efeitos legais,  

(A) o domicílio de Pimpão é o endereço do sindicato ou associação que represente sua categoria 
profissional.   

(B) o domicílio de Pimpão é o endereço do circo constante em seu registro como pessoa jurídica.  

(C) o domicílio de Pimpão é o último local em que Pimpão residiu.   

(D) Pimpão não possui domicílio.  
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(E) o domicílio de Pimpão é o lugar em que Pimpão for encontrado.  

 

Comentários: 

O domicílio itinerante enquadra-se na hipótese do art. 73 do CC/02: 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência habitual, o lugar onde for 
encontrada.  

Gabarito: Letra E. 

 
17. (FCC / ALESE に 2018) 

Considere as proposições abaixo, a respeito do tema domicílio. 

I. O código Civil não admite pluralidade de domicílios. 

II. No que concerne às relações atinentes à profissão, considera-se domicílio o local em que esta é 
exercida. 

III. Residência e domicílio são conceitos sinônimos. 

IV. O domicílio da União é o Distrito Federal, assim como da pessoa natural que não tenha residência 
habitual.  

Está correto o que se afirma APENAS em 

(A) II.  

(B) I e III. 

(C) I e IV. 

(D) II e III. 

(E) IV. 

 

Comentários: 

Afirmativa I に errada.  

A pluralidade domiciliar é admitida em nosso ordenamento jurídico, conforme art. 71 do CC/02: 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

 

Afirmativa II に correta. 

Vide art. 72 do CC/02: 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 
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Afirmativa III に errada.  

O conceito de residência está incluso no de domicílio.  Domicílio é o local em que a pessoa reside, 
com o ânimo de permanecer (tem ideia de residência fixa), no entanto, a isto não se restringe, caso 
a pessoa tenha mais de uma residência, qualquer uma delas poderá ser considerada seu domicílio. 

Domicílio, para o direito civil, é conceito jurídico. Obriga não só que a pessoa seja demandada no 
caso de uma ação, como também garante a defesa de sua personalidade e intimidade. 

Residência é o lugar em que a pessoa habita.  

 

Afirmativa IV に errada.  

A primeira parte da afirmativa está correta, vide art. 75, I, do CC/02. No entanto, a segunda parte da 
afirmativa está errada, pois o domicílio de pessoa que não tenha residência habitual é o lugar onde 
for encontrada, conforme art. 73 do CC/02. 

Gabarito: Letra A. 

 
18. (FCC/ TRE-SP に 2017) 

O menor de dezesseis anos 
(A) Possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a ela, mas é relativamente 

incapaz para os atos da vida civil.  

(B) Não possui personalidade, a qual é adquirida com a maioridade civil.  

(C) Possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a ela, mas é absolutamente 

incapaz para os atos da vida civil.  

(D) Possui personalidade, mas os direitos inerentes a ela, bem como os atos da vida civil, poderão 

ser exercidos pessoalmente apenas aos dezesseis anos completos, quando é adquirida capacidade 

plena.  

(E) Possui personalidade, mas os direitos inerentes a ela, bem como os atos da vida civil, poderão 

ser exercidos, sob representação, apenas aos dezesseis anos completos, quando é adquirida 

capacidade relativa. 

 

Comentários: 

AlデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- errada.  

O menor de dezesseis anos possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a 
ela, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil.  

De acordo com o Código Civil: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
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áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;à ﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- errada.  

O menor de dezesseis anos possui personalidade, a qual é adquirida com o nascimento com vida. 

De acordo com o Código Civil: 

áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;à ﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- correta.  

O menor de dezesseis anos possui personalidade E os direitos inerentes a ela. Todavia, são 
absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;à ﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- errada.  

O menor de dezesseis anos possui personalidade E os direitos inerentes a ela. Todavia, o 
absolutamente incapaz de manifestar sua vontade, será representado para todos os atos da vida 
civil, acarretando a nulidade do ato, ato nulo, se praticado sem seu representante.  

Com relação à capacidade plena:  

Aos 18 anos, de acordo com o novo Código de 2002, adquire-se a capacidade plena para os atos da 
vida civil. 

Ainda, é possível que cesse a incapacidade para os maiores de 16 anos e menores de 18 anos pela 
emancipação do menor. Emancipar é antecipar os direitos que o menor só conquistaria quando 
completasse 18 anos, é dar-lhe a capacidade plena.   

De acordo com o Código Civil: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

67 

 

áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;à ﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. 

Art. 4°. São INCAPAZES, RELATIVAMENTE a certos atos ou à maneira de os exercer 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

 

Absolutamente incapazes → são Representados (AR) 

Relativamente capazes   →  são Assistidos (RA) 

 

Atos praticados diretamente por absolutamente incapaz são nulos, pois estes deveriam ser 
representados. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- errada.  

O menor de dezesseis anos possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a 
ela, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 1º. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

áヴデくàヲ┨くàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;à ﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがà
SWゲSWà;àIﾗﾐIWヮN?ﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos. 

Gabarito: Letra C. 

 

19. (FCC/ TRE-SP に 2017) 

Manoel trabalha na cidade de Cajamar, reside, alternadamente, nas cidades de Jundiaí e Campinas, 
com ânimo definitivo, e passa férias, ocasionalmente, na cidade de Itatiba. De acordo com o Código 
Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel 

(A) Jundiaí e Campinas, apenas.  
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(B) Cajamar, apenas.     

(C) Cajamar, quanto às relações concernentes à profissão, Jundiaí e Campinas, apenas.  

(D) Cajamar, Jundiaí, Campinas e Itatiba.  

(A) Jundiaí, Campinas e Itatiba, apenas. 

 

Comentários: 

 

 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: 

CAJAMAR: 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

JUNDIAÍ E CAMPINAS: 

 Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- errada. 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: Jundiaí e Campinas, apenas.  

De acordo com o Código Civil: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

 

MANOEL

Trabalha  CAJAMAR.
Reside alternadamente com 

ânimo definitivo  JUNDIAÍ e 
CAMPINAS.

Passa férias ocasionalmente
na cidade de ITATIBA. 
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áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- errada. 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: Cajamar, apenas. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

 

Alternativa さIざà- correta. 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: Cajamar, quanto às relações 
concernentes à profissão, Jundiaí e Campinas, apenas.  

De acordo com o Código Civil: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- errada. 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: Cajamar, Jundiaí, Campinas 
e Itatiba.  

De acordo com o Código Civil: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- errada. 

De acordo com o Código Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel: Jundiaí, Campinas e Itatiba, 
apenas. 
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De acordo com o Código Civil: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

Gabarito: Letra C. 

 

20. (FCC/TRT - 21ª REGIÃO に 2017) 

João se tornou órfão de ambos os pais no dia 01 de junho de 2017, colou grau em curso de ensino 
superior no dia 02 de julho de 2017, entrou em exercício de emprego público efetivo no dia 03 de 
agosto de 2017, casou-se no dia 04 de setembro de 2017 e completou dezoito anos de idade no dia 
05 de outubro de 2017. Nesse caso, de acordo com o Código Civil, a incapacidade de João cessou no 
dia   

(A) 1 de junho de 2017.  

(B) 3 de agosto de 2017.  

(C) 2 de julho de 2017.  

(D) 5 de outubro de 2017.  

(E) 4 de setembro de 2017.  

 

Comentários: 

áàEMáNCIPáÇÃOàヮﾗSWàゲWヴàΕVﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;がàケ┌;ﾐSﾗàゲWàS=àヮﾗヴàIﾗﾐIWゲゲ?ﾗàSWà;ﾏHﾗゲàﾗゲàヮ;ｷゲàふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗà
IがàヮヴｷﾏWｷヴ;àヮ;ヴデWぶきàΖJ┌SｷIｷ;ﾉがàケ┌;ﾐSﾗàヮﾗヴàゲWﾐデWﾐN;àSﾗàﾃ┌ｷ┣àふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗàIがàゲWｪ┌ﾐS;àヮ;ヴデWぶきàWàヮﾗSWàゲWヴà
ΗLWｪ;ﾉàケ┌WàYàケ┌;ﾐSﾗà;àｷﾐI;ヮ;IｷS;SWàIWゲゲ;àヮﾗヴàW┝ヮヴWゲゲ;àSWデWヴﾏｷﾐ;N?ﾗàS;àﾉWｷàふ;ヴデくàヵ┨àｷﾐIｷゲﾗゲàIIがàIIIがàIVà
WàVぶく 

De acordo com o CC/2002: 

Art. 5°. A menoridade CESSA aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
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IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

 

 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- errada. 

Nesse caso, de acordo com o Código Civil, a incapacidade de João NÃO cessou no dia 1 de junho de 
2017.  

João era menor de 16 anos, portanto é considerado absolutamente incapaz, devendo ser 
representado. 

De acordo com o CC/2002: 

Art. 3°. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- correta. 

Nesse caso, de acordo com o Código Civil, a incapacidade de João CESSOU no dia 2 de julho de 2017. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ゲàさHざがàさSざàWàさWざà- erradas. 

Gabarito: Letra C. 

 

 

JOÃO

ÓRFÃO

01/06/ 2017

COLOU GRAU 

02/07/ 2017

Art. 5°,IV do 
CC/2002

cessou a 
incapacidade

EMPREGO PÚBLICO 

03/08/ 2017

Art. 5°,III do 
CC/2002

cessou a 
incapacidade

CASOU

04/09/ 2017

Art. 5°,II do 
CC/2002

cessou a 
incapacidade

18 ANOS 

05/10/ 2017

Art. 5° do CC/2002

cessou a 
incapacidade
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21. (FCC/ TRF - 5ª REGIÃO に 2017) 

Paulo se obrigou a ceder à terceiro o seu corpo, depois de morto, em contrapartida ao pagamento 
de mil reais aos seus herdeiros. Nesse caso, de acordo com o Código Civil, esse contrato  

(A) é inválido, pois não se admite a disposição onerosa do próprio corpo para depois da morte.  

(B) é válido, mas sua eficácia depende de confirmação pelos herdeiros.  

(C) será válido somente se a disposição for confirmada em testamento.  

(D) será válido somente se a disposição do corpo tiver objetivo científico.  

(E) é válido, mas pode ser resilido por Paulo a qualquer tempo.  

  

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

A comercialização de órgãos é proibida. E a doação não pode ter qualquer valor pecuniário.  

Dispõe o art. 14 do CC/2002: 

Art. 14. É VÁLIDA, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição GRATUITA do próprio corpo, 
no todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo. 

Paulo se obrigou a ceder à terceiro o seu corpo, depois de morto, em contrapartida ao pagamento 
de mil reais aos seus herdeiros.  

Nesse caso, de acordo com o Código Civil, esse contrato é inválido, pois não se admite a disposição 
onerosa do próprio corpo para depois da morte.  

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ゲàさHざがàさIざがàさSざàWàさWざà- erradas. 

Quando em vida, a pessoa pode fazer a doação de órga livremente, por vontade e escolha sua, desde 
que a pessoa beneficiada seja seu parente に situação esta que será investigada pelo Promotor de 
Justiça, devendo para tanto o médico responsável pelo transplante comunica-lo antes de realizada 
a cirurgia. Adota-se esta postura para evitar a comercialização de órgãos, que é proibida. A doação 
não pode ter qualquer valor pecuniário.  

Se a pessoa deixou um documento, deixou manifestada sua vontade de ser um doador (Princípio do 
Consenso Afirmativo), esta vontade será respeitada. Se não existe documento, quem vai decidir são 
os familiares. 

Gabarito: Letra A. 

 

22. (FCC/ TRF - 5ª REGIÃO に 2017) 

De acordo com o Código Civil, têm domicílio necessário, entre outros, o  

(A) militar, o incapaz e as empresas públicas.  
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(B) filho menor, o clérigo e o preso.  

(C) agente diplomático, o empresário e o interditado.  

(D) Presidente da República, o falido e as fundações. 

(E) marítimo, o preso e o incapaz.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- correta. 

OàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàケ┌;ﾐSﾗàYàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàﾗ┌àﾉWｪ;ﾉがà;S┗YﾏàS;àﾉWｷがàﾗ┌àゲWﾃ;がàYàｷﾏヮﾗゲデﾗàヮﾗヴàﾉWｷがàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWàS;à
┗ﾗﾐデ;SWàS;ゲàヮ;ヴデWゲがàﾐﾗゲàSWﾏ;ｷゲàI;ゲﾗゲàゲWヴ=à┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷﾗくàNWゲデWàゲWﾐデｷSﾗàデWﾏﾗゲàﾗà;ヴデｷｪﾗàΑヶàSﾗàCCぎ 

áヴデくàΑヶくàTZﾏàSﾗﾏｷIｹﾉｷﾗàﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗàﾗàｷﾐI;ヮ;┣がàﾗàゲWヴ┗ｷSﾗヴàヮ┎HﾉｷIﾗがàﾗàﾏｷﾉｷデ;ヴがàﾗàﾏ;ヴｹデｷﾏﾗàWàﾗàヮヴWゲﾗく 

 

Figura 1. Representação DOMICÍLIO NECESSÁRIO. 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;ゲàさ;ざがàさHざがàさIざàWàさSざà- erradas. 

Gabarito: Letra E. 

 

23. (FCC/ PROCON-MA に 2017) 

Em relação aos direitos da personalidade,  

(A) salvo por exigência médica, é vedado o ato de disposição do próprio corpo, quando importar 
diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes. 

(B) como regra geral, os direitos da personalidade são transmissíveis e renunciáveis, sendo possível 
limitar-se voluntariamente o seu exercício. 

(C) tratando-se de morto, poderão pleitear perdas e danos em relação a direitos da personalidade 
violados o cônjuge ou companheiro sobrevivente, bem como seus filhos, exclusivamente. 

(D) a disposição do próprio corpo para depois da morte, gratuita ou onerosamente, não é possível 
em nenhuma hipótese. 

(E) o nome goza de proteção jurídica, mas não o pseudônimo, por se tratar de mero apelido social. 

Domicílio 
Necessário

1.Incapaz

2.Servidor 
público

3.Militar4.Marítimo

5.Preso
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Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

Éàﾗàケ┌WàSｷゲヮﾛWàﾗà;ヴデｷｪﾗàヱンàSﾗàCCっヲヰヰヲぎ 

áヴデくàヱンくà“;ﾉ┗ﾗàヮﾗヴàW┝ｷｪZﾐIｷ;àﾏYSｷI;がàYàSWaWゲﾗàﾗà;デﾗàSWàSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàケ┌;ﾐSﾗàｷﾏヮﾗヴデ;ヴà
Sｷﾏｷﾐ┌ｷN?ﾗàヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWàS;àｷﾐデWｪヴｷS;SWàaｹゲｷI;がàﾗ┌àIﾗﾐデヴ;ヴｷ;ヴàﾗゲàHﾗﾐゲàIﾗゲデ┌ﾏWゲく 

Com relação ao art. 13, temos ainda, outra resolução da IV Jornada do Direito Civil, que é o 
enunciado 276: さOà;ヴデくàヱンàSﾗàCCがà;ﾗàヮWヴﾏｷデｷヴà;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗàヮﾗヴàW┝ｷｪZﾐIｷ;àﾏYSｷI;がà
autoriza as cirurgias de transgenitalização, em conformidade com os procedimentos estabelecidos 
pelo Conselho Federal de Medicina, e a consequente alteração do prenome e do sexo no registro 
Iｷ┗ｷﾉざく 

さC┌ｷS;-se de visível proteção do corpo vivo, reconhecendo a possibilidade (ampla) do titular dele 
dispor, desde que não cause diminuição permanente da integridade física e não gere ofensa aos bons 
Iﾗゲデ┌ﾏWゲざくà25 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- errada. 

áà ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWà ﾐ?ﾗà Yà ┌ﾏà SｷヴWｷデﾗがàﾏ;ゲà ゲｷﾏà ┌ﾏà IﾗﾐIWｷデﾗà ﾃ┌ヴｹSｷIﾗがà ゲﾗHà ﾗà ケ┌;ﾉà Wゲデ?ﾗà aｷヴﾏ;Sﾗゲà ﾗゲà
SｷヴWｷデﾗゲくà“ﾗHàWゲデWà;ゲヮWIデﾗàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲ?ﾗぎ 

 

 

 

“?ﾗà;Hゲﾗﾉ┌デﾗゲがàﾏ;ゲàヮﾗヴケ┌WàヮﾗSWﾏàゲWヴàﾗヮﾗゲデﾗゲàIﾗﾐデヴ;àデﾗS;àWàケ┌;ﾉケ┌WヴàヮWゲゲﾗ;àﾗ┌à ｷﾐゲデｷデ┌ｷN?ﾗàケ┌Wà
ケ┌Wｷヴ;à ﾉｴWà ヮヴWﾃ┌SｷI;ヴà ﾗ┌à Sｷﾏｷﾐ┌ｷヴà ふﾐWゲデWà ゲWﾐデｷSﾗがà ゲ?ﾗà ﾗヮﾗﾐｹ┗Wｷゲà Wヴｪ;à ﾗﾏﾐWゲ26ぶきà ゲ?ﾗà
INTRáN“MI““ÍVEI“à ヮﾗヴケ┌Wàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾏàゲWヴà デヴ;ﾐゲaWヴｷSﾗゲàSWà┌ﾏ;àヮ;ヴ;àﾗ┌デヴ;àヮWゲゲﾗ;がà ﾐ;ゲIWﾏàWà ゲWà
W┝デｷﾐｪ┌WﾏàIﾗﾏàﾗàゲW┌àデｷデ┌ﾉ;ヴàふゲ?ﾗàSWﾉWàｷﾐゲWヮ;ヴ=┗Wｷゲぶきàゲ?ﾗàｷﾐSｷゲヮﾗﾐｹ┗WｷゲがàWﾏàヴWｪヴ;27àふｷﾐSｷゲヮﾗﾐｷHｷﾉｷS;SWà
ヴWﾉ;デｷ┗;ぶがà ヮﾗヴケ┌WàWゲデ?ﾗà aﾗヴ;àSﾗàIﾗﾏYヴIｷﾗà ふﾐ?ﾗàヮﾗゲゲ┌Wﾏà┗;ﾉﾗヴàWIﾗﾐﾚﾏｷIﾗぶきà ゲ?ﾗà IRRENUNCIãVEI“がà
┗ｷゲデﾗà ケ┌Wà ;à ヮWゲゲﾗ;à ﾐ?ﾗà ヮﾗSWà ヴWﾐ┌ﾐIｷ;ヴà ┌ﾏà SｷヴWｷデﾗà ケ┌Wà Yà ｷﾐWヴWﾐデWà ;à ゲ┌;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWきà ゲ?ﾗà

                                                   
25 Cristiano Chaves de Farias. Nelson Rosenvald. Curso de Direito Civil. v.1. 2015, p.174. 

26 Erga omnes; expressão latina, efeito em relação a todos, eficácia contra todos. 

27 São indisponíveis em regra porque pode haver exceções, como por exemplo: admitir sua disponibilidade em prol do interesse 
social; ninguém poderá recusar que sua foto fique estampada em documento oficial. 

Absolutos Intransmissíves Indisponíveis

Irrenunciáveis Imprescritíveis
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ｷﾏヮヴWゲIヴｷデｹ┗Wｷゲà┌ﾏ;à┗W┣àケ┌Wàﾐ?ﾗàゲWàIﾗﾐゲﾗﾏWﾏàIﾗﾏàﾗàヮ;ゲゲ;ヴàSﾗàデWﾏヮﾗがàﾐ;ゲIWﾏàIﾗﾏà;àヮWゲゲﾗ;àWà
ﾏﾗヴヴWﾏàIﾗﾏàWﾉ;く 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- errada. 

Poderão pleitear perdas e danos o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até o quarto grau. 

C;ゲﾗà┌ﾏàSｷヴWｷデﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàWゲデWﾃ;à ゲWﾐSﾗà;ﾏW;N;Sﾗàﾗ┌à ﾉWゲ;Sﾗがà;àヮWゲゲﾗ;àヮﾗSWヴ=àW┝ｷｪｷヴàケ┌Wà
IWゲゲWà;à;ﾏW;N;àﾗ┌àﾉWゲ?ﾗàWàヴWIﾉ;ﾏ;ヴàヮWヴS;ゲàWàS;ﾐﾗゲがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗゲàSWàﾗ┌デヴ;ゲàゲ;ﾐNﾛWゲがàIﾗﾐaﾗヴﾏWà
;ヴデｷｪﾗàヱヲàSﾗàCCぎ 

áヴデくàヱヲくàPﾗSWどゲWàW┝ｷｪｷヴàケ┌WàIWゲゲWà;à;ﾏW;N;がàﾗ┌à;àﾉWゲ?ﾗがà;àSｷヴWｷデﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàWàヴWIﾉ;ﾏ;ヴàヮWヴS;ゲà
WàS;ﾐﾗゲがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàゲ;ﾐNﾛWゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàWﾏàﾉWｷく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗぎàEﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWàﾏﾗヴデﾗがàデWヴ=àﾉWｪｷデｷﾏ;N?ﾗàヮ;ヴ;àヴWケ┌WヴWヴà;àﾏWSｷS;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐWゲデWà
;ヴデｷｪﾗàﾗàIﾚﾐﾃ┌ｪWàゲﾗHヴW┗ｷ┗WﾐデWがàﾗ┌àケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴWﾐデWàWﾏàﾉｷﾐｴ;àヴWデ;がàﾗ┌àIﾗﾉ;デWヴ;ﾉà;デYàﾗàケ┌;ヴデﾗàｪヴ;┌く 

ÉàIWヴデﾗàケ┌WがàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàゲWàW┝デｷﾐｪ┌WﾏàIﾗﾏà;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàケ┌Wàヮﾗヴàゲ┌;à┗W┣àゲWà
W┝デｷﾐｪ┌WàIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWくàPﾗヴYﾏがàｴ=àI;ゲﾗゲàWﾏàケ┌WàﾏWゲﾏﾗàSWヮﾗｷゲàS;àﾏﾗヴデWがàIWヴデﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàヮﾗSWﾏà┗ｷヴà
;àゲﾗaヴWヴàﾗaWﾐゲ;ゲくàNWゲデWゲàI;ゲﾗゲがàﾗゲàa;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲà;デｷﾐｪｷSﾗゲàWゲデ?ﾗà;ヮデﾗゲàWà;┌デﾗヴｷ┣;SﾗゲàヮﾗヴàﾉWｷà;àSWaWﾐSWヴà;à
ｴﾗﾐヴ;àヮWゲゲﾗ;ﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àa;ﾉWIｷS;く 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- errada. 

A disposição gratuita do próprio corpo para depois da morte é possível, desde tenha objetivo 
científico ou altruístico, é o que dispõe o art. 14 do CC/2002: 

áヴデくàヱヴくàÉà┗=ﾉｷS;がàIﾗﾏàﾗHﾃWデｷ┗ﾗàIｷWﾐデｹaｷIﾗがàﾗ┌à;ﾉデヴ┌ｹゲデｷIﾗがà;àSｷゲヮﾗゲｷN?ﾗàｪヴ;デ┌ｷデ;àSﾗàヮヴﾙヮヴｷﾗàIﾗヴヮﾗがàﾐﾗà
デﾗSﾗàﾗ┌àWﾏàヮ;ヴデWがàヮ;ヴ;àSWヮﾗｷゲàS;àﾏﾗヴデWく 

さﾗà;デﾗàSW disposição do corpo humano, inclusive do corpo morto, necessariamente, será gratuito, 
vedado o intuito lucrativo, consoante a clara determinação do art. 199, § 4°, da Constituição da 
República e do art. 1° da Lei n° 9.434/97, impedindo a caracterização de um comércio de corpos 
ｴ┌ﾏ;ﾐﾗゲざく28 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- errada. 

O nome e o pseudônimo gozam de proteção jurídica. 

Dispõe o art. 19 do CC/2002: 

áヴデくàヱΓくàOàヮゲW┌Sﾚﾐｷﾏﾗà;Sﾗデ;Sﾗàヮ;ヴ;à;デｷ┗ｷS;SWゲàﾉｹIｷデ;ゲàｪﾗ┣;àS;àヮヴﾗデWN?ﾗàケ┌WàゲWàS=à;ﾗàﾐﾗﾏWく 

さOà ヮゲW┌Sﾚﾐｷﾏﾗがà ﾐ;デ┌ヴ;ﾉﾏWﾐデe, é de uso exclusivo do seu titular, em razão de seu caráter 
personalíssimo, e tem de ser escolhido nos limites da ordem pública e dos bons costumes, gozando 

                                                   
28 Cristiano Chaves de Farias. Nelson Rosenvald. Curso de Direito Civil. v.1. 2015, p.449. 
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de proteção jurídica, por constituir sinal de identidade pessoal, como, aliás, reconhece o art. 19 da 
ﾐﾗヴﾏ;àゲ┌Hゲデ;ﾐデｷ┗;ざく29 

Gabarito: Letra A. 

 

24.  (FCC/ TST に 2017) 

Em julho de 2015, tendo como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, foi 
instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146/2015), destinada a 
assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Nesse sentido,  

(A) o Código Civil passou a considerar relativamente incapazes a certos atos ou à maneira de os 
exercer aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.  

(B) considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de curto, médio e longo 
prazos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

(C) a pessoa com deficiência tem direito a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 
remuneração por trabalho de igual valor; admitindo-se, contudo, nos termos da lei, restrição ao 
trabalho da pessoa com deficiência e diferenciação em razão de sua condição, inclusive nas etapas 
de recrutamento, seleção, contratação e admissão no emprego.  

(D) uma vez vigente o contrato de trabalho, a pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 
incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, com prioridade em relação aos demais 
empregados.  

(E) o Código Civil deixou de considerar absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil: (i) os ausentes, declarados tais por ato do juiz; (ii) os que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento, e (iii) os que, mesmo por causa 
transitória, não puderem exprimir sua vontade.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

O Código Civil passou a considerar relativamente incapazes a certos atos ou à maneira de os exercer 
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. É o que 
dispõe o art. 4°: 

áヴデくàヴェくà“?ﾗàｷﾐI;ヮ;┣WゲがàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;àIWヴデﾗゲà;デﾗゲàﾗ┌à<àﾏ;ﾐWｷヴ;àSWàﾗゲàW┝WヴIWヴぎààààààààààààà 

IIIàどà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WがàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;àﾗ┌àヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWがàﾐ?ﾗàヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWきàààààààààà 

                                                   
29 Cristiano Chaves de Farias. Nelson Rosenvald. Curso de Direito Civil. v.1. 2015, p.242. 
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AﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- errada. 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo. É o que dispõe o 
art. 2° da Lei 13.146/2015: 

Art. 2°. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.   

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- errada. 

É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 
condição. É o que dispõem os parágrafos 2° e 3° do art. 34 da Lei 13.146/2015: 

Art. 34, §2°. A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de 
igual valor. 

§ 3°. É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão 
de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 
admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, 
bem como exigência de aptidão plena. 

 

 AlデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- errada. 

A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. É o que dispõe o art. 34, §4° da Lei 13.146/2015: 

§ 4°. A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, treinamentos, 
educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos profissionais 
oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais empregados. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- errada.  

Em julho de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146/2015), 
revogou o art. 3° do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). Nesse sentido, o Código Civil de 2002 deixou 
de considerar absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: (ii) os que, 
por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento, e (iii) os que, 
mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 

Absolutamente Incapazes 

(Código Civil de 1916) 

Absolutamente Incapazes 

(Código Civil de 2002) 

Absolutamente Incapazes 

(Código Civil de 2002) 

Art. 5° São absolutamente 
incapazes de exercer 

Art. 3°. São absolutamente 
incapazes de exercer 

Art. 3°  São absolutamente 
incapazes de exercer 
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pessoalmente os atos da 
vida civil: 

I. Os menores de dezesseis 
anos. 

II. Os loucos de todo o 
gênero. 

III. Os surdos-mudos, que 
não puderem exprimir a sua 
vontade. 

IV. Os ausentes, declarados 
tais por ato do juiz. 

 

pessoalmente os atos da vida 
civil:  

I - os menores de dezesseis 
anos;  

II - os que, por enfermidade 
ou deficiência mental, não 
tiverem o necessário 
discernimento para a prática 
desses atos; 

III - os que, mesmo por causa 
transitória, não puderem 
exprimir sua vontade. 

 

pessoalmente os atos da 
vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. 

Revogado pela Lei nº 10.406 
de 2002. 

Revogado pela Lei nº 13.146 
de 2015. 

Em vigor. 

Gabarito Letra: A. 

 

25. (FCC/ TRE-PR に 2017) 

João, com dezesseis anos de idade e não emancipado, filho de José e Maria, foi autorizado por seus 
pais, que são médicos e residiam na cidade de Campo Mourão, a morar com os avós maternos em 
Curitiba, a fim de matricular-se na escola de sua preferência. Chegando a Curitiba e já instalado, João 
alistou-se eleitor. No mesmo dia do embarque do filho, seus pais transferiram a residência 
definitivamente para Londrina, passando ambos a clinicar três dias da semana nessa cidade e a mãe, 
em dois dias alternados, também na cidade de Arapongas, enquanto o pai, também em dois dias 
alternados, na cidade de Cornélio Procópio, viajando e retornando a Londrina, no fim de cada dia de 
trabalho, naquelas cidades. Nesse caso, o domicílio de João é  

(A) em Campo Mourão.  

(B) em Curitiba.  

(C) em Londrina.  

(D) plural, em Londrina, Arapongas e Cornélio Procópio.  

(E) plural, em Londrina e Curitiba.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- correta. 

Nesse caso, o domicílio de João é Londrina. 
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João, com 16 anos é incapaz, não emancipado, foi autorizado a morar em Curitiba com seus avós; 
tem domicílio necessário. 

José e Maria, pais de João, transferiram a residência definitivamente para Londrina. 

Dispõe o art. 70 do CC/2002: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Como João tem domicílio necessário por ser considerado incapaz, será considerado seu domicílio 
Londrina. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente; o do servidor público, 
o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo da 
Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a que se encontrar imediatamente subordinado; o 
do marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença. 

Gabarito Letra: C. 

 

26. (FCC/ FUNAPE に 2017) 

Durante uma tempestade uma pessoa que nadava em um perigoso rio desapareceu. As extensas 
buscas e averiguações destinadas a encontrá-la encerraram-se sem êxito. Tem-se, nesse caso, uma 
situação de  

João (16 anos)

Mora com os avós em 
CURITIBA

Residiam

Campo Mourão

Residência 
DEFINITIVA

LONDRINA

José e Maria 
clinicavam 3 dias da 

semana 

lugar que exerce a 
profissão

ARAPONGAS

Maria clinicava 2 dias 
alternados

lugar que exerce a 
profissão

CORNÉLIO PROCÓPIO

José clinicava 2 dias 
alternados

José (Pai de João)

Maria (Mãe de João)
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(A) morte real.  

(B) morte presumida, diversa de ausência.  

(C) ausência.  

(D) morte civil.  

(E) incapacidade civil absoluta.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- correta. 

Tem-se, nesse caso, uma situação de morte presumida (morte real sem cadáver). 

É o que dispõe o art. 7° do CC/2002: 

Art. 7°. Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

Gabarito: Letra B. 

 

27. (FCC/ FUNAPE に 2017) 

Quanto à capacidade civil, considere:  

I. Os menores de dezesseis anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil. 

II. Os menores de dezoito anos emancipados e também os maiores de dezoito anos que, por causa 
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade são incapazes relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer. 

III. Cabe à legislação especial regular a capacidade dos indígenas. 

IV. A incapacidade cessará para os menores pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento particular, independentemente de homologação judicial. 

Está correto o que se afirma APENAS em  

(A) I e II.  

(B) II e III.  

(C) II e IV.  

(D) I e IV.  

(E) I e III.  

 

Comentários: 

IデWﾏàさIざà- correto. 
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Os menores de dezesseis anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil. É o que dispõe o artigo 3° do CC/2002. 

 

IデWﾏàさIIざà- errado. 

Os menores de dezoito anos emancipados e os maiores de dezoito anos são considerados capazes. 

De acordo com os artigos 4° e 5° do CC/2002: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:              

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

Art. 5°. A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos; 

 

IデWﾏàさIIIざà- correto. 

Cabe à legislação especial regular a capacidade dos indígenas. É o que dispõe o Parágrafo único do 
art. 4° do CC/2002: 

Art. 4°. Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada por legislação especial. 

 

Item さIVざà- errado. 

áàWﾏ;ﾐIｷヮ;N?ﾗà┗ﾗﾉ┌ﾐデ=ヴｷ;àYà;àS;S;àヮWﾉﾗゲàヮ;ｷゲがàﾗ┌àヮﾗヴà┌ﾏàSWﾉWゲàﾐ;àa;ﾉデ;àSﾗàﾗ┌デヴﾗがà;デヴ;┗YゲàSWà┌ﾏà
ｷﾐゲデヴ┌ﾏWﾐデﾗà ヮ┎HﾉｷIﾗà aWｷデﾗà Wﾏà I;ヴデﾙヴｷﾗがà ﾐWゲデWà I;ゲﾗà SW┗Wﾏﾗゲà aヴｷゲ;ヴà ケ┌Wà Yà SWゲﾐWIWゲゲ=ヴｷ;à ;à
ｴﾗﾏﾗﾉﾗｪ;N?ﾗàﾃ┌SｷIｷ;ﾉく 
De acordo com o art. 5°, inciso I do CC/2002: 

Art. 5°. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos; 

Gabarito: Letra E. 

 

28. (FCC/ TJ-SC に 2017) 

De nossa parte, lembramos ainda a já afirmada função identificadora do pseudônimo, relativamente 
à esfera de ação em que é usado, o que, sem dúvida, é um traço distintivo do falso nome, que, 
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evidentemente, embora, em certas circunstâncias, possa vir também a exercer papel semelhante, 
não é usado com essa finalidade, senão com a de frustrar qualquer possibilidade de identificação.  

(R. Limongi França. Do Nome Civil das Pessoas Naturais. p. 542. 3. ed. São Paulo. Revista dos 
Tribunais, 1975). 

Essa afirmação é  

(A) compatível com o direito brasileiro, em virtude de omissão da lei a respeito da proteção de 
pseudônimo, apenas aplicando-se analogicamente a regra pertinente aos apelidos públicos notórios. 

(B) parcialmente compatível com o direito brasileiro, que confere proteção ao pseudônimo, em 
qualquer atividade.  

(C) incompatível com o direito brasileiro, que só confere proteção ao pseudônimo em atividades 
artísticas ou intelectuais.  

(D) compatível com o direito brasileiro, porque o pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.  

(E) parcialmente compatível com o direito brasileiro, que não distingue a proteção do nome da 
proteção do pseudônimo. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- correta. 

Essa afirmação é compatível com o direito brasileiro, porque o pseudônimo adotado para atividades 
lícitas goza da proteção que se dá ao nome.  

A proteção jurídica ao nome civil abraça, da mesma maneira, o pseudônimo, que literatos e artistas 
usam, ao firmar ou divulgar as suas obras. A proteção jurídica do nome estende-se ao pseudônimo30.  

De acordo com o art. 19 do CC/2002: 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 

Gabarito: Letra D. 

 

29. (FCC/ ARTESP に 2017) 

Considere que Carlos, piloto de aeronaves, tenha sido considerado pródigo, nos termos da legislação 
civil pátria em vigor. Tal declaração significa que Carlos  

(A) era considerado desaparecido e agora recupera todos os direitos que estavam suspensos desde 
a declaração de ausência, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.  

(B) passa a ser considerado absolutamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, que serão 
nulos se realizados sem a devida representação legal.  

                                                   
30 Caio Mário da Silva Pereira. Instituições de Direito Civil, v. 1, Ed. 24ª, 2002. p.222. 
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(C) torna-se relativamente incapaz, com a declaração de interdição, para a realização de 
determinados atos da vida civil, entre os quais a alienação ou oneração de bens.   

(D) perde a condição de sujeito de direitos, apenas em relação a alguns direitos de natureza 
patrimonial, preservando-se os demais direitos da personalidade.   

(E) passa a ser considerado absolutamente incapaz, o que significa a interdição de todos os direitos 
da personalidade, que somente podem ser exercidos mediante o instituto da tutela. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- errada. 

Como Carlos é considerado pródigo, nos termos da legislação civil pátria em vigor, significa que é 
relativamente incapaz, de acordo com o art. 4°: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:  

IV - os pródigos.  

Pródigo é a pessoa que, desordenadamente, gasta os seus haveres, dilapidando o seu patrimônio, 
de modo a comprometer a sua subsistência.31 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- errada. 

Tal declaração significa que Carlos passa a ser considerado relativamente incapaz para o exercício 
dos atos da vida civil, que serão anuláveis se realizados sem a devida assistência legal.  

De acordo com o art. 4° do CC/2002: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:  

IV - os pródigos.  

Ainda, 

A incapacidade relativa é suprida pelo instituto da assistência, devendo tais incapazes serem 
assistidos, sob pena do negócio jurídico ser anulável. 

Eàﾗàケ┌WàSｷゲヮﾛWàﾗà;ヴデくàヱΑヱがàｷﾐIｷゲﾗàIàSﾗàCﾙSｷｪﾗàCｷ┗ｷﾉぎ 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico: 

I - por incapacidade relativa do agente; 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- correta. 

Tal declaração significa que Carlos torna-se relativamente incapaz, com a declaração de interdição, 
para a realização de determinados atos da vida civil, entre os quais a alienação ou oneração de bens.   

                                                   
31 Cristiano Chaves de Farias. Nelson Rosenvald. Curso de Direito Civil. v.1. 2015, p.281. 
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De acordo com os artigos 4° e 1.782 do CC/2002: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:  

IV - os pródigos.  

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, 
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera 
administração. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- errada. 

Tal declaração significa que Carlos perde a capacidade de fato, apenas em relação a alguns direitos 
de natureza patrimonial, preservando-se os demais direitos da personalidade.   

A interdição do pródigo só interfere em atos de disposição e oneração do seu patrimônio. 

À capacidade de exercer por si mesmo os atos da vida civil se dá o nome de CAPACIDADE DE FATO. 

ATENÇÃO! 

Não se perde CAPACIDADE DE DIREITO, pois ela é inerente à pessoa humana.  

A personalidade da Pessoa Natural começa do nascimento com vida, ou seja, mesmo o recém-
nascido, embora não possa exercer pessoalmente os atos da vida civil, já é SUJEITO DE DIREITOS e 
obrigações (tem capacidade de direito ou de gozo に inerente a todo ser humano). Veja que, a 
capacidade de adquirir direitos e contrair obrigações na vida civil se dá o nome de CAPACIDADE DE 
DIREITO, é a que todos têm, e adquirem ao nascer com vida.  

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざà- errada. 

Tal declaração significa que Carlos passa a ser considerado relativamente incapaz, e a sua interdição 
só interfere em atos de disposição e oneração do seu patrimônio.  

De acordo com os artigos 4° e 1.782 do CC/2002: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:  

IV - os pródigos.  

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, 
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera 
administração. 

Gabarito: Letra C. 

 

30. (FCC/ DPE-PR に 2017) 

A respeito dos direitos fundamentais e dos direitos da personalidade, considere: 
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I. A vida privada da pessoa natural é inviolável. Logo, a exposição da vida do homem público, ainda 
que se trate de notícia verdadeira e útil vinculada a seu papel social, representa violação do direito 
à privacidade, na medida em que os direitos da personalidade são irrenunciáveis. 

II. A imutabilidade do nome é princípio de ordem pública que visa garantir segurança nas relações 
jurídicas nas esferas pública e privada. Por esta razão, o STJ possui jurisprudência dominante no 
sentido de que não é possível o cônjuge acrescer o nome de família do outro após a celebração do 
matrimônio. 

III. Desde que gratuita e realizada por pessoa capaz, é lícita a doação de tecidos, de órgãos e de 
partes do corpo vivo para transplante em qualquer pessoa, desde que mediante autorização judicial, 
ressalvado se o beneficiário for cônjuge ou qualquer parente consanguíneo até o quarto grau, 
quando, então, basta autorização, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
indicando especificamente o objeto de retirada, prescindindo de intervenção judicial. 

IV. O Código Civil dispõe que ninguém poderá ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. Logo, é juridicamente inválido o termo de 
consentimento informado, subscrito por paciente plenamente capaz, quando o procedimento 
médico tiver risco de gerar seu óbito, ainda que tenha havido efetivo compartilhamento de 
informações e a corresponsabilidade na tomada de decisão. 

Está correto o que se afirma APENAS em  

(A) II e IV.  

(B) III.  

(C) IV.  

(D) I e IV.  

(E) I, II e III. 

 

Comentários: 

IデWﾏàさIざàに errado. 

A vida privada da pessoa natural é inviolável. Logo, a exposição da vida do homem público, ainda 
que se trate de notícia verdadeira e útil vinculada a seu papel social, para o STJ, não representa 
violação do direito à privacidade, visto que o direito de personalidade é mais flexível para pessoas 
públicas. 

A liberdade de informação e os chamados direitos da personalidade, como a honra e a imagem, são 
garantias que têm o mesmo status na Constituição. São cláusulas pétreas previstas na Lei Maior e 
prerrogativas fundamentais dos cidadãos. O que norteia a aplicação desses princípios e a escolha de 
um ou outro direito é o interesse público da informação. Se uma notícia ou reportagem sobre 
determinada pessoa veicula um dado que, de fato, interessa à coletividade, a balança tende para a 
liberdade de imprensa. O conflito entre liberdade de informação e direitos da personalidade também 
se apresenta com regularidade em processos julgados pelo STJ cujas partes são pessoas com 
notoriedade, como artistas, políticos, empresários. A jurisprudência brasileira reconhece que essas 
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pessoas têm proteção mais flexível dos direitos relativos à sua personalidade, como a imagem e a 
honra.32 

 

IデWﾏàさIIざàに errado. 

É possível o cônjuge acrescer o nome de família do outro após a celebração do matrimônio. Vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. REGISTRO PÚBLICO. DIREITO DE FAMÍLIA. CASAMENTO. ALTERAÇÃO DO 
NOME. ATRIBUTO DA PERSONALIDADE. ACRÉSCIMO DE SOBRENOME DE UM DOS CÔNJUGES 
POSTERIORMENTE À DATA DE CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO E DA LAVRATURA DO RESPECTIVO 
REGISTRO CIVIL. VIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O art. 1.565, § 1º, do Código Civil de 2002 autoriza a inclusão do sobrenome de um dos nubentes 
no nome do outro, o que se dá mediante solicitação durante o processo de habilitação, e, após a 
celebração do casamento, com a lavratura do respectivo registro. Nessa hipótese, a alteração do 
nome de um ou de ambos os noivos é realizada pelo oficial de registro civil de pessoas naturais, sem 
a necessidade de intervenção judicial. 

2. Dada a multiplicidade de circunstâncias da vida humana, a opção conferida pela legislação de 
inclusão do sobrenome do outro cônjuge não pode ser limitada, de forma peremptória, à data da 
celebração do casamento. Podem surgir situações em que a mudança se faça conveniente ou 
necessária em período posterior, enquanto perdura o vínculo conjugal. Nesses casos, já não poderá 
a alteração de nome ser procedida diretamente pelo oficial de registro de pessoas naturais, que atua 
sempre limitado aos termos das autorizações legais, devendo ser motivada e requerida perante o 
Judiciário, com o ajuizamento da ação de retificação de registro civil prevista nos arts. 57 e 109 da 
Lei 6.015/73. Trata-se de procedimento judicial de jurisdição voluntária, com participação 
obrigatória do Ministério Público. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp 
910.094/SC, Rel. Min. Raul Araújo, 4.ª Turma, j. 04/09/2012, DJ 19/06/2013). 

 

IデWﾏàさIIIざàに correto. 

A Lei nº 9.434/1997, dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento e dá outras providências: 

Art. 9°. É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, órgãos e partes 
do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou parentes 
consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do §4° deste artigo, ou em qualquer outra 
pessoa, mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à medula óssea.    

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada. 

 

                                                   

32 https://www.conjur.com.br/2009-jul-19/leia-casos-stj-conflitos-entre-privacidade-direito-informacao 
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IデWﾏàさIVざàに errado.  

O Código Civil dispõe que ninguém poderá ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica: 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou 
a intervenção cirúrgica. 

Logo, é juridicamente válido o termo de consentimento informado por paciente plenamente capaz. 

Enunciado 533 da VI Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal: O paciente plenamente 
capaz poderá deliberar sobre todos os aspectos concernentes a tratamento médico que possa lhe 
causar risco de vida, seja imediato ou mediato, salvo as situações de emergência ou no curso de 
procedimentos médicos cirúrgicos que não possam ser interrompidos. 

Justificativa: O crescente reconhecimento da autonomia da vontade e da autodeterminação dos 
pacientes nos processos de tomada de decisão sobre questões envolvidas em seus tratamentos de 
saúde é uma das marcas do final do século XX. Essas mudanças vêm-se consolidando até os dias de 
hoje. Inúmeras manifestações nesse sentido podem ser identificadas, por exemplo, a modificação do 
Código de Ética Médica e a aprovação da resolução do Conselho Federal de Medicina sobre diretivas 
antecipadas de vontade. O reconhecimento da autonomia do paciente repercute social e 
juridicamente nas relações entre médico e paciente, médico e família do paciente e médico e equipe 
assistencial. O art. 15 deve ser interpretado na perspectiva do exercício pleno dos direitos da 
personalidade, especificamente no exercício da autonomia da vontade. O "risco de vida" será 
inerente a qualquer tratamento médico, em maior ou menor grau de frequência. Por essa razão, não 
deve ser o elemento complementar do suporte fático para a interpretação do referido artigo. Outro 
ponto relativo indiretamente à interpretação do art. 15 é a verificação de como o processo de 
consentimento informado deve ser promovido para adequada informação do paciente. O processo 
de consentimento pressupõe o compartilhamento efetivo de informações e a corresponsabilidade na 
tomada de decisão. 

Gabarito: Letra B. 

 

31. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

O artigo 2º do Código Civil dispõe que a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. Por sua vez, o artigo 3º do 
Código Civil dispõe que são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 anos. De acordo com o Código Civil, 

(A) A personalidade civil inicia-se com 16 anos completos, embora a lei resguarde  

(B) A personalidade inicia-se com o nascimento com vida, mas até os 16 anos a pessoa não tem 
capacidade para praticar os atos da vida civil, devendo ser representada. 

(C) O ordenamento adotou a teoria concepcionista, que atribui personalidade civil ao nascituro, sob 
condição suspensiva. 

(D) Como o ordenamento adotou a teoria natalista, admite-se, como regra, o aborto, pois a 
personalidade se inicia apenas com o nascimento com vida. 
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(E) A capacidade dos menores de 16 anos equipara-se à dos que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 
desde a concepção os direitos do nascituro. 

É importante você observar que a personalidade, qualidade de quem é sujeito de direitos, é 
adquirida no exato momento do nascimento com vida33 e se encerra com a morte da pessoa. Quem 
é pessoa tem personalidade jurídica. 

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos.   

Atos praticados diretamente por absolutamente incapaz são nulos, pois estes deveriam ser 
representados. 

Gabarito: Letra B. 

 

32. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Cirlene reside com ânimo definitivo em São Luís, mas se desloca todas as sextas-feiras a Grajaú, onde 
permanece os finais de semana, a trabalho. Retorna na segunda-feira à São Luís. De acordo com o 
Código Civil, 

(A) Admite-se a pluralidade de domicílios; contudo, Grajaú não constitui domicílio de Cirlene porque 
somente se considera como tal o local em que a pessoa reside com ânimo definitivo. 

(B) Não se admite a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio somente em São Luís, porque 
é lá que reside com ânimo definitivo. 

(C) Não se admite a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio somente em Grajaú, porque 
o domicílio profissional prevalece sobre o local em que se reside com ânimo definitivo. 

(D) Admite-se a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio em São Luís e também em 
Grajaú, para as relações concernentes à profissão. 

(E) Admite-se a pluralidade de domicílios, Cirlene possui domicílio em São Luís e Grajaú somente 
será considerado domicílio caso Cirlene tenha a intenção de lá residir com ânimo definitivo, ainda 
que apenas aos finais de semana. 

                                                   
33 Quando acontece de a criança nascer morta (natimorto), não adquirindo assim a personalidade civil (qualidade de quem é 
sujeito de direito), ela não terá uma certidão de nascimento, será registrada em um livro auxiliar; se a criança nascer viva e depois 
vier a falecer, mesmo que seja por segundos, esta criança terá uma certidão de nascimento, pois adquiriu a personalidade civil 
(nasceu com vida) e posteriormente uma certidão de óbito. 

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

89 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 70 - O domicilio da pessoa natural é o lugar onde ele estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo.  

Art. 71 - Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas.  

Gabarito: Letra D. 

 

33. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, são 
considerados, pelo Código Civil, 

(A) Relativamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, mas possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 

(B) Absolutamente incapazes, contra eles não correndo a prescrição. 

(C) Relativamente incapazes, contra eles não correndo a prescrição. 

(D) Absolutamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, mas possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 

(E) Relativamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, e não possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 
16 (dezesseis) anos.   
áヴデくàヴ┨くà“?ﾗàｷﾐI;ヮ;┣WゲがàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWà;àIWヴデﾗゲà;デﾗゲàﾗ┌à<àﾏ;ﾐWｷヴ;àSWàﾗゲàW┝WヴIWヴぎà 

Iàどàﾗゲàﾏ;ｷﾗヴWゲàSWàSW┣WゲゲWｷゲàWàﾏWﾐﾗヴWゲàSWàSW┣ﾗｷデﾗà;ﾐﾗゲき 

IIàどàﾗゲàYHヴｷﾗゲàｴ;Hｷデ┌;ｷゲàWàﾗゲà┗ｷIｷ;SﾗゲàWﾏàデﾙ┝ｷIﾗきà 

IIIàどà;ケ┌WﾉWゲàケ┌WがàヮﾗヴàI;┌ゲ;àデヴ;ﾐゲｷデﾙヴｷ;àﾗ┌àヮWヴﾏ;ﾐWﾐデWがàﾐ?ﾗàヮ┌SWヴWﾏàW┝ヮヴｷﾏｷヴàゲ┌;à┗ﾗﾐデ;SWきà 

IVàどàﾗゲàヮヴﾙSｷｪﾗゲく 

áヴデくàヱΓヵくàOゲàヴWﾉ;デｷ┗;ﾏWﾐデWàｷﾐI;ヮ;┣WゲàWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàﾃ┌ヴｹSｷI;ゲàデZﾏà;N?ﾗàIﾗﾐデヴ;àﾗゲàゲW┌ゲà;ゲゲｷゲデWﾐデWゲàﾗ┌à
ヴWヮヴWゲWﾐデ;ﾐデWゲàﾉWｪ;ｷゲがàケ┌WàSWヴWﾏàI;┌ゲ;à<àヮヴWゲIヴｷN?ﾗがàﾗ┌àﾐ?ﾗà;à;ﾉWｪ;ヴWﾏàﾗヮﾗヴデ┌ﾐ;ﾏWﾐデWく 

Gabarito: Letra A. 
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34. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Antes da vigência da Lei nº 13.146/2005, eram considerados absolutamente incapazes aqueles que 
não podiam exprimir a vontade, ainda que por causa transitória. Com a vigência da Lei nº 
13.146/2005, passaram a ser considerados absolutamente incapazes apenas os menores de 
dezesseis anos. Esta mesma lei tratou como relativamente incapazes aqueles que, por causa 
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. A Lei nº 13.146/2005 tem aplicação 

(A) Imediata, porém não atingindo as pessoas que já não podiam exprimir a vontade quando do 
início da vigência da referida norma, as quais continuam a ser consideradas absolutamente 
incapazes, em razão da proteção ao direito adquirido. 

(B) Ultrativa, atingindo apenas as pessoas que passaram a não poder exprimir a vontade, por causa 
transitória ou permanente, depois do início da vigência da referida norma. 

(C) Imediata, atingindo todas as pessoas que, no início da vigência da referida norma, não podiam 
exprimir a vontade, por causa transitória ou permanente, as quais passaram a ser consideradas 
relativamente incapazes. 

(D) Imediata, porém não atingindo as pessoas que já não podiam exprimir a vontade, por causa 
transitória ou permanente, quando do início da vigência da referida norma, as quais continuam a 
ser consideradas absolutamente incapazes, em razão da vedação ao efeito retroativo. 

(E) Imediata quanto às pessoas que, no início da vigência da referida norma, não podiam exprimir a 
vontade em razão de causa transitória, e ultrativa em relação às pessoas que não o podiam fazer por 
causa permanente, em razão da proteção ao ato jurídico perfeito. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざà- correta. 

Trata-se de norma de aplicabilidade imediata, que atingirá a todas as pessoas por ela reguladas.  

さOà Eゲデ;デ┌デﾗà S;à PWゲゲﾗ;à Iﾗﾏà DWaｷIｷZﾐIｷ;がà Iﾗﾏﾗà Sｷデﾗがà ;ﾉデWヴﾗ┌à ﾐﾗヴﾏ;ゲà ヴWｪ┌ﾉ;Sﾗヴ;ゲà de um aspecto 
a┌ﾐS;ﾏWﾐデ;ﾉàSﾗàさWゲデ;SﾗàｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉざàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ;デ┌ヴ;ﾉぎà;àゲ┌;àI;ヮ;IｷS;SWく 

E, tais normas, por incidirem na dimensão existencial da pessoa física, têm eficácia e aplicabilidade 
imediatas. 

Com efeito, estando em curso um procedimento de interdição - ou mesmo findo - o interditando (ou 
interditado) passa a ser considerado, a partir da entrada em vigor do Estatuto, pessoa legalmente 
I;ヮ;┣ざ (Pablo Stolze, em artigo para Jus Navigandi). 

Segue o link com o artigo para os curiosos (☺): 

https://jus.com.br/artigos/46409/e-o-fim-da-interdicao 

Gabarito: Letra C. 
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35. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

De acordo com o Código Civil, a personalidade civil da pessoa começa  

(A) Com a concepção.  

(B) Com o nascimento com vida.  

(C) Aos 14 anos de idade.  

(D) Aos 16 anos de idade.  

(E) Aos 18 anos de idade.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざà- correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro. 

Gabarito: Letra B. 

 

36. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

Um indivíduo chamado Restos Mortais de Oliveira requereu ao juiz da Comarca onde residia, Cidade 
de Tiradentes, a mudança de seu nome, passando a chamar-se João de Oliveira. Chegando à Capital 
do Estado, onde passou a residir, encontrou dificuldades para a obtenção de crédito no mercado, 
em virtude da existência de inúmeros homônimos com títulos protestados. Requereu, então, 
novamente, a mudança de seu nome, ao qual acrescentou o apelido materno Gomes, passando a 
chamar-se João Gomes de Oliveira. Tornou-se, posteriormente, um escritor famoso, adotando o 
ヮゲW┌SﾚﾐｷﾏﾗàさR;ｷﾉ;ﾐSWヴざくàNWゲデWàI;ゲﾗàｴｷヮﾗデYデｷIﾗがà 

(A) O pseudônimo não é protegido por lei, independente da atividade exercida.  

(B) A alteração de prenome é sempre possível, mediante mera declaração de vontade, desde que 
realizada judicialmente.  

(C) Não é possível o acréscimo de mais um apelido de família ao sobrenome.  

(D) A primeira alteração solicitada pelo indivíduo ocorreu em seu prenome.  

(E) O nome da pessoa pode ser utilizado por terceiros em publicações que a exponham ao desprezo 
público, desde que não haja intenção difamatória. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに errada. 

De acordo com o Código Civil: 
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Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada. 

Nem sempre é possível a alteração do nome. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada.  

É possível que se acrescente mais um apelido de família ao sobrenome. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàにàIﾗヴヴWデ;くà 

B;ゲｷI;ﾏWﾐデWàﾗゲàWﾉWﾏWﾐデﾗゲàIﾗﾐゲデｷデ┌デｷ┗ﾗゲàSﾗàﾐﾗﾏWàゲ?ﾗàSﾗｷゲぎàﾗàΕヮヴWﾐﾗﾏWàふｷﾐSｷ┗ｷS┌;ﾉàSWàI;S;àヮWゲゲﾗ;ぶà
WàﾗàΖヮ;デヴﾗﾐｹﾏｷIﾗがàﾐﾗﾏWàSWàa;ﾏｹﾉｷ;àﾗ┌àゲﾗHヴWﾐﾗﾏWàふIﾗﾏ┌ﾏà;àデﾗSﾗゲàケ┌WàヮWヴデWﾐIWﾏà<àﾏWゲﾏ;àa;ﾏｹﾉｷ;ぶく 

 

AltWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàに errada. 

De acordo com o Código Civil: 

áヴデくàヱΑくàOàﾐﾗﾏWàS;àヮWゲゲﾗ;àﾐ?ﾗàヮﾗSWàゲWヴàWﾏヮヴWｪ;Sﾗàヮﾗヴàﾗ┌デヴWﾏàWﾏàヮ┌HﾉｷI;NﾛWゲàﾗ┌àヴWヮヴWゲWﾐデ;NﾛWゲà
ケ┌Wà;àW┝ヮﾗﾐｴ;ﾏà;ﾗàSWゲヮヴW┣ﾗàヮ┎HﾉｷIﾗがà;ｷﾐS;àケ┌;ﾐSﾗàﾐ?ﾗàｴ;ﾃ;àｷﾐデWﾐN?ﾗàSｷa;ﾏ;デﾙヴｷ;く 

Gabarito: Letra D. 

 

37. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

Tibério, residente com ânimo definitivo em Teresina, tendo empresa no Rio de Janeiro, recebe 
recomendação médica para tratamento de sua doença (tuberculose) em Campos do Jordão/SP. Após 
seis meses de internação em clínica especializada, Tibério falece naquela cidade. Neste caso 
hipotético,  

(A) O domicílio da pessoa apenas é considerado um atributo da personalidade jurídica se for utilizado 
por motivos de ordem econômica. 

(B) A pluralidade de domicílios não é admitida no direito brasileiro.  

(C) Campos do Jordão apenas pode ser considerado domicílio de Tibério, embora para todo e 
qualquer fim, se ele transferisse sua empresa para lá.  

(D) Além de Teresina, Rio de Janeiro também é domicílio de Tibério, para as atividades desenvolvidas 
nesta localidade.  

(E) Apenas Teresina pode ser considerado domicílio de Tibério. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに errada.  
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O domicílio da pessoa é considerado um atributo da personalidade. Pode ser onde ela fixe sua 
residência ou exerça sua profissão. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada.  

Ou se ele mudasse sua residência com ânimo definitivo para lá. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàに errada.  

Serão considerados domicílio de Tibério, Teresina e o Rio de Janeiro. 

Gabarito: Letra D. 

 
38.  (FCC/ PGE-MT に 2016) 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que  

(A) possui personalidade, mas é relativamente incapaz para os atos da vida civil, tal como se dá com 
os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

(B) não possui personalidade, sendo absolutamente incapaz para os atos da vida civil. 

(C) possui personalidade, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, tal como ocorre 
com os menores de dezesseis anos. 

(D) possui personalidade e capacidade plena, podendo praticar todos os atos da vida civil. 

(E) possui personalidade, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, tal como ocorre 
com os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざàに correta. 
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Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que possui personalidade, mas é relativamente incapaz para os atos da vida civil, tal 
como se dá com os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:              

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;           

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに errada. 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que possui personalidade, sendo relativamente incapaz para os atos da vida civil. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:              

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;           

áヴデくàヲェくàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;àﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがàSWゲSWà
;àIﾗﾐIWヮN?ﾗがàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Éà ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWà ┗ﾗIZà ﾗHゲWヴ┗;ヴà ケ┌Wà ;à ヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがà ケ┌;ﾉｷS;SWà SWà ケ┌Wﾏà Yà ゲ┌ﾃWｷデﾗà SWà SｷヴWｷデﾗゲがà Yà
;Sケ┌ｷヴｷS;àﾐﾗàW┝;デﾗàﾏﾗﾏWﾐデﾗàSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;34àWàゲWàWﾐIWヴヴ;àIﾗﾏà;àﾏﾗヴデWàS;àヮWゲゲﾗ;くàQ┌Wﾏà
YàヮWゲゲﾗ;àデWﾏàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàﾃ┌ヴｹSｷI;くà 

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに errada. 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que possui personalidade, mas é relativamente incapaz para os atos da vida civil, tal 
como ocorre com os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:              

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;           

áヴデくàヲェくàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;àﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがàSWゲSWà
;àIﾗﾐIWヮN?ﾗがàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

                                                   
34 Quando acontece de a criança nascer morta (natimorto), não adquirindo assim a personalidade civil (qualidade de quem é 
sujeito de direito), ela não terá uma certidão de nascimento, será registrada em um livro auxiliar; se a criança nascer viva e depois 
vier a falecer, mesmo que seja por segundos, esta criança terá uma certidão de nascimento, pois adquiriu a personalidade civil 
(nasceu com vida) e posteriormente uma certidão de óbito. 
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AﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざàに errada. 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que possui personalidade e capacidade de direito, podendo praticar certos atos da vida 
civil. 

Janaina possui personalidade, pois tal atributo é inerente a todo ser humano. 

PﾗｷゲがàさデﾗS;àヮWゲゲﾗ;ざàケ┌WヴWﾏﾗゲàSｷ┣WヴàｴﾗﾏWﾏがàﾏ┌ﾉｴWヴがàｷSﾗゲﾗがàIヴｷ;ﾐN;àWàｷﾐSWヮWﾐSWﾐデWàSWàゲ┌;àIﾗヴがàSWà
ゲW┌àIヴWSﾗくくくàÉàﾗàゲ┌ﾃWｷデﾗàSWàSｷヴWｷデﾗàWがàヮﾗヴデ;ﾐデﾗがàﾗàWﾐデWàSﾗデ;SﾗàSWàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàIﾗﾏﾗàW┝ヮヴWゲゲﾗàﾉﾗｪﾗà
WﾏàゲWｪ┌ｷS;がàﾐﾗà;ヴデｷｪﾗàヲ┨àSﾗàIﾙSｷｪﾗàIｷ┗ｷﾉàケ┌WàSｷ┣ぎ 

áヴデくàヲェくàáàヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàIｷ┗ｷﾉàS;àヮWゲゲﾗ;àIﾗﾏWN;àSﾗàﾐ;ゲIｷﾏWﾐデﾗàIﾗﾏà┗ｷS;きàﾏ;ゲà;àﾉWｷàヮﾛWà;àゲ;ﾉ┗ﾗがàSWゲSWà
;àIﾗﾐIWヮN?ﾗがàﾗゲàSｷヴWｷデﾗゲàSﾗàﾐ;ゲIｷデ┌ヴﾗく 

Ainda, quanto à capacidade plena, Janaina não a possui. 

Temos dois tipos de capacidade: a capacidade de fato e a capacidade de direito. 

CAPACIDADE DE FATO (EXERCÍCIO) é a aptidão para exercer, por si só, os atos da vida civil. Enquanto 
que, a CAPACIDADE DE DIREITO (GOZO) é a que todos têm, e adquirem ao nascer com vida. 

Perceba que, a capacidade para alguns é plena e, para outros, limitada. 

A capacidade de FATO + capacidade de DIREITO = PLENA 

A capacidade de DIREITO = LIMITADA 

Por ser relativamente incapaz, Janaina não possui a capacidade de fato, mas possui a capacidade de 
direito.  

 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさWざàに errada. 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que possui personalidade, mas é relativamente incapaz para os atos da vida civil, tal 
como ocorre com os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

De acordo com o CC/2002: 

Art. 4°. São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:              

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;           

Gabarito: Letra A. 

 

39. (FCC/ TRT - 20ª REGIÃO に 2016) 

Flávio trabalha em empresas situadas nas cidades A, B e C, reside com ânimo definitivo na cidade D 
e visita sua mãe, ocasionalmente, a passeio, na cidade E. Exerce sua principal atividade na cidade C. 
Considera(m)-se domicílio(s) natural(is) de Flávio o(s) lugar(es) situado(s) em  

(A) D, somente.  
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(B) A, B e C, quanto às relações concernentes às respectivas atividades profissionais, e D. 

(C) C, somente.  

(D) C, quanto às relações concernentes à profissão ali exercida, e D.  

(E) A, B, C, D e E. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさHざàに correta. 

 

Consideram-se domicílios naturais de Flávio os lugares situados em A, B e C, quanto às relações 
concernentes às respectivas atividades profissionais, e D. 

Vejamos, 

Flávio reside com ânimo definitivo na cidade さDざくàDWà;Iﾗヴdo com o CC/2002: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

áｷﾐS;がàFﾉ=┗ｷﾗàデヴ;H;ﾉｴ;àWﾏàWﾏヮヴWゲ;ゲàゲｷデ┌;S;ゲàﾐ;ゲàIｷS;SWゲàさáざがàさBざàWàさCざくàDWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗàCCっヲヰヰヲぎ 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um deles constituirá 
domicílio para as relações que lhe corresponderem. 

Gabarito: Letra B. 

 
40. (FCC/ AL-MS に 2016) 

Arlindo reside com ânimo definitivo em Corumbá/MS, exerce atividade profissional em Campo 
Grande/MS e pesca, a lazer, ocasionalmente, em Dourados/MS, onde se hospeda em hotéis 
diversos. De acordo com o Código Civil, Arlindo possui domicílio  

FLÁVIO

Trabalha 

CIDADE "A"

Trabalha

CIDADE "B"

Exerce sua principal atividade 

CIDADE "C"

Reside com ânimo definitivo na 

CIDADE "D"

Visita sua mãe, ocasionalmente, a 
passeio, na 

CIDADE "E"
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(A) apenas em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, pois não se admite pluralidade de 
domicílios.  

(B) em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, em Campo Grande, quanto às atividades 
concernentes à profissão ali exercida, e em Dourados, para onde habitualmente se desloca.  

(C) em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, e em Campo Grande, quanto às atividades 
concernentes à profissão ali exercida.  

(D) apenas em Campo Grande, pois se considera domicílio somente o local em que se exercem as 
atividades profissionais.  

(E) em qualquer local em que vier a ser encontrado. 

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさIざàに correta. 

De acordo com o Código Civil, Arlindo possui domicílio em Corumbá, onde reside com ânimo 
definitivo, e em Campo Grande, quanto às atividades concernentes à profissão ali exercida. 

 

Vejamos, 

Arlindo reside com ânimo definitivo em Corumbá/MS. De acordo com o CC/2002: 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo 
definitivo. 

Ainda, Arlindo exerce atividade profissional em Campo Grande/MS. De acordo com o CC/2002: 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar 
onde esta é exercida. 

Gabarito: Letra C. 

 

 

ARLINDO

Reside com ânimo definitivo na 

CORUMBÁ/MS

Exerce atividade profissional em 

CAMPO GRANDE/MS

pesca ocasionalmente, em

DOURADOS/MS
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41. (FCC/ TJ-PI に 2015) 

Em se tratando de morto, para exigir que cesse a ameaça ou a lesão a direito da personalidade, e 
reclamar perdas e danos,  

(A) Terão legitimação o cônjuge sobrevivente, os parentes afins na linha reta e os parentes na linha 
colateral sem limitação de grau.  

(B) Não há legitimado, porque essa ação é personalíssima.  

(C) Somente o Ministério Público terá legitimação, porque a morte extingue os vínculos de afinidade 
e de parentesco.  

(D) Terá legitimação o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta ou colateral até o 
quarto grau.  

(E) Terão legitimação somente o cônjuge ou companheiro sobrevivente e os parentes em linha reta.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさSざà- correta. 

áàH;ﾐI;àW┝ｷｪｷ┌àﾗàIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàﾉｷデWヴ;ﾉàSﾗà;ヴデくàヱヲがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàCCぎ 

áヴデくàヱヲくàPﾗSWどゲWàW┝ｷｪｷヴàケ┌WàIWゲゲWà;à;ﾏW;N;がàﾗ┌à;àﾉWゲ?ﾗがà;àSｷヴWｷデﾗàS;àヮWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWがàWàヴWIﾉ;ﾏ;ヴàヮWヴS;ゲà
WàS;ﾐﾗゲがàゲWﾏàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗàSWàﾗ┌デヴ;ゲàゲ;ﾐNﾛWゲàヮヴW┗ｷゲデ;ゲàWﾏàﾉWｷく 

P;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗくàEﾏàゲWàデヴ;デ;ﾐSﾗàSWàﾏﾗヴデﾗがàデWヴ=àﾉWｪｷデｷﾏ;N?ﾗàヮ;ヴ;àヴWケ┌WヴWヴà;àﾏWSｷS;àヮヴW┗ｷゲデ;àﾐWゲデWà
;ヴデｷｪﾗàOàCÔNJUGEà“OBREVIVENTEがàOUàQUáLQUERàPáRENTEàEMàLINHáàRETáがàOUàCOLáTERáLàáTÉà
OàQUáRTOàGRáUく 

DｷヴWｷデﾗàS;àPWヴゲﾗﾐ;ﾉｷS;SWàSﾗàMﾗヴデﾗ 

áヴデくàヱヲがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàCC 

DｷヴWｷデﾗàS;àIﾏ;ｪWﾏàSﾗàMﾗヴデﾗ 

áヴデくàヲヰがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàCC 

LWｪｷデｷﾏｷS;SWぎà Oà Iﾚﾐﾃ┌ｪWà ゲﾗHヴW┗ｷ┗WﾐデWがà ﾗ┌à
ケ┌;ﾉケ┌Wヴàヮ;ヴWﾐデWàWﾏàﾉｷﾐｴ;àヴWデ;がàﾗ┌àIﾗﾉ;デWヴ;ﾉà;デYà
ﾗàケ┌;ヴデﾗàｪヴ;┌く 

Legitimidade: O cônjuge, os ascendentes ou os 
descendentes. 

 

Gabarito: Letra D. 

 

42. (FCC/ TJ-PI に 2015) 

O incapaz  

(A) Responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação 
de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.  

(B) Não responde com seus bens pelos prejuízos que causar, em nenhuma hipótese, se a 
incapacidade for absoluta.  
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(C) Não responde com seus bens pelos prejuízos que causar, devendo suportá-los somente seus 
responsáveis.  

(DA) Apenas responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem 
obrigação de fazê-lo.  

(E) Apenas responde com seus bens pelos prejuízos que causar, se a incapacidade cessar, ficando 
até esse momento suspenso o prazo prescricional.  

 

CﾗﾏWﾐデ=ヴｷﾗゲぎ 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

áàH;ﾐI;àW┝ｷｪｷ┌àﾗàIﾗﾐｴWIｷﾏWﾐデﾗàﾉｷデWヴ;ﾉàSﾗà;ヴデくàΓヲΒがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗàSﾗàCCぎ 

áヴデくàΓヲΒくàOà ｷﾐI;ヮ;┣à ヴWゲヮﾗﾐSWàヮWﾉﾗゲàヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗゲàケ┌Wà I;┌ゲ;ヴがà ゲWà;ゲàヮWゲゲﾗ;ゲàヮﾗヴàWﾉWà ヴWゲヮﾗﾐゲ=┗Wｷゲàﾐ?ﾗà
デｷ┗WヴWﾏàﾗHヴｷｪ;N?ﾗàSWàa;┣Zどﾉﾗàﾗ┌àﾐ?ﾗàSｷゲヮ┌ゲWヴWﾏàSWàﾏWｷﾗゲàゲ┌aｷIｷWﾐデWゲく 

 

 (FCC/TRE - 2007). Foi considerado correto o seguinte enunciado:  O incapaz responde pelos 
prejuízos que causar se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê -lo ou 
não dispuserem de meios suficientes.  

(FCC/MPE-AM - 2013). Foi considerado correto o seguinte enunciado:  O incapaz responde pelos 
prejuízos, de forma equitativa, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo 
ou não dispuserem de meios suficientes e desde que a indenização não prive do necessário o próprio 
incapaz e as pessoas que dele dependem. 

Gabarito: Letra A. 

 

43. (FGV/CODEBA に 2016).  

Em 2012, Fernando celebrou pacto com a instituição Z visando dispor gratuitamente de seu corpo 
para pesquisas científicas após a morte. Dois anos depois, Fernando revogou o ato de disposição de 
seu corpo comunicando a instituição Z por meio de um correio eletrônico. Duas semanas depois 
Fernando veio a falecer. A instituição Z intentou ação judicial pleiteando o corpo de Fernando, 
alegando que o ato de disposição de corpo é irrevogável.  

Nos termos do Código Civil, assinale a opção que apresenta a solução jurídica adequada ao caso 
concreto.  

(A) O ato de disposição do próprio corpo é revogável a qualquer tempo, razão pela qual a conduta 
de Fernando foi conforme o direito. 

(B) Fernando não poderia ter revogado tal disposição, pois o ato de disposição do próprio corpo é 
irrevogável.  
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(C) A revogação poderia ocorrer, desde que houvesse aquiescência da Instituição Z. 

(D) A revogação é válida, contudo, por expressa disposição legal, só produz efeitos seis meses após 
o ato pela qual se perfez.  

(E) A revogação é inválida, pois não obedece à forma pública que deve revestir tal ato jurídico.  

 

Comentários: 

áﾉデWヴﾐ;デｷ┗;àさ;ざà- correta. 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer tempo. 

Depois que a pessoa falecer, e tendo deixado este documento, os familiares não poderão revogar. 
No entanto, este ato não é irrevogável, uma vez que a própria pessoa poderá revogá-lo. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ATO DE DISPOSIÇÃO PODE SER LIVREMENTE REVOGADO A QUALQUER TEMPO. 

Gabarito: Letra A. 

 
44.  (FGV / TJ-PI に 2016).  

Maria tomou um voo comercial no Brasil com destino a Portugal. Após a decolagem, a aeronave 
sofreu uma pane e o avião caiu no Oceano Atlântico. As equipes de busca encontraram alguns 
destroços. Não encontraram corpos, mas não há qualquer indício de sobrevivente. Pedro, marido 
de Maria, para receber o seguro de vida do qual é beneficiário, poderá solicitar: 

(A) que seja declarada a morte presumida de Maria, pelas equipes de busca, em documento escrito; 

(B) à seguradora o pagamento da indenização independentemente da declaração de morte de sua 
esposa; 

(C) a decretação de ausência e a nomeação de curador para administrar os interesses da esposa 
desaparecida; 

(D) ao Judiciário a declaração, por sentença, da morte presumida, com a fixação da data provável da 
morte de Maria; 

(E) à companhia aérea uma declaração oficial sobre o acidente para apresentar à seguradora e 
requerer a indenização. 

 

Comentários: 

Q┌;ﾐSﾗàｴ=à┌ﾏ;àさﾏﾗヴデWざàゲWﾏà;àヮヴWゲWﾐN;àSWà┌ﾏàIﾗヴヮﾗがàWゲデ;ヴWﾏﾗゲàSｷ;ﾐデWàSWàS┌;ゲàヮﾗゲゲｷHｷﾉｷS;SWゲぎ 
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A morte presumida com declaração de ausência segue o procedimento encontrado nos arts. 22 a 
39. 

A morte presumida sem declaração de ausência (art. 7º) segue o procedimento sucessório de uma 
さﾏﾗヴデWàIﾗﾏ┌ﾏざく 

Vamos por partes então! 

A morte presumida sem decretação de ausência ocorre quando há uma das situações elencadas no 
art. 7º, incisos I e II:  

Art. 7º. Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for ¹extremamente provável a morte de quem ²estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá ser requerida 
depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do 
falecimento. 

Pelo inciso I temos dois requisitos (em negrito) e o inciso II faz referência a uma situação de guerra. 

O caso do art. 7º é aquele em que será declarada a morte presumida da pessoa sem a necessidade 
de declaração de ausência, será emitida uma certidão de óbito, com a data provável do 
falecimento, mesmo sem um corpo como prova física da morte. 

Esta decretação de morte presumida será judicial a requerimento dos interessados após a cessação 
das buscas. Após a emissão da certidão de óbito poderá ser dada a entrada no processo de sucessão 
como outro qualquer. 

Gabarito: Letra D. 

  
45. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Rosa, famosa atriz, faleceu deixando três filhas. Após sua morte, a mídia realizou diversos programas 
sobre a sua vida e, sobretudo, sobre seus enlaces amorosos. Todos os atos foram praticados sem 
autorização das filhas. Rosa, enquanto viva, sempre foi enfática em resguardar sua vida privada das 
investidas da mídia, inclusive demandando por reparações em razão da violação da sua intimidade. 
Diante do caso narrado, verifica-se: 

(A) A possibilidade de as filhas demandarem por reparação a fim de resguardar a memória de sua 
mãe; 

(B) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação, pois os direitos da personalidade são 
extintos com a morte; 

(C) A possibilidade de as filhas demandarem, por representação, embora a mãe haja morrido, para 
tutela da intimidade da genitora; 

(D) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação, pois os direitos da personalidade são 
intransferíveis; 
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(E) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação pela ofensa à memória da vida íntima 
de sua mãe. 

 

Comentários: 

Caso um direito de personalidade esteja sendo ameaçado ou lesado, a pessoa poderá exigir que 
cesse a ameaça ou lesão e reclamar perdas e danos, sem prejuízos de outras sanções, conforme 
artigo 12 do CC: 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito de personalidade, e reclamar perdas 
e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.  

Parágrafo único: Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida prevista neste 
artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

Em princípio, teria legitimidade para a defesa de direitos da personalidade apenas a própria pessoa 
atingida, tendo em vista serem estes direitos pessoais ou personalíssimos, porém, temos a exceção 
no parágrafo único, em que é autorizada a defesa de direito de personalidade por outras pessoas da 
família (o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau) 
no caso de o atingido estar morto.  

Os direitos de personalidade se extinguem com a personalidade, que por sua vez se extingue com a 
morte. Porém, há casos em que mesmo depois da morte, certos direitos podem vir a sofrer ofensas. 
Nestes casos, os familiares atingidos estão aptos e autorizados por lei a defender a honra pessoal da 
pessoa falecida. 

Gabarito: Letra A.  

 

46. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Bianca, ao ser informada sobre seu estado de saúde e sobre a necessidade imediata de internação 
para a retirada integral de uma de suas mamas, recusa-se a seguir as recomendações médicas e volta 
para casa. A situação narrada está mais proximamente relacionada ao direito: 

(A) À imagem e à proteção da integridade da sua imagem corporal; 

(B) À honra e à proteção da sua integridade e reputação social; 

(C) À liberdade de expressão e à proteção do seu livre pensar; 

(D) Ao corpo e à recusa às intervenções que impliquem risco à vida; 

(E) À privacidade e à proteção e preservação das partes íntimas do seu corpo. 

 

Comentários: 

De acordo com o Código Civil: 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou 
intervenção cirúrgica. 
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Este artigo traz consigo toda uma problemática sobre ética médica, dever de informação, 
responsabilidade civil do médico. Tendo em vista que todo procedimento envolve um maior ou 
menor grau de perigo. Traz relação também com a Constituição Federal em seu art. 5º: 

Constituição Federal art. 5º. 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

Sobre o tema, vejamos o que diz o Nelson Nery Junior35:  

さA W┝ヮヴWゲゲ?ﾗàヴｷゲIﾗàSWà┗ｷS;àSﾗàCCàヱヵàSW┗WàゲWヴàWﾐデWﾐSｷS;àIﾗﾏﾗàゲWﾐSﾗàヴWﾉ;デｷ┗;à;ﾗàさヴｷゲIﾗàケ┌WàゲWヴ=à
Iヴｷ;Sﾗàﾗ┌à;ｪヴ;┗;Sﾗざ pelo tratamento ou intervenção cirúrgica que se pretende empregar. Em suma: 
o doente não pode ser constrangido a se submeter a tratamento ou cirurgia arriscada, nem o médico 
pode depender de autorização de quem não pode dá-la para realizar as manobras técnica e 
cientificamente necessárias para tirar o paciente do iminente perigo de vida em que se encontra.ざ  

Assim, cabe ao médico prestar informações e esclarecimentos detalhados sobre o estado de saúde 
de seu paciente, e sobre o tratamento a que será submetido, para que o paciente tenha condições 
de aceitar o tratamento sabendo de todos os riscos que estão envolvidos. 

Cabe ainda uma observação quanto à questão do direito à vida versus opção religiosa. Os tribunais 
têm decidido que entre salvar uma vida e respeitar suas escolhas, preserva-se a vida, tendo em vista 
ser um bem maior.  

Em decisão o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, reiterou que não existe necessidade de se 
recorrer à justiça para se obrigar alguém a receber transfusão de sangue, uma vez que o profissional 
SWà ゲ;┎SWà さデWﾏà ﾗà SW┗Wヴà SWがà ｴ;┗WﾐSﾗà ｷﾏｷﾐWﾐデWà ヮWヴｷｪﾗà SWà ┗ｷS;がà WﾏヮヴWWﾐSWヴà デﾗS;ゲà ;ゲà SｷﾉｷｪZﾐIｷ;ゲà
necessárias ao tratamento da paciente, independentemente do consentimento dela ou de seus 
a;ﾏｷﾉｷ;ヴWゲざくà Oà CﾙSｷｪﾗà SWà ÉデｷI;àMYSｷI;à ┗;ｷà ヮWﾉﾗàﾏWゲﾏﾗà I;ﾏｷﾐｴﾗぎ さÉ vedado ao médico: Art. 31 
Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante legal de decidir livremente sobre a 
execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, ゲ;ﾉ┗ﾗàWﾏàI;ゲﾗàSWàｷﾏｷﾐWﾐデWàヴｷゲIﾗàSWàﾏﾗヴデWくざ 

Só será considerada a opção religiosa da pessoa, se houver outros meios viáveis para o tratamento, 
caso contrário será ela desconsiderada.  

Gabarito: Letra D. 

 

47. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Carolina, com dezesseis anos de idade, comprou um ingresso para um show de rock destinado ao 
público da faixa etária acima dos dezoito anos. Ao ser perguntada sobre sua idade, ela declarou ser 
maior. Ao saber da situação, os pais de Carolina impediram que ela fosse ao show. Sobre a situação 
descrita, é correto concluir que: 

(A) A sociedade empresária que vendeu o ingresso para Carolina deve restituir o valor que dela 
recebeu em razão da sua incapacidade relativa; 

                                                   
35 Código Civil Comentado, Editora Revista do Tribunais, 8 ed., pág. 235. 
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(B) Trata-se de ato nulo, pois praticado por agente absolutamente incapaz sem a respectiva 
representação, obrigando a restituição do valor recebido pelo ingresso; 

(C) A sociedade empresária só não seria obrigada a restituir o valor pago pelo ingresso, se provado 
que o pagamento reverteu em favor de Carolina; 

(D) A sociedade empresária não será obrigada a restituir o valor do ingresso, pois sofreu simulação 
quanto a quem contratou, subsistindo o negócio dissimulado; 

(E) A sociedade empresária não será obrigada a restituir o valor, pois no ato de declaração quanto a 
sua idade, Carolina declarou-se maior. 

 

Comentários: 

Quanto ao agente relativamente capaz, sua participação no negócio jurídico só será perfeitamente 
idônea quando agir devidamente autorizado pelo respectivo assistente ou com a intervenção de 
curador. Em outra situação, o ato poderá ser revisto se o menor não agiu com malícia, de acordo 
com o artigo 180 do CC:  

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de uma obrigação, 
invocar a sua idade, se dolosamente a ocultou, quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de 
se obrigar, declarou-se maior. 

Gabarito: Letra E. 

 

48. (CESPE/ STJ に 2018) 

Acerca dos direitos da personalidade, julgue o item que se segue. Ressalvadas as exceções previstas 
em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, podendo o seu exercício, 
no entanto, sofrer limitação voluntária. 

 

Comentários: 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Gabarito: Errado. 

 

49. (CESPE/ STJ に 2018) 

Acerca dos direitos da personalidade, julgue o item que se segue. É proibida, ainda que com objetivo 
científico ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da 
morte. 

 

Comentários: 
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Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no 
todo ou em parte, para depois da morte. 

Gabarito: Errado. 

 

50. (CESPE/ PC-MA に 2018) 

O início da personalidade civil das pessoas físicas e das pessoas jurídicas de direito privado ocorre, 
respectivamente, com  

(A) o nascimento com vida e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 

(B) o registro civil do nascido com vida e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 

(C) a concepção do nascituro e com a autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando 
necessária. 

(D) o registro civil do nascido com vida e com a autorização ou aprovação do Poder Executivo. 

(E) a concepção do nascituro e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 

 

Comentários: 

Art. 2º. A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato 
constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação 
do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo. 

Gabarito: Letra A. 
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13.2 に LISTA DE QUESTÕES 

 

Vamos resolver questões da INSTITUTO IESES e das seguintes bancas examinadoras: Fundação Carlos 
Chagas (FCC), Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista (VUNESP), Fundação 
Getúlio Vargas (FGV)  e do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de 
Eventos (CEBRASPE/CESPE). Principalmente nos assuntos para os quais haja poucas questões do 
INSTITUTO IESES disponíveis. 

 
1. (IESES/TJ-CE に 2018) 

Em relação à ausência, responda:  

I. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que se declare a ausência 
e se abra provisoriamente a sucessão. II. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que 
concede a abertura da sucessão provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva. 
III. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o ausente conta oitenta anos 
de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.  

Assinale a correta: 

(A) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(B) Apenas as assertivas I e III são verdadeiras. 

(C) Apenas a assertiva I é verdadeira. 

(D) Apenas a assertiva II é verdadeira. 

 
2. (IESES/TJ-RO に 2017) 

Conforme preconiza o Código Civil Brasileiro, no que se refere à curadoria dos bens do ausente é 
correto afirmar: 

I. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, conforme as circunstâncias, 
observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores. 

II. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de três 
anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

III. Também se declarará à ausência, e se nomeará curador, quando o ausente deixar mandatário 
que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes forem 
insuficientes. 
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IV. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

A sequência correta é:  

(A) Apenas a assertiva III está correta.  

(B) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.  

(C) As assertivas I, II, III e IV estão corretas.  

(D) A assertiva II está incorreta. 

 
3. (IESES/TJ-RO に 2017) 

No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, serão feitos:  

(A) O assento de natimorto.  

(B) Apenas o assento de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões recíprocas.  

(C) O assento de nascituro.  

(D) Os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com remissões 
recíprocas. 

 
4. (IESES/TJ-RO に 2017) 

 Sobre as pessoas naturais, responda de acordo com o Código Civil: 

I. Há comoriência quando dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo 
averiguar quem faleceu primeiro, presumindo simultaneamente mortos 

II. Os ébrios habituais e os viciados em tóxico são incapazes relativamente a certos atos, ou a maneira 
de os exercer. 

III. A personalidade inicia no nascimento com vida, sendo resguardados os direitos do nascituro 
desde a concepção, e termina com a morte. 

Assinale a alternativa correta:  

(A) Apenas a assertiva II é verdadeira.  

(B) Todas as assertivas são verdadeiras.  

(C) Apenas as assertivas I e III são verdadeiras.  

(D) Apenas a assertiva I é verdadeira. 

 
5. (IESES/TRE-MA に 2015) 

Sobre a ausência, responda: 

I. A declaração de ausência poderá ser requerida com o desaparecimento de uma pessoa, sem deixar 
representante ou procurador. 
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II. A sucessão provisória poderá ser requerida pelos interessados após o transcurso do prazo de um 
ano da arrecadação dos bens do ausente, ou após três anos, caso tenha deixado procurador ou 
representante. 

III. A sucessão definitiva poderá ser requerida após dez anos da arrecadação dos bens do ausente. 

IV. Também pode ser requerida a sucessão definitiva se o ausente contar com mais de setenta anos, 
e sem notícias por mais de cinco anos. 

Assinale a alternativa correta:  

(A) Apenas as assertivas I, III e IV são verdadeiras.  

(B) Apenas as assertivas I e II são verdadeira. 

(C) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(D) Apenas a assertiva III é verdadeira. 

 
6. (IESES/TJ-MS に 2014)  

Sobre a capacidade civil, responda as questões:  

I. A emancipação voluntária pelos pais feita por instrumento público pode ser revogada pelos 
próprios pais se antes de completar 18 anos o filho emancipado apresentar comportamento 
inadequado, nas hipóteses previstas em lei.  

II. Não é possível emancipar um absolutamente incapaz.  

III. Mesmo após a emancipação, o menor de 18 anos deve ser assistido para prática de certos atos 
da vida civil, nos termos do código civil.  

Assinale a correta: 

(A) Apenas a assertiva II é verdadeira 

(B) Todas as assertivas são verdadeiras. 

(C) Todas as assertivas são falsas. 

(D) Apenas as assertivas I e II são verdadeiras. 

 
7. (IESES/TJ-MS に 2014) 

Ter-se-á por domicílio da pessoa natural:  

I. Aquela que não tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada.  

II. O lugar onde ela estabelece a sua residência com ânimo definitivo.  

III. Quanto às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é exercida.  

IV. Se caso estive presa, será o local onde cumpre a sentença.  

A sequência correta é: 

(A) Apenas as assertivas I e II estão corretas. 
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(B) Apenas a assertiva III está correta. 

(C) As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

(D) Apenas as assertivas I e IV estão corretas. 

 
8. (IESES/TJ-RO に 2012) (ADAPTADA) 

Assinale a assertiva correta, segundo o que estabelece o Código Civil para as situações mencionadas: 

(A) Cessará, para os menores a incapacidade, pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função desta, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 

(B) São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil aqueles que, por 
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. 

(C) Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência se alguém, desaparecido em 
campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até um ano após o término da guerra. 

(D) Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar perdas e 
danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei, sendo que em tratando de morto, terá 
legitimação para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer 
parente em linha reta, ou colateral até o terceiro grau. 

 
9. (IESES/TJ-CE に 2011)  

Cessa a incapacidade para os menores de dezoito anos:  

(A) Por outorga de emancipação de ambos os pais por instrumento público, e, na falta de um deles, 
somente por sentença judicial. 

(B) Pelo estabelecimento civil ou comercial, desde que o menor (em qualquer idade) tenha economia 
própria. 

(C) Por decisão do tutor, independente de sentença judicial. 

(D) A incapacidade cessará para os menores de dezoito anos pelo casamento. 

  

10. (IESES/TJ-MA に 2011)  

Assinale a alternativa correta:   

(A) Cessará, para os menores, a incapacidade pela colação de grau em curso de ensino superior. 

(B) Não serão registrados em registro público a emancipação por outorga dos pais ou por sentença 
do juiz. 

(C) Cessará, para os menores, a incapacidade pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, ainda que o menor de dezesseis anos completos não possua 
economia própria. 

(D) São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer: os excepcionais, com 
desenvolvimento mental completo. 
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11. (IESES/ CRM-DF に 2010)  

Assinale a alternativa incorreta: 

(A) A capacidade do índio será regulada por legislação especial. 

(B) Decorrido 1 (um) ano da arrecadação dos bens do ausente, ou se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando 3 (três) anos, poderão os interessados requerer que se declare a 
ausência e se abra provisoriamente a sucessão. 

(C) A discussão quanto ao direito à imagem é personalíssima, não sendo transmitida aos herdeiros 
daquele que teve sua imagem violada. 

(D) Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendido o prenome e o sobrenome. 

 

12. (IESES/ CRM-DF に 2010)  

Assinale a alternativa incorreta: 

(A) Desaparecendo uma pessoa de seu domicílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz a requerimento exclusivo 
do Ministério Público declarará a ausência e lhe nomeará curador.  

(B) O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou se fato, por mais de 2 
(dois) anos antes da declaração de ausência será nomeado o seu legítimo curador. 

(C) Na ausência de cônjuge, a curadoria dos bens aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não 
havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo.  

(D) A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só terá efeito 180 (cento e oitenta) 
dias depois de publicada pela imprensa, mas logo que passe em julgado proceder-se-á a abertura do 
testamento, e ao inventário e partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido. 

 
13. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

No tocante aos direitos da personalidade, 

(A) pode-se exigir a cessação da ameaça ou lesão a direito da personalidade; se pleiteadas perdas e 
danos, será vedado requerer outras sanções preventivas ou punitivas.  

(B) é válida a disposição gratuita do próprio corpo, com objetivo científico, para depois da morte; é 
defesa a disposição com objetivo altruístico.  

(C) é admissível a limitação voluntária do exercício de direitos da personalidade, quaisquer que 
sejam, embora sejam intransmissíveis e irrenunciáveis por sua natureza.  

(D) de acordo com o Código Civil, salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes; o ato de disposição será admitido para fins de transplante, na forma prevista em lei 
especial.   

(E) o nome da pessoa não pode ser empregado por ninguém em publicações que a exponham ao 
desprezo público, salvo se não houver intenção difamatória ou injuriosa.  
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14. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

No tocante à personalidade e à capacidade, conforme previsão do Código Civil, é correto afirmar:  

(A) A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, de maneira absoluta, 
quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura da sucessão provisória.  

(B) A personalidade civil da pessoa começa com o registro de seu nascimento no Cartório 
competente.  

(C) São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os ébrios habituais e 
os viciados em tóxicos.  

(D) Entre outros, são incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer, aqueles que, 
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.  

(E) Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência, exclusivamente na hipótese 
da extrema possibilidade de morte de quem se encontrava em perigo de vida.  

 
15. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

PWSヴﾗàSWàOﾉｷ┗Wｷヴ;がàﾏ;ｷﾗヴàWàI;ヮ;┣がàケ┌Wヴà;IヴWゲIWヴà;àゲW┌àﾐﾗﾏWàﾗàヮゲW┌SﾚﾐｷﾏﾗàさM;ヴｷゲIﾗざがàヮﾗｷゲàYàヮWゲI;Sﾗヴà
e deseja candidatar-se a vereador usando o nome pelo qual é conhecido em Cananeia, o que é 
notório na cidade, passando a chamar-se Pedro Marisco de Oliveira. Sua pretensão  

(A) será indeferida, porque o acréscimo do pseudônimo não é permitido após a maioridade, a fim 
de resguardar direitos de terceiros.  

ふBぶàゲWヴ=à ｷﾐSWaWヴｷS;がàヮﾗヴケ┌WàさM;ヴｷゲIﾗざàYàﾐﾗﾏWàSWà┌ﾏà;ﾐｷﾏ;ﾉàﾏ;ヴｷﾐｴﾗがàﾐ?ﾗàヮﾗSWﾐSﾗàゲWヴà┌デｷﾉｷ┣;Sﾗà
como pseudônimo 

(C) poderá ser deferida, mas somente para fins sociais, estritamente, não gozando da proteção legal 
dada ao nome na mesma extensão.   

(D) será indeferida, porque o pseudônimo não tem previsão legal de acréscimo ao nome.  

(E) poderá ser deferida, gozando o pseudônimo, adotado para atividades lícitas, da mesma proteção 
que se dá ao nome.   

 
16. (FCC / TRT - 6ª REGIÃO に 2018) 

Pimpão é um palhaço de circo itinerante. Para efeitos legais,  

(A) o domicílio de Pimpão é o endereço do sindicato ou associação que represente sua categoria 
profissional.   

(B) o domicílio de Pimpão é o endereço do circo constante em seu registro como pessoa jurídica.  

(C) o domicílio de Pimpão é o último local em que Pimpão residiu.   

(D) Pimpão não possui domicílio.  

(E) o domicílio de Pimpão é o lugar em que Pimpão for encontrado.  
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17. (FCC / ALESE に 2018) 

Considere as proposições abaixo, a respeito do tema domicílio. 

I. O código Civil não admite pluralidade de domicílios. 

II. No que concerne às relações atinentes à profissão, considera-se domicílio o local em que esta é 
exercida. 

III. Residência e domicílio são conceitos sinônimos. 

IV. O domicílio da União é o Distrito Federal, assim como da pessoa natural que não tenha residência 
habitual.  

Está correto o que se afirma APENAS em 

(A) II.  

(B) I e III. 

(C) I e IV. 

(D) II e III. 

(E) IV. 

 

18. (FCC/ TRE-SP に 2017) 

O menor de dezesseis anos 
(A) Possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a ela, mas é relativamente 

incapaz para os atos da vida civil.  

(B) Não possui personalidade, a qual é adquirida com a maioridade civil.  

(C) Possui personalidade e tem resguardados todos os direitos inerentes a ela, mas é absolutamente 

incapaz para os atos da vida civil.  

(D) Possui personalidade, mas os direitos inerentes a ela, bem como os atos da vida civil, poderão 

ser exercidos pessoalmente apenas aos dezesseis anos completos, quando é adquirida capacidade 

plena.  

(E) Possui personalidade, mas os direitos inerentes a ela, bem como os atos da vida civil, poderão 
ser exercidos, sob representação, apenas aos dezesseis anos completos, quando é adquirida 
capacidade relativa. 

 

19. (FCC/ TRE-SP に 2017) 

Manoel trabalha na cidade de Cajamar, reside, alternadamente, nas cidades de Jundiaí e Campinas, 
com ânimo definitivo, e passa férias, ocasionalmente, na cidade de Itatiba. De acordo com o Código 
Civil, considera(m)-se domicílio(s) de Manoel 

(A) Jundiaí e Campinas, apenas.  
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(B) Cajamar, apenas.     

(C) Cajamar, quanto às relações concernentes à profissão, Jundiaí e Campinas, apenas.  

(D) Cajamar, Jundiaí, Campinas e Itatiba.  

(E) Jundiaí, Campinas e Itatiba, apenas. 

 

20. (FCC/TRT - 21ª REGIÃO に 2017) 

João se tornou órfão de ambos os pais no dia 01 de junho de 2017, colou grau em curso de ensino 
superior no dia 02 de julho de 2017, entrou em exercício de emprego público efetivo no dia 03 de 
agosto de 2017, casou-se no dia 04 de setembro de 2017 e completou dezoito anos de idade no dia 
05 de outubro de 2017. Nesse caso, de acordo com o Código Civil, a incapacidade de João cessou no 
dia   

(A) 1 de junho de 2017.  

(B) 3 de agosto de 2017.  

(C) 2 de julho de 2017.  

(D) 5 de outubro de 2017.  

(E) 4 de setembro de 2017.  

 

21. (FCC/ TRF - 5ª REGIÃO に 2017) 

Paulo se obrigou a ceder à terceiro o seu corpo, depois de morto, em contrapartida ao pagamento 
de mil reais aos seus herdeiros. Nesse caso, de acordo com o Código Civil, esse contrato  

(A) é inválido, pois não se admite a disposição onerosa do próprio corpo para depois da morte.  

(B) é válido, mas sua eficácia depende de confirmação pelos herdeiros.  

(C) será válido somente se a disposição for confirmada em testamento.  

(D) será válido somente se a disposição do corpo tiver objetivo científico.  

(E) é válido, mas pode ser resilido por Paulo a qualquer tempo.  

  

22. (FCC/ TRF - 5ª REGIÃO に 2017) 

De acordo com o Código Civil, têm domicílio necessário, entre outros, o  

(A) militar, o incapaz e as empresas públicas.  

(B) filho menor, o clérigo e o preso.  

(C) agente diplomático, o empresário e o interditado.  

(D) Presidente da República, o falido e as fundações. 

(E) marítimo, o preso e o incapaz.  
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23. (FCC/ PROCON-MA に 2017) 

Em relação aos direitos da personalidade,  

(A) salvo por exigência médica, é vedado o ato de disposição do próprio corpo, quando importar 
diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes. 

(B) como regra geral, os direitos da personalidade são transmissíveis e renunciáveis, sendo possível 
limitar-se voluntariamente o seu exercício. 

(C) tratando-se de morto, poderão pleitear perdas e danos em relação a direitos da personalidade 
violados o cônjuge ou companheiro sobrevivente, bem como seus filhos, exclusivamente. 

(D) a disposição do próprio corpo para depois da morte, gratuita ou onerosamente, não é possível 
em nenhuma hipótese. 

(E) o nome goza de proteção jurídica, mas não o pseudônimo, por se tratar de mero apelido social. 

 

24. (FCC/ TST に 2017) 

Em julho de 2015, tendo como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, foi 
instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146/2015), destinada a 
assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Nesse sentido,  

(A) o Código Civil passou a considerar relativamente incapazes a certos atos ou à maneira de os 
exercer aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.  

(B) considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de curto, médio e longo 
prazos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

(C) a pessoa com deficiência tem direito a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 
remuneração por trabalho de igual valor; admitindo-se, contudo, nos termos da lei, restrição ao 
trabalho da pessoa com deficiência e diferenciação em razão de sua condição, inclusive nas etapas 
de recrutamento, seleção, contratação e admissão no emprego.  

(D) uma vez vigente o contrato de trabalho, a pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 
incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, com prioridade em relação aos demais 
empregados.  

(E) o Código Civil deixou de considerar absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil: (i) os ausentes, declarados tais por ato do juiz; (ii) os que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento, e (iii) os que, mesmo por causa 
transitória, não puderem exprimir sua vontade.  

 

 

Aline Baptista Santiago, Paulo H M Sousa, Renata Armanda

Aula 00

Direito Civil p/ TJ-MA (Oficial de Justiça) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 
 

 

115 

 

25. (FCC/ TRE-PR に 2017) 

João, com dezesseis anos de idade e não emancipado, filho de José e Maria, foi autorizado por seus 
pais, que são médicos e residiam na cidade de Campo Mourão, a morar com os avós maternos em 
Curitiba, a fim de matricular-se na escola de sua preferência. Chegando a Curitiba e já instalado, João 
alistou-se eleitor. No mesmo dia do embarque do filho, seus pais transferiram a residência 
definitivamente para Londrina, passando ambos a clinicar três dias da semana nessa cidade e a mãe, 
em dois dias alternados, também na cidade de Arapongas, enquanto o pai, também em dois dias 
alternados, na cidade de Cornélio Procópio, viajando e retornando a Londrina, no fim de cada dia de 
trabalho, naquelas cidades. Nesse caso, o domicílio de João é  

(A) em Campo Mourão.  

(B) em Curitiba.  

(C) em Londrina.  

(D) plural, em Londrina, Arapongas e Cornélio Procópio.  

(E) plural, em Londrina e Curitiba.  

 

26. (FCC/ FUNAPE に 2017) 

Durante uma tempestade uma pessoa que nadava em um perigoso rio desapareceu. As extensas 
buscas e averiguações destinadas a encontrá-la encerraram-se sem êxito. Tem-se, nesse caso, uma 
situação de  

(A) morte real.  

(B) morte presumida, diversa de ausência.  

(C) ausência.  

(D) morte civil.  

(E) incapacidade civil absoluta.  

 

27. (FCC/ FUNAPE に 2017) 

Quanto à capacidade civil, considere:  

I. Os menores de dezesseis anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil. 

II. Os menores de dezoito anos emancipados e também os maiores de dezoito anos que, por causa 
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade são incapazes relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer. 

III. Cabe à legislação especial regular a capacidade dos indígenas. 

IV. A incapacidade cessará para os menores pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do 
outro, mediante instrumento particular, independentemente de homologação judicial. 

Está correto o que se afirma APENAS em  
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(A) I e II.  

(B) II e III.  

(C) II e IV.  

(D) I e IV.  

(E) I e III.  

 

28.  (FCC/ TJ-SC に 2017) 

De nossa parte, lembramos ainda a já afirmada função identificadora do pseudônimo, relativamente 
à esfera de ação em que é usado, o que, sem dúvida, é um traço distintivo do falso nome, que, 
evidentemente, embora, em certas circunstâncias, possa vir também a exercer papel semelhante, 
não é usado com essa finalidade, senão com a de frustrar qualquer possibilidade de identificação.  

(R. Limongi França. Do Nome Civil das Pessoas Naturais. p. 542. 3. ed. São Paulo. Revista dos 
Tribunais, 1975). 

Essa afirmação é  

(A) compatível com o direito brasileiro, em virtude de omissão da lei a respeito da proteção de 
pseudônimo, apenas aplicando-se analogicamente a regra pertinente aos apelidos públicos notórios. 

(B) parcialmente compatível com o direito brasileiro, que confere proteção ao pseudônimo, em 
qualquer atividade.  

(C) incompatível com o direito brasileiro, que só confere proteção ao pseudônimo em atividades 
artísticas ou intelectuais.  

(D) compatível com o direito brasileiro, porque o pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome.  

(E) parcialmente compatível com o direito brasileiro, que não distingue a proteção do nome da 
proteção do pseudônimo. 

 

29.  (FCC/ ARTESP に 2017) 

Considere que Carlos, piloto de aeronaves, tenha sido considerado pródigo, nos termos da legislação 
civil pátria em vigor. Tal declaração significa que Carlos  

(A) era considerado desaparecido e agora recupera todos os direitos que estavam suspensos desde 
a declaração de ausência, ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé.  

(B) passa a ser considerado absolutamente incapaz para o exercício dos atos da vida civil, que serão 
nulos se realizados sem a devida representação legal.  

(C) torna-se relativamente incapaz, com a declaração de interdição, para a realização de 
determinados atos da vida civil, entre os quais a alienação ou oneração de bens.   

(D) perde a condição de sujeito de direitos, apenas em relação a alguns direitos de natureza 
patrimonial, preservando-se os demais direitos da personalidade.   
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(E) passa a ser considerado absolutamente incapaz, o que significa a interdição de todos os direitos 
da personalidade, que somente podem ser exercidos mediante o instituto da tutela. 

 

30.  (FCC/ DPE-PR に 2017) 

A respeito dos direitos fundamentais e dos direitos da personalidade, considere: 

I. A vida privada da pessoa natural é inviolável. Logo, a exposição da vida do homem público, ainda 
que se trate de notícia verdadeira e útil vinculada a seu papel social, representa violação do direito 
à privacidade, na medida em que os direitos da personalidade são irrenunciáveis. 

II. A imutabilidade do nome é princípio de ordem pública que visa garantir segurança nas relações 
jurídicas nas esferas pública e privada. Por esta razão, o STJ possui jurisprudência dominante no 
sentido de que não é possível o cônjuge acrescer o nome de família do outro após a celebração do 
matrimônio. 

III. Desde que gratuita e realizada por pessoa capaz, é lícita a doação de tecidos, de órgãos e de 
partes do corpo vivo para transplante em qualquer pessoa, desde que mediante autorização judicial, 
ressalvado se o beneficiário for cônjuge ou qualquer parente consanguíneo até o quarto grau, 
quando, então, basta autorização, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
indicando especificamente o objeto de retirada, prescindindo de intervenção judicial. 

IV. O Código Civil dispõe que ninguém poderá ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. Logo, é juridicamente inválido o termo de 
consentimento informado, subscrito por paciente plenamente capaz, quando o procedimento 
médico tiver risco de gerar seu óbito, ainda que tenha havido efetivo compartilhamento de 
informações e a corresponsabilidade na tomada de decisão. 

Está correto o que se afirma APENAS em  

(A) II e IV.  

(B) III.  

(C) IV.  

(D) I e IV.  

(E) I, II e III. 

 

31. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

O artigo 2º do Código Civil dispõe que a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com 
vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. Por sua vez, o artigo 3º do 
Código Civil dispõe que são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 anos. De acordo com o Código Civil, 

(A) A personalidade civil inicia-se com 16 anos completos, embora a lei resguarde  

(B) A personalidade inicia-se com o nascimento com vida, mas até os 16 anos a pessoa não tem 
capacidade para praticar os atos da vida civil, devendo ser representada. 
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(C) O ordenamento adotou a teoria concepcionista, que atribui personalidade civil ao nascituro, sob 
condição suspensiva. 

(D) Como o ordenamento adotou a teoria natalista, admite-se, como regra, o aborto, pois a 
personalidade se inicia apenas com o nascimento com vida. 

(E) A capacidade dos menores de 16 anos equipara-se à dos que, por enfermidade ou deficiência 
mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil.  

 

32. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Cirlene reside com ânimo definitivo em São Luís, mas se desloca todas as sextas-feiras a Grajaú, onde 
permanece os finais de semana, a trabalho. Retorna na segunda-feira à São Luís. De acordo com o 
Código Civil, 

(A) Admite-se a pluralidade de domicílios; contudo, Grajaú não constitui domicílio de Cirlene porque 
somente se considera como tal o local em que a pessoa reside com ânimo definitivo. 

(B) Não se admite a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio somente em São Luís, porque 
é lá que reside com ânimo definitivo. 

(C) Não se admite a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio somente em Grajaú, porque 
o domicílio profissional prevalece sobre o local em que se reside com ânimo definitivo. 

(D) Admite-se a pluralidade de domicílios e Cirlene possui domicílio em São Luís e também em 
Grajaú, para as relações concernentes à profissão. 

(E) Admite-se a pluralidade de domicílios, Cirlene possui domicílio em São Luís e Grajaú somente 
será considerado domicílio caso Cirlene tenha a intenção de lá residir com ânimo definitivo, ainda 
que apenas aos finais de semana. 

 

33. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, são 
considerados, pelo Código Civil, 

(A) Relativamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, mas possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 

(B) Absolutamente incapazes, contra eles não correndo a prescrição. 

(C) Relativamente incapazes, contra eles não correndo a prescrição. 

(D) Absolutamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, mas possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 

(E) Relativamente incapazes, contra eles correndo a prescrição, e não possuindo ação contra seus 
assistentes que a ela tiverem dado causa. 
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34. (FCC/ SEGEP-MA に 2016) 

Antes da vigência da Lei nº 13.146/2005, eram considerados absolutamente incapazes aqueles que 
não podiam exprimir a vontade, ainda que por causa transitória. Com a vigência da Lei nº 
13.146/2005, passaram a ser considerados absolutamente incapazes apenas os menores de 
dezesseis anos. Esta mesma lei tratou como relativamente incapazes aqueles que, por causa 
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. A Lei nº 13.146/2005 tem aplicação 

(A) Imediata, porém não atingindo as pessoas que já não podiam exprimir a vontade quando do 
início da vigência da referida norma, as quais continuam a ser consideradas absolutamente 
incapazes, em razão da proteção ao direito adquirido. 

(B) Ultrativa, atingindo apenas as pessoas que passaram a não poder exprimir a vontade, por causa 
transitória ou permanente, depois do início da vigência da referida norma. 

(C) Imediata, atingindo todas as pessoas que, no início da vigência da referida norma, não podiam 
exprimir a vontade, por causa transitória ou permanente, as quais passaram a ser consideradas 
relativamente incapazes. 

(D) Imediata, porém não atingindo as pessoas que já não podiam exprimir a vontade, por causa 
transitória ou permanente, quando do início da vigência da referida norma, as quais continuam a 
ser consideradas absolutamente incapazes, em razão da vedação ao efeito retroativo. 

(E) Imediata quanto às pessoas que, no início da vigência da referida norma, não podiam exprimir a 
vontade em razão de causa transitória, e ultrativa em relação às pessoas que não o podiam fazer por 
causa permanente, em razão da proteção ao ato jurídico perfeito. 

 

35. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

De acordo com o Código Civil, a personalidade civil da pessoa começa  

(A) Com a concepção.  

(B) Com o nascimento com vida.  

(C) Aos 14 anos de idade.  

(D) Aos 16 anos de idade.  

(E) Aos 18 anos de idade.  

 

36. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

Um indivíduo chamado Restos Mortais de Oliveira requereu ao juiz da Comarca onde residia, Cidade 
de Tiradentes, a mudança de seu nome, passando a chamar-se João de Oliveira. Chegando à Capital 
do Estado, onde passou a residir, encontrou dificuldades para a obtenção de crédito no mercado, 
em virtude da existência de inúmeros homônimos com títulos protestados. Requereu, então, 
novamente, a mudança de seu nome, ao qual acrescentou o apelido materno Gomes, passando a 
chamar-se João Gomes de Oliveira. Tornou-se, posteriormente, um escritor famoso, adotando o 
ヮゲW┌SﾚﾐｷﾏﾗàさR;ｷﾉ;ﾐSWヴざくàNWゲデWàI;ゲﾗàｴｷヮﾗデYデｷIﾗがà 
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(A) O pseudônimo não é protegido por lei, independente da atividade exercida.  

(B) A alteração de prenome é sempre possível, mediante mera declaração de vontade, desde que 
realizada judicialmente.  

(C) Não é possível o acréscimo de mais um apelido de família ao sobrenome.  

(D) A primeira alteração solicitada pelo indivíduo ocorreu em seu prenome.  

(E) O nome da pessoa pode ser utilizado por terceiros em publicações que a exponham ao desprezo 
público, desde que não haja intenção difamatória. 

 
37. (FCC/ PREFEITURA DE TERESINA に PI に 2016) 

Tibério, residente com ânimo definitivo em Teresina, tendo empresa no Rio de Janeiro, recebe 
recomendação médica para tratamento de sua doença (tuberculose) em Campos do Jordão/SP. Após 
seis meses de internação em clínica especializada, Tibério falece naquela cidade. Neste caso 
hipotético,  

(A) O domicílio da pessoa apenas é considerado um atributo da personalidade jurídica se for utilizado 
por motivos de ordem econômica. 

(B) A pluralidade de domicílios não é admitida no direito brasileiro.  

(C) Campos do Jordão apenas pode ser considerado domicílio de Tibério, embora para todo e 
qualquer fim, se ele transferisse sua empresa para lá.  

(D) Além de Teresina, Rio de Janeiro também é domicílio de Tibério, para as atividades desenvolvidas 
nesta localidade.  

(E) Apenas Teresina pode ser considerado domicílio de Tibério. 

 
38. (FCC/ PGE-MT に 2016) 

Janaina, por causa permanente, não pode exprimir a vontade. De acordo com o Código Civil, trata-
se de pessoa que  

(A) possui personalidade, mas é relativamente incapaz para os atos da vida civil, tal como se dá com 
os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

(B) não possui personalidade, sendo absolutamente incapaz para os atos da vida civil. 

(C) possui personalidade, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, tal como ocorre 
com os menores de dezesseis anos. 

(D) possui personalidade e capacidade plena, podendo praticar todos os atos da vida civil. 

(E) possui personalidade, mas é absolutamente incapaz para os atos da vida civil, tal como ocorre 
com os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
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39. (FCC/ TRT - 20ª REGIÃO に 2016) 

Flávio trabalha em empresas situadas nas cidades A, B e C, reside com ânimo definitivo na cidade D 
e visita sua mãe, ocasionalmente, a passeio, na cidade E. Exerce sua principal atividade na cidade C. 
Considera(m)-se domicílio(s) natural(is) de Flávio o(s) lugar(es) situado(s) em  

(A) D, somente.  

(B) A, B e C, quanto às relações concernentes às respectivas atividades profissionais, e D. 

(C) C, somente.  

(D) C, quanto às relações concernentes à profissão ali exercida, e D.  

(E) A, B, C, D e E. 

 

40. (FCC/ AL-MS に 2016) 

Arlindo reside com ânimo definitivo em Corumbá/MS, exerce atividade profissional em Campo 
Grande/MS e pesca, a lazer, ocasionalmente, em Dourados/MS, onde se hospeda em hotéis 
diversos. De acordo com o Código Civil, Arlindo possui domicílio  

(A) apenas em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, pois não se admite pluralidade de 
domicílios.  

(B) em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, em Campo Grande, quanto às atividades 
concernentes à profissão ali exercida, e em Dourados, para onde habitualmente se desloca.  

(C) em Corumbá, onde reside com ânimo definitivo, e em Campo Grande, quanto às atividades 
concernentes à profissão ali exercida.  

(D) apenas em Campo Grande, pois se considera domicílio somente o local em que se exercem as 
atividades profissionais.  

(E) em qualquer local em que vier a ser encontrado. 

 

41. (FCC/ TJ-PI に 2015) 

Em se tratando de morto, para exigir que cesse a ameaça ou a lesão a direito da personalidade, e 
reclamar perdas e danos,  

(A) Terão legitimação o cônjuge sobrevivente, os parentes afins na linha reta e os parentes na linha 
colateral sem limitação de grau.  

(B) Não há legitimado, porque essa ação é personalíssima.  

(C) Somente o Ministério Público terá legitimação, porque a morte extingue os vínculos de afinidade 
e de parentesco.  

(D) Terá legitimação o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta ou colateral até o 
quarto grau.  

(E) Terão legitimação somente o cônjuge ou companheiro sobrevivente e os parentes em linha reta.  
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42. (FCC/ TJ-PI に 2015) 

O incapaz  

(A) Responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação 
de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.  

(B) Não responde com seus bens pelos prejuízos que causar, em nenhuma hipótese, se a 
incapacidade for absoluta.  

(C) Não responde com seus bens pelos prejuízos que causar, devendo suportá-los somente seus 
responsáveis.  

(DA) Apenas responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem 
obrigação de fazê-lo.  

(E) Apenas responde com seus bens pelos prejuízos que causar, se a incapacidade cessar, ficando 
até esse momento suspenso o prazo prescricional.  

 
43. (FGV/CODEBA に 2016).  

Em 2012, Fernando celebrou pacto com a instituição Z visando dispor gratuitamente de seu corpo 
para pesquisas científicas após a morte. Dois anos depois, Fernando revogou o ato de disposição de 
seu corpo comunicando a instituição Z por meio de um correio eletrônico. Duas semanas depois 
Fernando veio a falecer. A instituição Z intentou ação judicial pleiteando o corpo de Fernando, 
alegando que o ato de disposição de corpo é irrevogável.  

Nos termos do Código Civil, assinale a opção que apresenta a solução jurídica adequada ao caso 
concreto.  

(A) O ato de disposição do próprio corpo é revogável a qualquer tempo, razão pela qual a conduta 
de Fernando foi conforme o direito. 

(B) Fernando não poderia ter revogado tal disposição, pois o ato de disposição do próprio corpo é 
irrevogável.  

(C) A revogação poderia ocorrer, desde que houvesse aquiescência da Instituição Z. 

(D) A revogação é válida, contudo, por expressa disposição legal, só produz efeitos seis meses após 
o ato pela qual se perfez.  

(E) A revogação é inválida, pois não obedece à forma pública que deve revestir tal ato jurídico.  

 
44.  (FGV / TJ-PI に 2016).  

Maria tomou um voo comercial no Brasil com destino a Portugal. Após a decolagem, a aeronave 
sofreu uma pane e o avião caiu no Oceano Atlântico. As equipes de busca encontraram alguns 
destroços. Não encontraram corpos, mas não há qualquer indício de sobrevivente. Pedro, marido 
de Maria, para receber o seguro de vida do qual é beneficiário, poderá solicitar: 

(A) que seja declarada a morte presumida de Maria, pelas equipes de busca, em documento escrito; 
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(B) à seguradora o pagamento da indenização independentemente da declaração de morte de sua 
esposa; 

(C) a decretação de ausência e a nomeação de curador para administrar os interesses da esposa 
desaparecida; 

(D) ao Judiciário a declaração, por sentença, da morte presumida, com a fixação da data provável da 
morte de Maria; 

(E) à companhia aérea uma declaração oficial sobre o acidente para apresentar à seguradora e 
requerer a indenização. 

 

45. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Rosa, famosa atriz, faleceu deixando três filhas. Após sua morte, a mídia realizou diversos programas 
sobre a sua vida e, sobretudo, sobre seus enlaces amorosos. Todos os atos foram praticados sem 
autorização das filhas. Rosa, enquanto viva, sempre foi enfática em resguardar sua vida privada das 
investidas da mídia, inclusive demandando por reparações em razão da violação da sua intimidade. 
Diante do caso narrado, verifica-se: 

(A) A possibilidade de as filhas demandarem por reparação a fim de resguardar a memória de sua 
mãe; 

(B) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação, pois os direitos da personalidade são 
extintos com a morte; 

(C) A possibilidade de as filhas demandarem, por representação, embora a mãe haja morrido, para 
tutela da intimidade da genitora; 

(D) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação, pois os direitos da personalidade são 
intransferíveis; 

(E) A impossibilidade de as filhas demandarem por reparação pela ofensa à memória da vida íntima 
de sua mãe. 

 

46. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Bianca, ao ser informada sobre seu estado de saúde e sobre a necessidade imediata de internação 
para a retirada integral de uma de suas mamas, recusa-se a seguir as recomendações médicas e volta 
para casa. A situação narrada está mais proximamente relacionada ao direito: 

(A) À imagem e à proteção da integridade da sua imagem corporal; 

(B) À honra e à proteção da sua integridade e reputação social; 

(C) À liberdade de expressão e à proteção do seu livre pensar; 

(D) Ao corpo e à recusa às intervenções que impliquem risco à vida; 

(E) À privacidade e à proteção e preservação das partes íntimas do seu corpo. 
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47. (FGV/ TJ-PI に 2015) 

Carolina, com dezesseis anos de idade, comprou um ingresso para um show de rock destinado ao 
público da faixa etária acima dos dezoito anos. Ao ser perguntada sobre sua idade, ela declarou ser 
maior. Ao saber da situação, os pais de Carolina impediram que ela fosse ao show. Sobre a situação 
descrita, é correto concluir que: 

(A) A sociedade empresária que vendeu o ingresso para Carolina deve restituir o valor que dela 
recebeu em razão da sua incapacidade relativa; 

(B) Trata-se de ato nulo, pois praticado por agente absolutamente incapaz sem a respectiva 
representação, obrigando a restituição do valor recebido pelo ingresso; 

(C) A sociedade empresária só não seria obrigada a restituir o valor pago pelo ingresso, se provado 
que o pagamento reverteu em favor de Carolina; 

(D) A sociedade empresária não será obrigada a restituir o valor do ingresso, pois sofreu simulação 
quanto a quem contratou, subsistindo o negócio dissimulado; 

(E) A sociedade empresária não será obrigada a restituir o valor, pois no ato de declaração quanto a 
sua idade, Carolina declarou-se maior. 

 

48. (CESPE/ STJ に 2018) 

Acerca dos direitos da personalidade, julgue o item que se segue. Ressalvadas as exceções previstas 
em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, podendo o seu exercício, 
no entanto, sofrer limitação voluntária. 

 

49.  (CESPE/ STJ に 2018) 

Acerca dos direitos da personalidade, julgue o item que se segue. É proibida, ainda que com objetivo 
científico ou altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da 
morte. 

 

50. (CESPE/ PC-MA に 2018) 

O início da personalidade civil das pessoas físicas e das pessoas jurídicas de direito privado ocorre, 
respectivamente, com  

(A) o nascimento com vida e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 

(B) o registro civil do nascido com vida e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 

(C) a concepção do nascituro e com a autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando 
necessária. 

(D) o registro civil do nascido com vida e com a autorização ou aprovação do Poder Executivo. 
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(E) a concepção do nascituro e com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, quando necessária. 
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13.3 に GABARITO 

1. A 
2. D 
3. D 
4. B 
5. B 
6. C 
7. C 
8. A 
9. D 
10. A 
11. C 
12. A 
13. E 
14. D 
15. E 
16. E 
17. A 
18. C 
19. C 
20. C 
21. A 
22. E 
23. A 
24. A 
25. C 

 

26. B 
27. E 
28. D 
29. C 
30. B 
31. B 
32. D 
33. A 
34. C 
35. B 
36. D 
37. D 
38. A 
39. B 
40. C 
41. D 
42. A 
43. A 
44. D 
45. A 
46. D 
47. E 
48. E 
49. E 
50. A 
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